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OI
. ~:i=''"''"'"",-.",~1'.~:.f''::1..0 c. ~-.;~IO REQUERIMENTO DE OUTORGA.
:r:I\º1;_Q£)J~j:i_.~~,1.rq,Q..Ii;mRADI ODIFUSÃ O COMUNITÁRIA.

Nf;'r;'~~ lb{~bJ.fiO -

Qualifica ão da Entidade
Razão Social: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE
SÃO JORGE DO IVAI.
Nome de Fantasia: SÃO JORGE DO IVAI FM.
CNPJ. 19.365.867/0001-79
Endereço da Sede (instalação): Rua José Ferreira de Castilho n.O1527

Bairro: Centro CEP.87.190-000
Munici io: São Jor e do Ivai UF: PRo
Nome do re resentante le ai: MOACIR APARECIDO FAVARE
Endere o E.mai!: strsao'or eivai fetae .or .br Fone: 44 32431304 ou 988281649
Endere o de Corres ondência: Rua José Ferreira de Castilho n.o 1527
Bairro: Centro I CEP: 87.190-000
Municí io: São Jor e do Ivai IUF: PRo

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

n.O 1527
ICEPo 87.190-000

UF: PRo

( 51 ")
I
I Latitude ... : ( 23°)-S ( 25 ')

I
I Lon itude: ( 52 0)_WPadrão GPS- WGS84

Endereço: Rua José Ferreira de Castilho
Bairro: Centro
Munici io: São Jor e do Ivai
Coordenadas do Sistema
Irradiante

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A Entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer
inscrição no Edital de Seleção Pública AVISO (EDITAL) 82/2019/SEI-MCTIC,
publicado no D.O.U de 19/06/2019, relativo à Outorga para execução do SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municipio e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação
necessária para Habilitação e DECLARAMOS para os devidos fins, que:

1- a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11-a pessoa jurídica não esta impedida de transacionar com a administração pública federal

direta ou indireta;
I1I-a pessoa jurídica cumpre o disposto do art. 7° c t, inciso XXXIII, da Constituição;
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•

IV-a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V-a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações a processar o Assentimento Prévio junto ao Órgão competente, se a
localidade referido no Edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;

VI- a pessoa jurídica esta ciente do disposto no Edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

VII- a pessoa jurídica não matem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, politico-partidárias ou comerciais;

VIII- a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de quaiquer serviço de distribuição de sinais
de Televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

IX- a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação
veiculas são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

X- nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

XI- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao Fiel-Cumprimento das Normas
aplicáveis ao Serviço de radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n.o 9.612 de
1998, o Decreto n.° 2.615 de 1998, e a Legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII- Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um Raio de igualou inferior a quatro
mil metros a partir da Antena transmissora; e

XIII- todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos i1icitos referidos no Art.I",
caput, Inciso I, Alineas "b" "c" "d" "e" "f' "g" "h" "i" 'T' "k" "I" "m" "n" ~'o""p" e
"q" da Lei Complementar n.O64 de 18 de Maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, é que os Dirigentes abaixo-assinados firmam este requerimento de Outorga.

Nome do Dirigente: MOACIR APARECIDO FAVARE

2

Car o: Diretor-Geral -Presidente
RG. 1.725.567 I r ão Emissor: SSPIPR

Endere o: Rua Portu ai

Bairro: Centro

Munici io: São Jor e do Ivai

Assinatura:, d..." , ,y _
"j./ r/{}2(}/C-r/J VI I -o...,~

Titulo Eleitoral: 033.682.210.663
I CPF. 655.571.409-30

n.o: 204
I CEP: 87.190-000

UF: Pro
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O]

Nome do Dirigente: ALCIDES STABILE.

Titulo Eleitoral: 033.621.860.612

SSPIPR CPF: 013.400.939-87

n.o: s/o

CEP: 87.190-000

I DF: Pro

Nome do Dirigente: REINALDO BARIAN BOLONHEIZ.

Car o: Dir. de O erações-Tesoureiro I Titulo Eleitoral: 033.628.940.671
RG: 1.207.381-0 r ão Emissor: SSPIPR CPF: 329.171.559-49

Endere o: Rua Italia n.o:635

Bairro: Centro I CEP: 87.190-000
Municí io: S- Jo IDF: Pro
Assinatura'

"

São Jorge do IvailPr, 12 de Julho de 2019.
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,CQl'lJfICO QUE O SELO DE AUTENTICIDADE
jfÕTO(S) FOI AFIXADO NA ÚlTIMA FOLHA
DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA, CULTURAL E ARTISTICADE SÃO JORGE DO IVAI.
Rua José Ferreirade Castilho,n.o 1527,BairroCentro, CEP.S7.190-000- São Jor e do [vai - Paraná.

ESTATUTO

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Artigo 1.0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, é uma Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, da cidade
de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, com Sede na Rua José Ferreira de Castilho, n." 1527, Bairro
Centro, CEP.87.190-000, São Jorge do Ivai, Estado do Paraná.

Pal'ágmfo Único - A Associação utilizará como denominação de Fantasia: SÃO JORGE DO IVAI
FM, e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Território Nacional.

Ar"tigo 2." - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, tem por objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como:

I - BeneficiaI" a Comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;

b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convivio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessivel
possivel.

11 - Respeita.- e Atender aos seguintes princípios:

a) Preferência nas finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da
comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros
da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias.

Parágmfo Primeil'O - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na
admissão dos associados.
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J:é}IFICO QUE O SELO DE AUTENTICIDADE
q'E ATO(S) FOI AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA
DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

Parágmfo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em
matérias polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando sempre as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiosos.

Pal"lÍgmfo Tel'ceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar idéias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado
da programação para feze-Io, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio
Comunitária.

Artigo 3,° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por
comprovada culpa no desempenho de suas funções.

11- DOS ASSOCIADOS,

Artigo 4." - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido
fonnulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste municipio, desde
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Al'tigo 5." - A Associação, será composta pelas seguintes categorias de Associados:
I - Fundadores: Fonnada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação;
11- Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na fonna Estatutária e que tenham
sido aprovados em Assembléia Geral, sendo cidadão pessoa fisica ou juridica, domiciliados na área da
execução do serviço;
In - Honorários: Pessoas fisicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação em prol da
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral.

Artigo 6." - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Artigo 7." - São Direitos e Deveres dos Associados:

n)- O Associado tem DÍI"eito a:

1- voto e concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao
disposto do Parágrafo Segundo do Artigo 11.°;
1I- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem;
III- Demitir-se da Associação;
IV-Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Associados.

b)- São Devel'es do Associado:
1-Participar das Assembléias, sempre que convocadas Ordinária e E,,:traordinariamente;
1I- Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberações da Assembléia;
m- Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação;
IV-Colocar a Diretoria a par de situações que coloquem em risco a autonomia ou o bem estar da
Entidade;
V-Colaborar e manter em dia, com a contribuição mensa eStipulada pela Assembléia Geral.

.~.=,n.o<.~~ .•.",o•.e-_ .-.~.>o.'."""'_""-""'."
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o~
~FICO QUEO SELODEAUTENTICIDADE
ÓE~ÀTO(S)FOI AFIXADO NA ÚlTIMA FOLHA
DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

Al'tigo 8." - São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social, havendo
justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada
mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-Ia
à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada,
assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão.

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO,

Artigo 9." - São Órgãos da Associação.
I- Assembléia Geral;
II-Diretoria;
III - Conselho Fiscal
IV - Conselho Comunitário.

Al'tigo 10." - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta por
seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 20 de Novembro, para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá
Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e
Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e Alteração Estatutária,
respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo.

Panigmfo P.-imeiJ'o - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela maioria da
Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no minimo, um quinto dos Associados
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral; Quando a
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, Alteração Estatutária ou dissolução da
Associação, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes;

Pal'lÍgrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias através de
Edital ou comunicado afixado na Sede da Associação e Estúdio, bem como na Sede das Entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação atrnvés de pelo menos quatro chamadas diárias
durante a programação da Emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

Pal'ágl'3fo Tel'ceil'o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade
mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta minutos após com qualquer
número de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do Parágrafo Primeiro deste
Artigo.

Pal'lÍgl'3fo Qual'to - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens imóveis
ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará
conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo Primeiro deste Artigo.

Al,tigo 11." - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral

para um mandato de 04 (quatro) anos. pe~itida' ri:~~;~Ç~:o::::'.':'~::',~0-:~1;Sl/I--' 7 ~t.:~
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~IFICO QUE O SELODEAYTENTICIDADE
DE ATO(S) FOI AFIXADO NA ULTIMA FOLHA

DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

Parágrafo Primeko - A Diretoria da Associação, poderá ser substituida, para finalização de mandato,
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no
Parágrafo Primeiro do Artigo 10.°.

Pa.'lÍgrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área
da comunidade atendida.

Parágmfo Te,'ceko - Os dirigentes não poderão estar no exerClCIOde mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial

A"tigo 12.° - O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da Associação, será composto por 03 (três)
Membros efetivos e 03 (três) Membros Suplentes, eleitos em Assembléia, juntamente com a Diretoria
Executiva com mandado de 04 (quatro) anos.

A"tigo 13.0 - São atribuições:

I- Da Diretoria:
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade;
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou internos;
d)- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação;
e)- Apresentar relatório anual a A.G do balanço patrimonial e relatório de atividades
t)- Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro;
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
h)- Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da
Entidade;
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Õnus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral.

II- De cada Didgente:
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, judicial e
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da Entidade com s demais
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral;
Praticar todos os atos necessários á administração da Entidade, organizar seus serviços e
Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário;

b)- Ao Dh-eto.' Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar conta conjunta
com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os documentos
concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as Atas, ter
sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os documentos relativos a
Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria e Secretaria, organizar e
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da Entidade;
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crmlCO QUE O SELO DE AUTENTICIDADE
DE ÁTO(S) FOI AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA
DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

c)- Ao Diretm' de Operações Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de Apoio Cultural, bem
como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações
relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a integração da Comunidade com o serviço prestado.

Al'tigo 14." - São atribuições e competência:

[- Do Conselho Fiscal:

a)- Fiscalizar os atos da Diretoria Executiva, no setor financeiro e em todas as atividades as quais se
refere aos bens móveis e imóveis da Associação, sempre buscando a atendimento ao bem comum da
Associação e seus Associados;
b)- Examinar os livros de escrituração da Associação;
c)- Examinar o balancete apresentado pelo Diretor de Operações (Tesoureiro), opinando a respeito;
d)- Examinar as documentações, cadastros e outros dados elaborados pelos Dirigentes;
e)- Opinar sobre a aquisição e alienações de bens;
f)- Sugerir desempenho de tarefas quando solicitados, visando o bom cumprimento das finalidades da
Associação e assessorar em questões que se sejam submetidas.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal e suplentes, desempenharão suas funções, como
os membros da Diretoria executiva, ou seja, sem remuneração, gratificação, bonificação ou vantagens.

AI"tigo 15." - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,
será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da Comunidade local, tais
como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, desde que legalmente
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da Comunidade.

Parágmfo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES,

A.'tigo 16.0 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no
mínimo, um décimo de Associados aptos a votar.

Parágrafo Pl"imeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração;

Parágmfo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte
por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Elei óÍ"al. A escolha do critério para contagem
será decídida no inicio da Assembléia Geral.
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v - DA PROGRAMAÇÃO.

01
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DE ATO(S) FOI AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA
00 DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE,

Artigo 17.0 - A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na
legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária.

Pat'ágl1lfo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis.Também será vedada a cessão ou arrendamento
da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO.

Al'tigo 18.0 - O Patrimônio e Receita da Associação, será composta pelas contribuições SOCiaiS
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis,
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercicios
financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,
como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Parágl1lfo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado.

Al'tigo 19.0 - A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a consecução de
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a
qualquer dos seus associados ou dirigentes.

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO.

Artigo 20.0 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Al'tigo 21." - A dissolução da Associação, ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, respeitando
as disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10.°; E o remanescente de seu Patrimônio
Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia.

Pa,'ágrafo Único- A Associação poderá ser extinta, por deliberação da maioria dos Associados, em
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal fim.

VllI - DISPOSIÇÕES FINAIS.

Al'tigo 22.0 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a
Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado.
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ASSOCIA AO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI.
Rua José Ferreirade Castilho,n." 1527,BairroCentro, CEPo87.190-000- São Jor e do lvai - Paraná.

Ata de Assembléia Geral Ordinária, para Fundação, Aprovação do Estatuto Soçial e Eleição e
Posse da Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho Fiscal da ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Ás 19,30 horas, do dia 20 de Novembro de 2013, conforme Edital de Convocação 001/2013;
reuniram-se, em Assembléia Geral Ordinária, cito à Rua José Ferreira de Castilho, nQ 1527, Bairro
Centro, CEPo 87.190-000, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, os Membros
Fundadores, juntamente com Associados, Convidados e Autoridades; Para aprovar a fundação de
uma Associação, com o objetivo de desenvolver e "Executar Serviços de Radiodifusão
Comunitária", bem como: I)-Beneficiar a comunidade com vistas a: a)-Dar oportunidade a difusão
de idéias,elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b)-Oferecer mecanismos
á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c)-
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário; d)-Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e)-Permitir a capacitação dos
cidadãos no exercício de direito de expressão da forma mais acessível possível. Iniciando os
trabalhos, foi escolhido por aclamação o Senhor MOACIR APARECIDO FAVARE, para
presidir a seção, convidando a mim KELLER CRISTINA NICODEMO DE SOUZA, para
secretariar a seção. O Presidente da seção expôs aos presentes sobre todo o objetivo da
Associação, assim como, após a aprovação e Constituição da Fundação, a escolha de uma
denominação para a mesma. Foi aberto um espaço para discussões e debates, em seguida colocado
em votação, foi aprovado por unanimidade a sua Fundação, ficando com a seguinte denominação:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ,
com duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data do Registro de
seu Estatuto e a escolha de uma Diretoria Executiva e Membros para o Conselho Fiscal e
Suplentes, tendo sua Sede no Bairro Centro, da cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, cito
á Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, CEPo 87.190-000. Ficou constituído uma comissão, para
elaborar e digitar o Estatuto Social da Entidade; Em seguida, após o Estatuto devidamente
elaborado e digitado, e com a presença de todos, foi colocado em debate e aprovação os seguintes
itens: a)- Aprovação Estatutária do Estatuto Social; b)- Eleição e Posse da Diretoria Executiva, e
c)- Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal e Suplentes. Dando prosseguimento foi
aprovado por unanimidade o Estatuto Social, contendo 08 (oito) Capítulos e 23 (vinte e três)
Artigos. Em seguida como so havia uma chapa inscrita, deu-se inicio a Eleição e Posse, que por
unanimidade foram eleitos 03 (três) membros para a Diretoria Executiva, 03 (três) membros para o
Conselho Fiscal e mais 03 (três) membros para Suplentes do Conselho Fiscal, sendo os seguintes;
Diretoria Executiva: Diretor Geral (Presidente): MOACIR APARECIDO FAVARE, brasileiro,
casado, lavrador, portador da Rg. 1.725.567/SSP/Pr e do CPF. 655.571.409-30, residente na Rua
Portugal, n.o 204, Bairro Centro, CEP.87.190-000, São Jorge do Ivaí-Pr; Diretora Administrativo
(Secretária): KELLER CRISTINA NICODEMO DE SOUZA, brasileira, casada, secretária,
portadora da Rg. 8.664.818-0/SSP/Pr e do CPF. 050.490.039-03, residente na Rua Tamandaré, n.o
202, Bairro Centro, CEP.87.190-000, São Jorge do Ivaí-Pr; Diretora de Operações (Tesoureira):
IZENlLDA MUNIZ MARUBA YSHI, brasileira, casada, técnica em enfermagem, portadora da
Rg. 4.354.335-0/SSP/Pr e do CPF. 773.406.209-15, residente na Rua Erasmo Camargo de Mello,
s/n, Bairro Centro, CEP.87. I90-000, S- Jorge do Ivaí-Pr; Membros do Conselho Fiscal: 1)-
SILVIA DA SILVA DE FREIT , rasiteim"PQr.tador da Rg. 5.764.507-5/SSP/Pr e do CPF.
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805.994.949-72, residente na Av. Andirá, n.o 148, Bairro Centro, CEP.87.190-000, São Jorge do
Ivaí-Pr; 2)- ROMUALDO DE JESUS BENATTI, brasileiro, portador da Rg. 3.208.261/SSPlPr e
do CPF. 461.228.779-72, residente na Rua Ibraim Eclides Rodrigues, n.o 767, Bairro Centro,
CEP.87.190-000, São Jorge do Ivaí-Pr; e 3)- MARIA DA CONCEIÇÃO SANTA ROSA DE
PAULA, brasileira, portadora da Rg. n.O3.367.868-1/SSPlPr e do CPF. 023.097.639-90, residente
na Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1544, Bairro Centro, CEP.87.190-000, São Jorge do Ivaí-Pr;
Membros Suplentes do Conselho Fiscal: 1)- TATIANE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA,
brasileira, portadora da Rg. 8.039.475-6/SSPlPr e do CPF. 040.922.569-06, residente na Rua das
Acácias, n.o 20, Bairro Centro, CEP.87.190-o00, São Jorge do Ivaí-Pr; 2)- LUCIO
CASAGRANDE MACHADO, brasileiro, portador da Rg. 9.4698.894-9/SSPlPr e do CPF.
052.665.259-40, residente na Rua João Francisco de Andrade, n.o 511, Bairro Centro, CEP .87 .190-
000, São Jorge do Ivaí-Pr; e 3)- ALCIDES STABILE, brasileiro, portador da Rg. 488.816-
2/SSPlPr e do CPF. 013.400.939-87, residente na Estrada Itamarati, Lote 66-E, Zona Rural, CEPo
87.190-000, São Jorge do Ivaí-Pr. Todos os integrantes acima qualificados são maiores,
responsáveis, capazes e residentes em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Após divulgado os
eleitos para a Primeira Diretoria Executiva e Membros e Suplentes do Conselho Fiscal da
Entidade, por um período de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (presidente) eleito MOACIR
APARECIDO FAVARE, fez uso da palavra, agradecendo primeiramente a Deus, pedindo forças
e união aos eleitos e a todos associados, agradecendo também a todos pela confiança depositada
em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse
esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da seção foram
suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu KELLER
CRISTINA N. DE SOUZA, fiz como Secretária da Seção e Diretora Administrativo (Secretária)
eleita, e após reaberta a Seção a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu
teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (presidente) e pela Diretora de Operações
(Tesoureira) eleitos da Primeira Diretoria Executiva da Associação.

-to/!1J São Jorge do IvaílPr, 20 de Novembro de 2013.. "nr
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Ata de Assembléia Geral Ordinária, para Eleição e Posse dos Membros da Diretoria Executiva,
Conselho Fiscal e Suplentes do Conselho Fiscal da: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA,
CUL TURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Aos 05 (cinco) dias do mês de Maio de 20] 9 (dois mil e dezenove), na Sede da Associação,
cito á Rua José Ferreira de Castilho, nO ]527, Bairro Centro, CEP.87.]90-000, na cidade de
São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, às ]9,30 horas, reuniram-se, em Assembléia Geral
Ordinária, a Diretoria Executiva, os Conselheiros, membros Fundadores, juntamente com
Associados e Autoridades, conforme edital de convocação 01/20] 9; Para Eleição e Posse da
Nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Suplentes, para o periodo de 04 (quatro anos) que
vai de 05/05/2019 até 05/05/2023. Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamação o

Senhor MOACIR APARECIDO FAVARE, para presidir a seção, convidando a mim,
ALCIDES STABILE, para secretariar a seção. O Presidente da seção expôs aos presentes o
item o qual foi convocada esta Assembleia que era a Eleição e Posse da Nova Diretoria e
Conselheiros, Como só tinha uma Chapa inscrita para compor a Diretoria Executiva, Conselho
Fiscal e Suplentes, deu-se inicio imediato aos trabalhos e dando quórum em primeira votação,
por unanimidade foram eleitos os seguintes Membros: Diretor Geral (Presidente): MOACIR
APARECIDO FAVARE, brasileiro, aposentado, Rg. 1.725.567/SSPlPr, CPF. 655.57] .409-30
e Titulo Eleitoral. 033.682.2] 0.663, residente na Rua Portugal, n.o 204, Bairro Centro, São
Jorge do IvaílPr; Diretor Administrativo (Secretário): ALCIDES STABILE, brasileiro,
casado, trabalhador rural, Rg. 488.8]6-2/SSPlPr, CPF.0]3.400.939-87 e Titulo Eleitoral.
033.621.860.6]2, residente na Rua no Lote n.o 38, Gleba Esperança, São Jorge do IvailPr;
Diretor de Operações (Tesoureiro): REINALDO BARIAN BOLONHEIZ, brasileiro, casado,
do comercio, Rg.] .207.381-0/SSPlPr, CPF.329.] 71.559-49 e Titulo EleitoraI.033.628.940.671,
residente na Rua ltalia, n.o 635. Bairro Centro, São Jorge do IvaílPr; Membros do Conselho
Fiscal: ])-GERALDA BAZOTTI DA CRUZ, brasileira, casada, aposentada, Rg. 4.9]3.27]-
9/SSPlPr, CPF. 744.861.879-20 e Titulo Eleitoral 033.656.000.620, residente na Rua
Tiradentes, n.o 834, .Bairro Centro, São Jorge do Ivai/Pr; 2)-ADAUTO AMBROSIO,
brasileiro, casado, agricultor, Rg. 3.]50.462-7/SSPlPr, CPF. 484.295.469-87 e Titulo Eleitoral.
033.656.220.639, residente na PR-554, Km 14, setor rural, São Jorge do IvaílPr; 3)-CELIA
MARIA SIRIO DA COSTA, brasileira, agricultora, RG. 3.670.900-6/SSP/Pr, CPF.
626.329.909-63 e Titulo Eleitoral. 033.655.580.680, residente na PR-554,estrada Km-]4, setor
rural, São Jorge do IvaílPr. Suplentes do Conselho Fiscal: ])-NANCI MAZOTI VIEIRA,
brasileira, do lar, Rg. 3.795.137-4/SSPlPr, CPF. 037.060.989-1] e Titulo Eleitoral.
033.685.500.698, residente na Rua José Ferreira de Castilho, n.o ]805, Bairro Centro, São
Jorge do IvaílPr; 2)-LUIZ EDUARDO VOLPATO, brasileiro, agricultor, Rg.
1.279.78 ]/SSPlPr, CPF. 206. ]49.859-00 e Titulo Eleitoral. 033.702.980.655, residente na PR-
554, Estrada Km-14, setor rural, São Jorge do IvailPr; 3)-MARIA GERTRUDES DOS
SANTOS, brasileira, do comércio, Rg. 6.303.964-0/SSPlPr, CPF. 035.8]8.859-80 e Titulo
Eleitoral. 033.684.620.663, residente na Rua João Quirino dos Santos, nO 460, Bairro Centro,
São Jorge do IvailPr. TOdOS:10 . tegrantes acima qualificados são maiores, responsáveis,
capazes e residentes na cí~ade de ão Jorge do Ivaí, Estado do Paraná. Após a Eleição, foi

~ . / I'

o.:/~_j)lh'\CjJ ,~. ."-'~0.-~~
~ . I UJ, /]I\~ ~.~ \'0, j}, C.- ~ ~M.~ ~ 1-/
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• . 4-.. ~
• _ICO QUEO SELODEAYTENTICIDADE

õl AT()(S) FOI AFIXADO NA ULTIMA FOLHA
DO DOCUMENTO ENTREGUE PARA PARTE.

dado imediata posse os quais assumiram seus cargos, ocorrendo num verdadeiro clima de paz e
confraternização; O Senhor. MOACIR APARECIDO F AVARE, (Presidente eleito), fez uso
da palavra, agradecendo primeiramente a Deus, pedindo forças e união aos eleitos e a todos
associados, agradecendo também a todos os presentes, em seguida deixou livre a palavra,
como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dado como encerrada a seção. Os
trabalhos da seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura
desta Ata, o que eu ALCIDES ST ABILE, fiz como Secretário, e após reaberta a Seção a
referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por
mim, pelo Presidente e todos os Membros da Diretoria Executiva eleitos da Associação.

São Jorge do Ivaí/Pr, 05 de Maio de 2019.

%. ,. A{l ./ /"; 9o,{,,/2 ( (;i1!J[! ;ri
Diretor Geral (residente).

MOAClR~ARE~CI00F:YARE
/CPF. &55.571,009 O
. / 1/
~~/'.- .

Dir. de Operações(Tesoureiro).
REINALDO BARION BOLONHEIZ

CPF. 329.171.559-49

~~-==--
Dli:Admmistrativo(Secretário).

ALCIDES ST ASILE.
CPF. 013.400.939-87

(Q/\.Jlo, r,G CJQG (L (;UIq_

j Membro CifJfselho Fiscal. J

GERALDA BAZZOTE DA CRUZ.
CPF. 744.861.879-20

li " ~ :1 -,...,'."> , \r r:'/' lí r7-J ~
UIÀlt:. '1<67"1 &:~J!...~4=irl ,_h-.~J/"\-Á_;_ ~\\_. "'::;i..'i.~ c.e- t~c'"'5J__'r-

Membro Conselho Fiscal. Membro Conselho Fiscal.
ADAUTO AMBROSIO. CELIA MARIA SIRIO DA COSTA
CPF. 484.295.469-87 CPF. 626.329.909-63

\:') '- '1 i: -1 '1 l'-,
f.:Ú.u-:y 2="d í {G"dJ1&1 êl-cé4lv\d<7"<Àlk e.tr\ntrrAx' (6\~Cvt\ 101: (1 f I ''7 (_ lt1e'
Suplente Conselho Fiscal. Suplente Conselho Fiscal. ~ - Suplente Consjl' ho Fiscal.

LUIZ E. VOLPATO. MARIA G, DOS SANTOS. NANCI MAZOTI VIEIRA
CPF. 206.149.859-00 CPF. 035.818.859-80 CPF. 037,060.989-11

$UIV'ÇO D'EREGI$1ll.0 DE ltNlos E OOCU/l'E"IlOS li REGlSlRO t'Vl. lI.II$ ~ESSOAS.uRiolc

PROTOCOLO N° 0021528
REGISTRAa N° 0000574

LIVRO A-oSO
Mandaguaçu.PR, 11 de julho de 2019

Angelina Silveira Dercl-oflclal Designada

Selo Digital nOUmfG4.QIEP. n'WXibU. Controle' 8YAx.7.XJ9wa

-. 1"1. : ,I
. 'I"'!U /l'e tln.. _-'iQJ; ,

ANGELlN)). SI!"yEIRl\ DERCI
C~fiC~I\L..Gr~:"/G3.;;)GS.~09..2D

= A PresenteAta confere com a Ata Original transcritano Livro-Ata.
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, \AO jORlil DO IVAI PraçaSanlaCruz 192 Centro-SaoJOI'gedolv",Par"ná
_.~. . •. ..,_ _" • _ CEP 87190000 - Fooll l44) 32431960

•••••

~
t)~Q

a-Escrevente Substituto ~~"I'

r"c.; ~-

o\.a:>~,"'/1200'

.~~ ELO

Autentico a presente fotocópia por conferir com originar que me
foi apresentado, Dou fé.
Selo n' FQV70.429-,

tao Jorge do Ival-PR,

Maycon Cesar C

1

'\

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



- "

J.,

e Julho de 2019 - 1706 16h

T~Notas-.=~CópO
- FQV70427

COOlGO DE CONTROLE

2CFD.1795.C7C9.618D

~~.

'~,3J:~:~!m'~

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

'; www.receila.fazenda.gov.br
- '

A autenticidade desta comprovante deverá

ser confirmada na Internet. no endereço

,
Número

655.571.409-30

--'~-',

Nascimento

05/01/1956
VAUDD'liDMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

_'.k:~~."-_~ ~

:: I Nome
MOACIR APARECIDO FAVARE

IdlNISTERlO DA FAZENDA

~4':Receita Federal
•• Cadastro de Pessoas Físicas

(
~""l - '1~~I\') 111"RilAI IH - I\1l1r~'"Roh~r1" \,>dr",lr SI."", - I"h<l.:;" 1"''1~n"dlt

,/. \AO IORL,[ DO IVAl PraçaSarnllCruz 192-GeI1lro--$aoJorgcdo IV"I Parart<l
_ •.••••.••••••••••••, •••.,""'"' __ _ CEP 87190-000.=Forlfl (44)3243-1960

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que mt:
l"oi apresentado Dou fé
Selo n' FOV70.427.-

Comprovante emitido pela

~ Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 1'0:42:48' do dia 19/0212015 (hora e dala de BraslHa)
-" -..~ ..' ~-0-- '.. . -.-

• > digito verificador: 00

",

I

I

• •~.---------- - .

0JUlhO de 2019- 1707:49h

--- - - ------ -------._--~-~--

---------~------------'

r

(

~') 'I"VI~') 111'11lI", 1'1 Mar~", RlIh,rl"Alltlratl ••~l""••,,. lall1:lo~u()'''Ill\~ll••

, \AO IUIU, I Dl) IVt\l Praça Sanlft Cruz 192 Centro-SiloJargado Iva, ParaOõ)
'_.'",'> .. M •••••• ' •••••• ~ CEP87t90000-Fona(44)3243-1960

Aulentico a presente fotocópia por conferir com original que mB"
lei apresentado Dou fé
Selo n' FOV70.428-,
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lho de 2019 - 1705: 13h.

julho de 2019 - 17 05:36h.

I

Maycon Cesar C (

Sêo Jorge do Ivaí-PR.

Maycon Cesa

~T~Notas

AulBnllcação .r"copa

FQV7042~

(.

~ ..••• _ ~IR~I~<lIJI'TRlT"l DI _ "lu~o~ RIJ!H'rl"\ndnd~ StIXCO- T••bt'lul0 I)(,,~n;ldfl

,/. SAO IORGE DO JVAl Praça Silnta Crul, 192 Cenlro-SãoJorgedolval-Paranil.

I••••••••••~." •• ' •••••••• ,._ ••• ,," CEP &1190-000-Fone (44)3243_1960

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me

foi apresentado. Dou fé
Selo n° FQV70, 424 .•.

(.
J') - S(IlHÇO UI\TRITM 1'1 _ :\hn.:O'I K"heno \oondc Shlrro-l~bt'llilo lln'ltrladn

, SAO IORGE DO [VAI PraçaSanlaCruz 192 Cenlfo-$o\oJorgedolv8,-Parané
! ••••~." "" "" ,•• ,~,~r"~••,,.. CEP 87190-000 FOJlll (44)3243-1960

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me

foi apresentado. Dou fé

Selo n' FQV70.425-.
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TALÃO N.º _

REPÚBLICA FEDERA TIV A
ESTADO DO PARANÁ

DO
FLS. _

BRASIL

CERTIDÃO DE CASAMENTO

COMARCA DE MANDAGUAÇU

Tabelião e Oficial do Re;lstro Civil

MUNiCípIODE SÁO JORGE Q..!VAI

9"ÚiI O<osa (/S')9ar~L
Auxiliar de Cartório Juramentada

J~
CERTIFICO que, às lls.--!~9 , do Ilvro 3 ~ ,

. consta o assento de easamento do teôr seguinte:

C:;"5:\:.fr~NTO ". (l,~8~O~----

:"08 dezoJ to dir..•s do ;nêf:: clõ outubl'O de- nnu de
mil novecentos e s~ten~a ~ ~in~c, n~3ta~ida~~ d~ S0.QJ~r~e ~o
.I.•....:'!.~f CC,;ila,;"e~ ~~ }~~:".•.~::'';~:''i~.£ ;:;'t. •.•...1.o ~v !"'.::.;;,".:',.u.!.ü.~':;tI"'" C.:;.r~'C',:'i~t.••35 trezn hora:, ê vintl) minutoG t presente o Jui& oe J?~IZ:~.~ <-.;,,"'''':':'
~{.eiQ Ismut:l B,;t4!Vitfl;. !..alltenschlag,er, comigo Oi"ic.ial f. 8::}. tt-s,t ...::.
nnmhas adiant1e nomf'!:ouDls fJ assinad.as. rc:c(~b~ratl_&e f,;rn,rnat:-i.L1ô _
nio, por suas li\"re~ b t:'xponthueas vontade:;; e sob o r&girn~ :i..~
CO)!Ul\li.:!;O D;;; BENS, ar. contrilent'",: "MOACIR APARECIDO FAVARE" •
brasileiro, solteiro, lav~~dort rAffcido em cste m~~iel?iu.~;
de janeit'o de 1.956, domiciliado e residente nestt: i:umic.tpi.ô •
filho de JOltO FAVARE, la'trador, com ~G anos rll." if"léHl<!: -::~de D~,n(t.
DIRCE B1.VAROFAVARE, do lar. com 112 unos- de idcde,naturais dC"
~,tado de são Paulo. eO:::lÍci.1indos & r(;:llidenteJt;; llestê munief.
pio; e uHILDA SA..~TANA.ntbrosileira, solteira. do la••.•n21:r.cidhero
Jag.ui1pit«, de-~te 3stado, .1 9 do julho de 1.957,dor.:rici1iadô. f~

residentc n"ste :llUÍlic{pio. filh", de ALEXANDRE Jost SANT ..••.NA, l..:!.
vrador, com 53 ên05 d~ id&de e d~ Dona JOANA LAUDELINA SANTA _
N:., do lar, com .55 anos de idncl(O:. natul-,wi8 do E.stado da Bahií':;,
domiciliados e residentea ne3te munic1pio. A nubente em ~irtu_
da do casamento passi"trS. a usur o nome de 1111ILDA.SANTANAFAVARI;'
Zm 2~ de setembro d~ 1.975, os contrnent~8 exibiram e~ Cart~ _
rio. O~ dQc~~entos exibidos p£~o ~rt. 180, cc seus n26.I,II •

111 ~ IV, de C~digo Ci'til. O Edital de rr~'ele.U1""£oi ''''''''". d•••.
ta af'ixado emC••rt~rio, tendo na mesmadata vista do Or. Cura.•
dor qu-e elc nada s,e opôs. E para constart lnvrei ~$tc aUG,Jnto- t

que 1ido e aChad~~!~J~~~D~nado p~lo Sr. Juiz de Paz ,
contraentol!'s, c¥as t~atem'Unhag ';ng'êlo Cl"i.v~lôlro e .5:~basti..icfl"2.
ve'll.aru" hrasi l:n,;'-"~s c.n:yado~f l.'!.•.••rador~g •.....~":'~i.t:'i.li"""".!-o!." ..,.. r~ ,::;1..•
dentes n":Jta eidilde. dI> quo o dat:ilogr~i'''i, dilto e assino "ri
público 1:' r&sô. ~t1015.es 52.00.:_:_:_:_:_;,_:_:~':_:_:_,:_:_:_: ...

O RF.FERIDO t VERDADE S DOU Ft.
,550 Jorge do Iva!, 18 d~ outubro do 1.?75.
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FQU70423

IICPF

Sem Informaçêo 00

II~:m Informação 00

1 de Julho de 2019 - 17 04 09h.

n-Gt)
MaYC9~:sar Correa
Escrévente Substituto

São Jorge do Ivaí-PR. 15 de julho de 2019.

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fê.

I~ ",--i"ávlI,u: UI,fRlTAI !ll..;;c i'I1arcos-Rllllerló'\OOrllde SIU(((1 JTabehilloêsJl:lladn

/., SAO !ORG E rJ-tl IVAl P,aça Santa Cruz, 192- Centro - SaoJorge do Ival Paranà

L' _ ~"."''''''''.,,_," --- CEP_81190-000. FOII8 j44}3243-1960 !

CERTIDÃO DE CASAMENTO

REPlJBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me

.----------:---~ __--:;'=:_l :'oi apresentado Dou fé
SERViÇO DISTRITAL DE sÃO JORGE DO IVAI.PR Selo n' FQV70 423 -

TABEUONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
MARCOS ROBERTO ANDRADE STOCCO
OfIciai Designado. CPF 0030352.899-32

MAYCONC£SAR CORREA
ESCREVENTE SUBSTITUTO

NATHALIA DE PAULA SOUZA BORIÇA
ESCREVENTE

PRAÇA SANTA CRUZ. 192 CENTRO F (44) 3243-1980

CEP 87 t ~ sAo JORGE DO IVAf PR

SeNiço Distrital de São Jorge do Ivai

M~mci;;lo e Co,r.aIUl : UC'

Município de São Jorge do Ivai e Comarca de Mandaguaçu

C/leial RC~'5:raa~~

Marcos Roberto Andrade Stocco

NOl1e do Olic;o

Enacreç:l

Praça Santa Cruz. 192 . Centro. São Jorge do Ivai - PR .

CEPo 87190-000 - Fone: (44) 3243-1960' E-maif:

tabelionatosaojorge@gmaif.com

Matricula

082743 01 55 1964 2 00004 311 0001513 10

Regime ée bens do casamento

Comunhão de Bens 00

I N,m,

ALCIDES STABILE 00

I~RMINDA DE OLIVEIRA STABILE 00

Nome Que cada um dos cônjuges passou a utilizar (Quando hO;.lve~ alte~açaol

ARMINDA DE OLIVEIRA STABILE 00

---_ ....~----,

FUNARPENi

11~ ..

SELO DIGITAL
un9f9.Qq6LS.tubt7

2J3kk.3mnJo
http://funarpen.com.brl

Nomes corr_ple~Qs ee so:telro. datas ée naSCimento, n<lluf<llidade, nacional;C!ade e fõliaç6es dos cônjuges

ALCIDES STABILE, nascido aos 13 de março de 1940, natural de Guarantã-SP, solteiro, lavrador, resident
e domiciliado em São Jorge do Ivai-PR, filho de GUERINO STABILE e de ANA RODOLFO, ele lavrador, el

. doméstica, ambos naturais do Estado de São Paulo, residentes e domiciliados neste municipio, São Jorg
do Ivaí-PR 00

ARMINDA DE OLIVEIRA ROSA, nascida aos 27 de maio de 1945, natural de Marília-SP, solteira,
doméstica, residente e domiciliada em São Jorge do Ivai-PR. filha de APARECIDO DE OLIVEIRA ROSA e
de ANTONIA DE JESUS RIBEiRO, ele lavrador, ela doméstica, naturais dos Estados de São Paulo e Mina
Gerais, respectivamenteoo

AverbsçeS&sJAnola;6as 2 a:ras:er

Casamento celebrado neste Serviço, perante o Olavo Pereira Vilas Boas. Emolumentos: R$33,7
(VRC 175,00) Selo: R$2,34, FADEP: R$1,69, ISS: R$1,69 - TOTAL= R$39,49oo

I~olações da cadastro

Nada consta. 00

Data do registro ao casamento (por extenso)

- Dois de maio de um mil e novecentos e sessenta e quatro 00
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neste distrito.-.-.-.-
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fevereiro
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de

do Estado de sã~ Paulo, residentes em Flora{, lleste Estado.-.-

ela nascida em são Jorge, mste Estado, (T. nº

2.906, fls. 253, livro nº A-03).- __ '__ aos dezoito (18)

de 1.958.- ( mil .•noveceltos e cincoenta e oito .-

. ), de profissão. e_s_t_u_d_an_t_e_._-_._- _

este distrito.-.-
e de aoha JOSEií\

residente e domicilia
filha-de -.I!;J)~ffi-

Estado, resident s. I
.

. .
CASAMENTO N.o 3.295.-

~. '4 - -

CERTIFICOque, às ' S.180 do livro B -64 de Registro de Casamentos, foi lavrado hoje o

assento de matrimâni de "REINALDOBARIANBOLONHEIl" .-.-.-

com "ALICE GROClOWSKI".-.-. - ! contraldo perante,
o MM. Juiz de Pa em exerc~c~o, Sra. Elza Zancalli Fernandes,

e as testemunhas con tantes do termo, sendo ele nascido em_jMandaguaçu, neste Esta-

do, (T. nº 2.72: , fls. 165, livro nº A-03).-
. t ( 11)- onzeaos

de fevereiro de 1.956.- ( mil novecen ;os e cincoenta e seis

- ), de profissão contabili,ist .-
residente e domiciliad

este distri to.-
o em

filho de ALECIOBClJONHEIZe de dona APARECIDABAR::ANBOLONHEIZ,naturais

• 1q•.."' L

\ ~'; i::: C:~'I

- "-"~ ". ----- 11 1

~~Q~RATI\I'1 I

V-(;t- •... :.. , D0d'
'.. ~ ! • I. f ';fJ
J !. .."
'Q. \fl

i 41 ESTADO DO PARA NA -
~ ~

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE MA.RINGA
1.' OFíCIO

CEZAR HADDAD!
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL

GENY CORREIA DE.O OSCAR GONCALES SEVERIANC) . MAURICIO TEZOUN
. . OFICIAL MAIOR I I:SCREVENTE JURAMENTADO . AUX. JURAMENTADO

. AVENIDA GOV PARIGI~T DE SOUZA 575 - FONE 22-9412 - M A ti I N G Ã - ESTADO DO PARANÃ

c .

" . d •.

1\.1. _'-\
1-, , ""' ,_:,:;:..

07 de. f_v_e_r_e_i_r_o____de19 81.-Maringá,

A contraente passa a assinar-se

Foramapresentados ol documentosexigidospeloArt. 180, n.l, : e

OBSERVAÇOES: Ctsamento realizado sob o regimede

bens.-.- I
t
i.

O referido é verdade.~dou fé.
I

4 doCod.CivilBrasileiro.

comunhão parcial de
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(

"') - \1~"~,'I)l'fl<ll " '" \1••u", H"h.rln \llIlrarl •.•SI",." - lah.";;" Ilt"llll,ul ••

, "AU JU!{(,! [)l) IVAI P'<IçaSanlaCruz 192 Cl!nlro SilloJorgedolval-Parana

" k' " ., , ~" CEP 87190000 Fone (44)3243 1960

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me

fal apresentado. Dou fé.

Se'o n' FQV70420-

JulhO de 2019 - 17:02:36h.

T""'~-
~.r"CóPa

FQI)70420

".
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•
21

18822-0

Número de Referência

Vencimento

Competência
Guia de Recolhimento da União - GRU

MINIST~RIO OA FAZENOA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Gerado a artir de h :J/consutta.tesouro.fazenda. ov.br/GRU NOVOSITEJ ru sim las rte2.as

Código do Recolhimento

Nome do Contribuinle I Recolhedor.
Assoelação Comunrtarla, Cult. Art. S. J. Nal

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG 1Gestão

19.365.867/0001-79

240101/00001

Instruções: As infonnações inseridas nessa guia sao de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida cios recursos.

GRUSIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STND64D68FCAD26A7F4CCDF42EBC5812C95]

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

H Outras deduções

(+) Mora I Muna

(+) Juros I Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

100.00

100.00

85820000001-500000254188-222042122193-065867000179.1

}C--------------------------------------------------------------------------

MINIST~RIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da Unlao - GRU

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

18822-0

Nome do Contribuinte I Recolhedor.

Associação Comunltana, Cult. Art. s. J.lvaf

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISnCOS

CNPJ ou CPF do Contribuinle

UGJ Gasta0

19.365.867/0001-79

240101 100001

InstruÇÕes: As infonnaçOes inseridas nessa guia são de exclusiva

(
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de

dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STND64D68FCAD26A7F4CCDF42EBC5812C95]

(=) Valor do Principal

(-) DescontoJAbatimento

(-) OulTas deduções

(+) Mora J Multa

(+) Juros I Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

100.00

100.00

85820000001-500000254188-222042122193-065867000179-1

16/07/2019
263713288

- BANCO DO BRASIL - 14:11:03
0321

COMPROVANTEOE PAGAMENTOSCOMCOO.BARRA

•.::::.-.::::::_::.: ::;;::::::':::'::;;::::'::'::'=::=_::::::::'=::::'=.'":==::'::;;:= ;;:;;:::.::::::::

Convenio GRU-GUIARECOLHIM. UNIAO
Codigo de Barras 85820000001-5 00000254188-2

22042122193-0 65867000179-1
Data do pagamento 16/07/2019
Va]ol~ em Dinheiro 100.00
Valor em Cheque 0.00
Valor Total 100.00
.:::::::::::====== =::::::::. ;;:::::===:::::::==-::. ::::===:;:::::::;=====;::::::::.::::::.
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualificacão do Aooiador
Nome Completo:

Oh fYJ OA- yt in <, '~ ou v-e I (l' 0r

Endereço:

~. f\-N .'¥t ~ I\.: / , 322-

Município:

SPro
~ I Up: I CEP:

--J'O \1CVG. 2bjlAil . ~ I8=l Iqo- 015J

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I . - 4
).&3'1-.4-11-- . ..z I 659. R~ I I~N:j~qcWi q,

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretêrídida para prestação
do serviço.

. ar).

J~rLSão Jorge do IvailPr, A .)1 de de 2019
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DATA DE NASCIMENTO: 1010411958

IDOSO

JoP~'''"" 'OI." .•0 "'R' f~ •.• f'R r •••• ~•• ,'rr~'r;.';:"r.:r.' ; ',!--, " ,lr~~,[;:"I~:••n
r~~.~t'D~;coirA~=~~
"'. "-~ , .• K o'. ,,.. •.__ ••~••••••••"- ,••~•• t ~ f'lAI'T1ACAR

ASSINATURA 00 DIRETOR

LEI N'J 7.116 DE 29r'08I83

V DA EM TODO O TERRlT RIO NACIONAl

REGISTRO GERAL: 1.637.417.2 DATA DE EXPEDlCÃ0:27111J2018

NOME, OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA

FILIAÇÃO: OLMO DE OLIVEIRA

OLIVERSSINA DE OLIVEIRA

NA TURAUDADE: SÃO JORGEIPR

DOC. ORIGEM: COMARCA=R.M. MARINGÀlPR. S JORGE 00 IVAi

C.CAS=503. UVRQ::9B, FOLHA=288

CPF: 397.239.929-49

CURmSAJPR

,,

~. ~ATUR.l 00 T1l\11..AR

CARTEIRA DE IDENTlDADE

AEPUBLlCA FEDERATIVA 00 BRASIL

I"SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇAo PENITENCIÁRIA .

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA

RG: 1.637.417-2

~.

Número.
397.239.929-49'••

I

: Ministério da Fazenda
I ~ Receita Federal
I ~ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF
I

I

Nome
aZIAS CARLOS DE OLIVEIRA

~. -

Nascimento
10/04/1958'--------

I CÓDIGO DE CONJROLE

I. EB52.237E.'9F7Ú:CFO

[!),' .~~

I ~'•• ~ i>': •

1
I Emitido peJa Secretari~-d~:'R~ê;ita"Federal do:Brasil "

- os 09:11:42 do dia 1110512018 (tiôiâ é ~ata dé\iiasilia) . :

I ..'VÁLJ~O SOM~~~E c~~t~~:~;~~:~~~~E I~EN~;FICA~O-

'~••~: ., •. _._._ •••..: ~ - ,.•:.,~-_._._. __.c ,,~." .2';~--~~~.'~~~~~~:}

, .- ----- •. , .•.
~-'
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11COPEL
~Dfatr!tllIIçIo8.A.
Rua Jos6lU1oro 81aatlQ, 158
81~240 Curfllba.PR
CNPJ CW.368.89l11OOO1.QE1

IE 9O.233.073-!l!l IM 423.1192-4

www,copel

080051~\

UnidadeCon.uml~

OZlAS CARLOS DE OLIVEIRA

AV ANOIRA. 322

eEP: 611ClQOOO

CPF: 39123992949
SAO JORGE' DO IVAI • fOR

16038134
V~n~mento

15/05/2019

ya~o~gar

R$ 232,84
Rnponsavel pere manutenCllO da~

COllslallllTlOS d~b,to'll qu~ pod~m rUutlllf no corte dI!' energia ", apos
!!st., em 3 mn~s nu e-nCIl'Haltll!nlO ~or,lraluar da unIdade com 11CapeI-
Nut •• perto do, hll~erll (.obranciI co"ro.-mll' l'gl:'llcilO. Atraso Qt 45
dias SuJ••illllncluSllo 110CA(lIN Cobram.a dI' atiVidade "'cesao~11I podl!'
ser ••~cruldilda falura. Desconsldrre u aulso. uso 'enha pago.

Informações Técnicas
I
Referenda
0312019

VaJor
223,26

Mu Rrtereneia: 0412019

Con:;umo Dal.
MedialOla Apresenlacao
9.03 ~Wh 2310412019

AS (16e7 3J
'.' .

TOUII
FaturadO

25TkWh

RE SIOEIRESI )ENCIAL

T'U15110Cont-alada.
127/220110115

Limite taba adequada de Tonuo
117 .1331202 .231 volts

•

Constante de
MultlplicilCIO

',00

EUSD (RS)

58.12

1.4••,0212019

DMIC

0.00 h
2.62 h

M ••dluO

J2 dli/$
257 kWh

Leitura Atual
2310412019

'6690

No, Medidor: 02!>O132695 _ t:lII'ASICO __

Leitura Anl"not
2210312019

36433

P'OJimllleiturll P, ••vista 22JOS/20 9

RUllUdo Mensal
limite Mensal:
Limite Trimutral:
Limite AnulIl

MES 031111 021111 01119 12/18 11118 lO/UI 09118 08/18 07118 06118 06118 eMlla

CONS D1 - _ ~ m ~ r~3 m m 214 1~ 1~

'.,'O, ",""•.,m
04~1 66111 011111 06110 24/10 14~ 20107 11106

~mEtª~~ £Qlfl Aº~~t'!~Bg~~!.:.£:!B!~~~.n~~~º~!!!!ê.
Emilldaom 231U4f2019

Produto Valor Valor Bas" d. AI'q
Ducricilo Uno Consumo Unilario Total Calculo ICMS

23:1:.84

29,00%202.2001 ENERGIAElETR1CA CONSUMO ~Wl", 257 0_786170 20220
02 CONTILUMIN PUBLICA MUNICIPI 30,64

lBllS~de Clllculo dO ICMS: 2.:1220J~J,or ICMS S6.Ó4 II.-••Ior Total ca Nola FI5Cal
ICompOlica" do, Val"r.IU

t:".rll,a 1 •. '1r L--- ----n.lL .•~"'_.;..Ll"." ••~_~o~ •.••_
Ol.t,ib"icao 37.119

~~1I;:1:~1U07U~ 6977.FB8E.90J7.6BC9.FCS9.BF2( ..AA48.9E02
Encarllo. 11.19
TOTAL 202.20 _

INCLUSO NAFATURAPIS RS 2,34 E COFINS RS 10.80, CONFORME RES. ANEEL 130120015
A qualquu tempo pOde ser solicltldo o cancelamento de vaiare. nlO r.lac onldol
a prnlaClo do s",rvtco d" en""gia eletri( a. como Convl!nios I!doacou
Alrno superior 1145dies sUJeite inclusac no c~daslro de in.dimplentu CAOIN/PR
Agora ~ posslvel recorrer a Ouvluorla di; Cop.,1 pelo Site ou Mobile
DEBITOS: 0312019 RS223,26
Períodos BandTarir,: Vtrde 23103.23104

Cf"

---_._--~. --_. -_.-.- ----
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualifica ão do A oiador

"LYece..r:;I..Úv ~ jJ~

~. ~ lJ..{d(.'~/ 3 á" 1

jJ.. I DF: I CEP:
5 . . ~ Pz.. I ~7'{o,OV00

"3 ~ +001 4 ~ IÓr:gãoEmissor:1 CPF:I
. I SSPPR.. L{bJ.:(;;.itdj'LI

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPl n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.O1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

'1t/aleJ.M :5crn~~b
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, __ IB_ de ~~ de2019
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DATA DE NASCIMENTO: 1510411962

CUFUT18AlPR

DOC. ORIGEM: COMARCA'"MANDAGUAÇUIPR, S JORGE 00 lVAI

C.CAS::556, UVRQ:::10B,FOLHA~1V

PISIPASEP: 206.13980.95-0

CPF: 461.224.199-15

FILIAÇÃO: SANTO INSERR..O

ANTONIA CARGANO INSERD..O

NAlURALlDAOE: BIRIGUIISP

~<

V DA EM TODO O TERRfT Ala NACIONAL

REGlSlRO GERAL: 3.370.014-8 DATA DE EXPEDlÇÃO:18102I2014

NOME, VALDIR SANTO INSERILO

ASSINATURA DO TTTlILAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATNA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBUCA
INSTITUTO DE lDENTIFICAÇAQ 00 PAAANA

RG: 3.370.014-8
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Responsavel pela marlldeflcao tia IluminaCilQ Publica: Municipio 44 3243.1157

.s eop.l Dlatrlbulçlo $.A,

S~ COPEL :,u:oo.~O~t.~~159
CNPJ 04.368.89lWOO1.()6
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4

VALDIR SANTO INCERILO

R GASTA0 VIUlGAl, .]IH • QO A L1UI

eEp; 67100000

c~,..;<l;;I:.o:.!41~blb
SAO JOf'(GE DO l\I'AI-I'H

.•..www.copel.com
080051 00 118

~nldade_Consumldora

n885685?_J

Vencimento

09/97/2019

Valor a Pagar

R$123,09

, , Reavisode Vencimento

InformaçõesTécnicas
No, Medidor 0980431W8 -BlfASIl;O

Leitura AntoriOI
1610512019

34"'"

Leitur~Atuill

15106.12019

34'"
Mcdido

30 dias
139I1Wh

COJl~lill1tC de '

Mulllpl!cacao
1.00

Total
Faturado

IJ91o.Wh

Mes R",fe.cncla. OOno19

COlllillm,o Oeta

MedlalOia Apresentacao

4,63 kWll 15106r~19

Prollima LeihuiI Prevl::;ta: 11/07I2Dl!:l

::::::A~'~'I~I~'a"'~2[1]
Teusao Contr<ltlldll:
1";J.7/:4~U ••on.li

U""t,, fai),õ1 .d"tlua<.Ja<.J" Tem;al,t:

117. IJJI41):l. 2Jr volt"

Media 3 meses

D;~;U(lt.l

J!? ~1

Me:i 04r.rol11

11M!!;

0,00 h

2.l:>:.!h

- h'~'~ ~,t' -,~~". Indicadores de Qualidade

ReIlllzildo M"Il:lai

Umlte M",n~al

limite T,illlt:btull

MES. O:;/liJ 0~11iJ OJ/U 02119 01M9 12118 -11118 10/16 09118 oena 01118 OSM"

CON$ 15ll '" 1~1 '1".12 til2

'"
130 '" '"

POTO 10100 O':l~ 09/0.1 06103 (kI.q,t 01K)1 01112 Ott/11 06110 06109 06108 09101

_o ValoresFaturados_~:
fiOTAEl~!: ~ !lli.~H~Q~~~!.!~,~1fl~~ l:!.!0! ê.

Emitida em 15Ki612019

Plo,tuto Valor Valul t:!USt d" Allq

O"sl:ricao U•..•_ C••••SUltoU Unilarto TollIl Caltulo ICM~

109,09
1,01

0,184820 109,09
1,01

12,!lJ

3!~f!aJorTotal d. Not.Fi.cal;

29,00%

29,00%

123,Oi

R"servadu ilUFI!!cu

3fFl ,B020.9F11 ,B110A8JB,F6A1.30D9.A465
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I

2i

PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

--R. \9-,> L~~et<9- IYI. ~ ~ I 4 q Ç'

S. H I tz': ICEP:
\..0\.-' ~ R... ~:)AOrooeo

G. ;) 33. I J'9 IÓrgão Emissor:1 CPF:/
I S'SPPQ I 1~3'1s1-~4':;tCC1 E,

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ, n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

D~ f)y, 6f\~:h d« ~
(Assinatur do apOlador).

São Jorge do IvailPr, j q- de ~ __ de 2019
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V IDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL

DOC. ORIGEM; COMARCA"MANDAGUAÇUIPR. S JORGE DO NAI

C.NASC=15404. LIVRO=14A, FOLHA=104

DATA DE NASCIMENTO: 0110111974

REGISTRO GERAL: 6.233.111.9 DATA DE EXPEDlÇÃO:08f03I2013

NOME, DEVANIR MARQUES DA COSTA

FILIAÇÃO: MANOEL MARQUES DA COSTA

. JANOYRA DE SOUZA COSTA

NATURALIDADE: S.JORGE 00 IVAlIPR

Número
938.724.709-06

Nome
DEVANIR MARQUES DA COSTA

Ministério da Fazenda
• Receita Federal
• COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF

Nascimento
01/01/1974

''''- - -~"--'_.- - --.....,£,:.-- ..

CPF: 938.724.709-06

CURmBNPR

- ;

,.

v~~)...~ ~G_l ~-.;.....,. ele,\...
ASSINA~RA 00 TITULAR •

CARTEIRA DE IDENTIDADE

DOB ILREPUBUCA EDEI\IOI~I.LN30130 3.LN\fAO~dWOO WOO3.LN3WOS OOllYA

00 :Jope::lmJSh Oll6!p

"8 ap elep a eJ04) HOZ/COIS~ elP op BP:6~:BOse

;eJa op II?Japa:l eW~oaH ep t?pI?16JOas' e'lad OP!'1!W3
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e ,a

11
eses
16m3
19 m3 74.59
17 m3 64.97
15 m3 53.6&
20 m3 77-5&
15 m3 104.13

a or
4&.1&
24.09
1.29
1.06

e erenc'l.a

JUlJ2019
. a uro o

19 -
onsl,ll'lO

.1UN/1019
MAl/1019
ABR/1019
MARnOl9
FEV/1019
JAN/2019

\scr'Ln\\naçao o a urane
n

o

larlla de água ()
larlla de e.&OIO(50'701()
multa por itraSO PKtO. (41

)

!urOS por atraso pgl0 (4,)

L a,at
ão

: Ativa ocorrencll!: 0- armal- O
MédIa 6 Me.es: 17 m3 Media 11 Meses: 1&m3

'P0
conom\Q

019&8
I (Re,)

. e\ urQ e\ ura onsUOO

n ef Df 19
ua

19.11
19.11

14.90
34_01

14.16
4&.1&

------------------ .-------------

!Si
êAMAE - SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL

" DE ÁGUA E ESGOTQ
_ CONVENIAOOCOM~ FUNDAÇÃO NA.CIONAlDE SAÚDE - FUNASA

RooP~•• S,," ",",",300' Coo\;O'F""''''" ,,,,3"~"01
Ct'IPJIMF04.~1.5151OOO1-S2. CEP 87190-000. SÂO JORGE 00 NAl- pAíV'J'lA.

E.ma
l
\: samae@pmsJivai.pr_~.bI'

""",r
o

nscnçao """ro ,gaçao O a eq.Miva 00\1542Dv:1 4 15
NOME:D1WANIR MARQUES DA COS
NlI1l. C.P.F.: 9387147090

6
Endereço: Rua- OSV ALDO MARCONDES BARBOSA N' 495

CENTRO

•

,,,tala-pagorOl$

74.62

5&.1l'7Vencida Há - 5 Dia'

••fi ti! .'Im (~\IliN~KID
enc\me

nto
Valor StatuSe N.Dias

-venc\mento

12/0812019

Caracteristicas da água distribuida (portaria 2914/201
1

PH Cor uH C oro mg ,ez F uo
r

Co , onne'

JUNn019 10107/2019
Referend.a

Mensagens:

--

DEVANlR MARQUES DA COSTA
Numero Inscrição

N(.Il\ero L\gaçào

\\00542Uv:1

lmJióir\ivosrw~o

valor pagar '1\

14.62

11-26900
00000

-9 74621154000- 7 01000542000- 472019000
099

- 5

\\\\\1\\\11\\1\11\1\1\11\11\'''\11\\\\\1\1\\\
\
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

I CEP:

\S~ No- OQry

1 UF:

IÓrgãoEmissor:1CPF:I

I 'S? I 10'5,:2.5.7'6.3/

F<:

RG:

Município:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

JOoem C If1r/Jbod&

(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, /'7 de __ O_"l de 2019
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WWW.copel.com
,. '080051 00116

.-'---. -

11COPEl

:"íOALVA CASAGRANDE MACHADO

R Jo'.e.o FRANCI:.,'CO ANDRAIJI;;, 521 .3

Unidade Consumidora
- - - ... -' . - . \

11 17198372 fI .,.. .__..~.-.-~

Vencimento
. -:J

CEP: 87190000 SAOJORGE DO IVAI. PR --;-15/06/2019 -' I

:.: CPF: 082506418JI .~.•.••V!I~~.a~~g~r~_;
;:=~:::.'''',.,e.->'o, -::;::::::::~.-.-r-7ê::-: -_.' :,". R$ll O,61~~

~ '"AS (16.88.2) '-

MU Rtro •..•nclil; 051'2019

Consumo Dala
MedlOfOla Apruentllcao
4,10k'Nn 1510512019

Tolal
Faturado
17JkWlI

L1mit•. rllil(;Jad"quada d•.T•.nsao;

117 .13J /20,4:. 2J1 volts

Constam" dt
Mult11lllc3cao

',00

--:~..,.,"-~.••.
NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA 110.796043116Strie B
-~-'.--- --- £mfiidiemI6'iõsnõir' __o =--- _

PrOduto Villor Valor Base (lo!" Aliq

O"scriuo Uu. Consumo Unilario Total Calculo ICMS

No. M.,aldor; 0280931055 _8IFAS'CO

leitura Anl.rlor lé'l1uraAlua! Me('/ido

15104n019 151OSr.ID19 JOdi,,!.

15410 18633 123••"""

Proxlmõll L.nura Prevista: 14/Ofif20 19 RES'OflRES'JENClAl

" '.' -':'-' ~~.b.!~tt\;.~i'f~;(,.~J; \~;~~rft~~~~I~'.

Conjunto: JARDIM ALVORADA r.J~L03f20Bi T.nsIO Conlrlltada:

DIC Fie DMIC 127/220 volts
Rufi:;[lIdaM"nSllL O.OOh 0.00 0,00 h EUSOIR5}
Limll. M.nsat' 4.59 h 3.tJti ?,~':.!h 25.ea
Limit" Trimt~lnll: 9,19 h 6.10

,Llrlllt'Am.l,)I;':"l; ~ 18,Jeh,12,2Q .,.,..•.•• --~,.'1". ~. ~_, :....• ~

Declaracao Anual de Quitacao de Debitas""
Em ahndimtnto a LellZ,00712009. iI CUP~II"j'SlrIl)UlCa.O S A (laClltril. palll pruanl., que
u faturas d" energia "Itlrica dnta unlrJlld, .::onsumídara" d" su" responsabilidade.

Hnchtu 001 2018. ,ncontram_s. dO'vldam~ ,te quitadas Esla d.claracBo Dublitltui os

compra .•.••nt"s dO'pilgamento dlls faluru v~ndd1l5 em:iOIB. uivo aqueles conluiados
judicialmente" ou d"rivado~ de urandtU5 nao faturadas.

':~~'':''':..i.-.'_:':-l:...!... ';': _

OI ENERGIA ELETRICA CONSUMO ~Wh 123 0.786604 96,14 96.74 29.00'4
02 ENERGIA COtJS 8 AMAR£LA ~Wh O.g.1 0.9<1 29.00"/"
03 CONTIlUMIN PUBLICAMUNICIPI 12.93

IBne dt Calculo cio ICMS 91.68 IS'.,e-,-,-s-, --'-'-,J2-I[V"--,,~Too-'-.-' ,--.-N-,",-.-F-.,",-.~I .--'-10-,-'''' ~I
~~:~~:;mdos V~.~I ~ R~serv3do lIO Fis\:o ~
OIU'ibuj'ae 18,16

~~ab:'I:~moJ~:~: OBC2.59J4.48CO.C883.F450.79Ed.85A3.FE44
En,::uIIOI lI.64
TOTAL 97.68

'-----------------INCLUSO fJA FATURA PIS RS 1.IJ E COFINS R$ 6.2T. CONFORME ReS. ANEEL 130/:!005
A qualque-rt.rnpo POde- &tI IiOIiCllado o canulamenlO d" valores fia0 relae oflados

l preSlaClO da :nrvieo dt energia "Itlrlta. <;,omo conv.nío". do ••co ••.

Atr.eo Superior a 40dlll5' sUjeita Inclusac no cadastro de Inadtmplenlu: CAOIN/PR

Agora" posslvel r"correr a Duvidaria d., Copel pC'Io SitC' ou Mobile-.

P.rlodo; Sand Tarir: Verd.; 161O~..J0ID"Amllffl,):01106_15105
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

I DF: I CEP:
~. eLo Jv~ fi?.. 'õ~J90- COO

IÓrgão Emissor:1 CPF:I

q .465. ''14-<1 I S5 P I IO;l. '65 ..,259.10

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

> ---
ç~
~~adOr).

São Jorge do IvailPr, _1_7-__ de de 2019
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. \

17198372

\/enclmento
SAO JORGE DO I\lAI. PR

Cc>peIDleb1bufçl.,="S.A.
RUlI José I.l:ldoro Bial:f11to, 158
81200-240 ClJriliba.PR
CNPJ 04.368.8981OOO1-oe
IE 90.233.073-99 IM <423.992-4

11COPEL

DALVA CASAGRANOE MACHADO

R JOAO FRANCI:,,'CO ANDRAlJ(;, 621 -3

CEP: 87190000

CPF: 08250641831

~="",""..,.==""=;==••••""","",,"~~=;,~~~.==;=====",,,========~

ijj WWW.copel.com

08005100116

Unld.~~_Consumlc!~~

AS (1.S.98.2J

Mu R,r"renCla. 0512019

Consumo Date
M.dlo/Dla Apru.ntllcao
4,10 hYVh 1510612019

Total
Faturado
123 kYVIl

Tensao Conl'atada:

1?7/220 volts

Umlte faixa adequada d ••Ten'lillo:

117 .1331202.231 volts

Comlant. d.
MultllJllcaclIo

1.00

EUSD (R$)

26.88

M""OJI::i'OJ!i'i

Dr.IIC

0,00 h

2,f>:t1l

...

No. MedIdor: 0280931055. BrFASICO

L'ltura Anl.nor l'llura Atual M.tI;tfo
16J04~OI9 15105J2019 JO dlili

18410 18633 12JkWh

r~Xlnlilll.lluril Pr.~IBta 14101,)12019

Em óltelldlmtnto a l.tlll 0071200<J. "Cup ••1'l,stnlll.lIcao S A dtclarll, Illl111preunte, qUll

as faluras de lInug!a elelrica de'litll unldad. consumidora e de SUlIrespo'"lallllldade,

\'encldn em 2018, encontram.se devldam,.,tt quitadas Esta d.ctar.clo uublltltui os

çomprovanlu dO'pag.mento das faturas Vencidas em 2018, salvo .ql.lel.., contestados
judicialmenle e ou derivados de vrerU;leu:I r,.o faturadas

'. ..; .., ....

R..,Ii:ll.do Mensal.

limite Menul

Umite Trime~tr,,1.

l.lmlt. AnUill

Conjunto' JARDIM Al VORADA

DIC FIe

0,00h 0.00

4,69h J.U6

9.19h 6,10

lS,38h12,20-;;~;;:;;:~;;;;;;;;;;;~;;:~;;;~~!:=::;;:;:JDeclaracao Anual de Quitacao de Debitas

-----.•..~~ E!~~~~ONTA!2s~f.':IsB~!t!:£~S!B!~!.!!!" r~~~~.!!!~!~ê:
- Emitida em 1610612019 ' '--

PrOduto Valor Valor Bas. dt Aliq
OellcriCllD Un Con$umo Unitario Total Calculo ICMS

01 ENERGIAElE1R,eACONSUMO ~Wh 123 0.166504 96,14 96,14 29,oo'X,

02 ENERGIA COIlS, B AMARElA ~Wh 0,94 0,94 29,00'1"
03 eONTrl.UMIN PUBLICA MUNIC'PI 12.93

IBase d. Calculo do ICMS 97.69 llYã1W'c'C"'~lS",-~"".7J2~IP~-'~N"O-"-Fo,-.-,,c'---"11"OC.'"1~1

~:::::.i~1040.V;';~.[ ReservadOiloF,sco :=JDlnril.ulclo 18,16

~~~nU.I:~m"J;:~: OBC2.5934.4 BCD.CBB3.f4 50.79E4.B5AJ.FE44
Encullu l'i,64
TOTAL 91,68

._------------_.
INCLUSO NA FATURA PIS R$l.IJ E COFINS R$ 6.21, CONFORME RES. ANEEl. 13012005
A qUlllQuer t.mpo pode u, soliclfado o cancelamento de valores nllo rellc onados

I prestllcao do s~rvico de enerlli" el.,tricllll, como convenlos e dOilcoes

Atraso superior a 4Sdles sujtlt. Inclusac no CBdnlro de Inadlmpr.ntu CAOUllf'R
Alloril e P05s!vel recorrer a OuvidorilS di!.Copet pelo Slh ou Mobile

Periodo; Sand TanC Verde: 16104-30104 Amarela:Ol106_16/06
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[MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

I CEP:
~14c;o-ooo

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
G~5-3 15SP,J12. I 16ss.56~.y.s'1J

, flJ~ /1.( co::h rn o

/~d(;VCc~ :2 J-S,

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio ã iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPl n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito ã
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~

I

-~ ~ ~'c&d~c?
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, }l- de ~_~ de 2019
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AUAÇÃO

ROQUE NICODEMO

ACC

J

LEONESIA MORO NYCQD

DOC. IDENTIDADE I ÓRG. EMISSOR I UF

4189635-3 SESP

CPF DAlA NASQ

655.564.459-15 02/11 a

JOSE CARLOS NICODEMO
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a ego

4 158

o or
22.10
11.05

13
eses
13 m3 42.09
14 m3 46.56
12 m3 37.62
13 m3 42.09
15 m3 51.03
11 m3 33.15

e erenC'lQ

JUN12019
. a ura o e 'la

11
onSLl1lO

MAI/2019
ABR12019
MAR/2019
FEV/2019
.IAN/2019
DEZ12018

000402 Dv:8

onSlIno

11

19.12
22.10

19açao

lPO CQI,OIn\Q

1 (Res)

e\ ura el. ura

SAMAE • SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. FUNASA
Rua Praça Santa Cruz N'"300. Centro- fOO1lIFax;(44)3243.190\

CNP.YMF0.\.301.515i1XXll-S2. CEP 87190-000 - 5"0 JORGE DO /VAl. PAAANÀ
E-mail: samae@pmsjivai.prgOy.br

n enor
lu.

l.scnnnnaçao o a urcmen o

l.rlr. de águo ()
l.rll. de esgoto (50%) ()

Lígofl;ão: Ativa Ocorrencia: o~Normal~ O
Medra 6 Meses: 13 m3 Médio 12 Meses: 13 m3

12

. \ rome ro

ar. as por a\xa onsun~

Ale 10, 10 M3, 19.12
11 AIS. 1 M3" 2.98

l.I11erOnscnçao 1I11ero

4.3 Atlva
NOME: JOSE CARLOS NIC -~"
Num. C,P.F.: 6555644S915

Endereço: Ruo- TAMANDARÉ N° 21&

JARDIM VISTA ALEGRE

-~----------~----~------ ~

Mensagens:

Total o pagar "$

33.15
VenC\mento

10/0712019

Coracteristicas da água distribuida (portaria 2914/2011)
Pl"t Cor uH C oro \ ez F uor Co \ onnes

c4
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99
87
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4-

84
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25
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Qualifica ão do A oiador

Jlov..L~ ~ dJ.. YY\ 19-

e-(.J. ,fCVYY'P...I'\d-Q~~1 WO.:2..

S. ~~ 1\.0..0 I~h I ~?:fgO 000
IÓrgão Emissor: I CPF:I

J ~02 S S C1 ,1 1..5 5:, P e R I B lt o?"1- 't cN C{ ( "'I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestáção
do serviço.

i/AAh~oLo
(Assinatura do a lador).

São Jorge do Ivai/Pr, -d j de~ __ de2019
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SAMAE' - SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

CONVENIADO COMA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. FUNASA
Rua Praça Sanla CfIII N"300. Centro - Fone/Fax: (44) 3243.1901

CNPJlMF 04.301,515/O(XJHI2. CEP 8719I)..0OI). SÃO JORGE DO rvAl. PARANÁ
E-mail: samao@pmsjival.pr.gov.tlr

4.1 Ativa 001778Dv:O
NOME: CLAUDIO NICODEMO
NLlII. C.P.F.: 4842782994'1
Endereço: Rua" TAM.\NOARí<:N' 202

JARDIM VISTA ALEGRE

4 160

• 1. rome 1"'0 'LpO conllnna

121212 I (Res)
e erenCl.Q

ABR/2019
onslZl'lO ti ura o e 'a

O 10 19
onsllTlO eses

19.12 ~AR12019 22m3
F V12019 14m3 46.56
fiAN/2019 23 m3 93.51
EZ/2018 8 m3 28.68

NOV/2018 lOm3 28.68
OUT/2018 12m3 37.62

a or

19.12
9.56

lscnnn.naçoo o a urCll1l!nto

tarifa de óguo O
tarlra d•• sgoto (50%)()

Ligação: Ativa Ocorrenciq: 0- Normal. O
M.dla 6 M.s.s: 15m3 M.dla 12M.s.s: 14m3

I!!\ ura e', urQ

n erlor
ua

an as por Ol.xa onsunc
At. 10. 10M3" 19.12

~lensagens :

MAR/2019 10/04/2019 88.20 V.ncida Há " 2Dias

Caracteristicas da âgua distribuida (portaria 2914/2011)

PH I (or(uH) '===tb'dez I Fluor 1~(a~I,..,7fo-m-,,-s-1

l.--_l_O/_O_~_;~_~_nlo_9_~ tot_a_la_p_~~_O~_6R8_$__ I

c4
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-d
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

I~

Qualifica ão doA oiador

J~t";~ ~ ---rv: com ~

.d ~I t2Á~

Endereço:

Município:

Nome Completo:

RG: /Órgão Emissor:1 CPF:I
3.)::'4-.555-9 5SPPiZ .. 1 I <{j3SSC4f'7 <v

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. g2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

iA~J1,~
(Assinaturll DãPOiãdOf).

São Jorge do Ivai/Pr, }1- de .~ de 2019
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o a eq.

4 158

a ar
22.10
11.05

13
eses
13 m3 42.09
14 m3 46.56
12 m3 37.62
13 m3 42.09
15 m3 51.03
11 m3 33.15

e erenc\o

JUN12019
. a uro o .e \0

11
onsuno
MAI/2019
ABR12019
MAR/2019
FEV/2019
JAN12019
DEZ12018

000402 Dv:8

onsLlTlO

11
19.12
22.10

'lgaçao

\pO cal1Olmo

I (Ros)

e\ uro e\ uro

SAMAE • SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
Rua Plllça Sa"la Cruz NO300. Centro. FoneiFax; (44)3243-\901

CNPJIMF 04.301.5\510001-82. CEP 81190-000 - SÀO JORGE DO !VAI- pARANÁ
E-mail: samae@pmsji~ai.pr.gov.br

neror
ua

-------------~----------------~

\SCrlm'lnaçoo o aturCluen o

tarifa d~ ógua O
larlla do osgolo (50%) ()

Ligação: Ativo Ocorrencia: 0- ormal- O
Media 6 Meses: 1:.\m3 Média 11 Meses: 13 m3

12

• 'l reme ro

Clr\ as por o\.xa onsLloo

Ale 10 - 10 M3 - 19.12
11 A 15 - 1 M3.- 2.98

urnero nscn.çao umero

4.3 Ativa
NOME: JOSE CARLOS NIC __ o.
N"". C.P. F. : 65556445915
Endereço: Rua- TAMANDARÉ N' 218

JARDIM VISTA ALEGRE

lotal a ,ogor R~

33.15
Venc\mento

10/07/2019

Coracteristicas da águo distribuida (portaria 2914/2011)
PH Cor uH C oro 1. ez F uor Co 1

Mensagens:
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

-i2. ~~L, QAI?

.I I UF: I CEP:
vo.J. W" %":} ,( q.ov o

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
.O,I~.o,")-:t Ss p r (L I 10'7-(, ..26;:).3l(~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. !j2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~C1n0 (1\"; Lo li\ IM~"'dl
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, ) ~ de ~ de 2019
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&
SAMAE _SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL

.. DE AGUA E ESGOTO
• CONVENIADO COM A FU.NDAÇAO NACIONAl DE SAÚDE. FUNASA

Rua Praça Santa Cruz NO300. Centro. FoneJfax: (44) 3243.1901
CNPJrMF 04.30U151OOO\-62. CEP 87190-000. SÃo JORGE DO lVAI. pAP,ANA

E-ma~: samae@pmsjIVai.pr.gov.bl

,,;;ero n.'r,çoo Ativa0 ,ooçoo 000402 Dv:8 4 o 158'
NOME:JOSE CARLOS NIC -_.
Nun. C.P.F.: 65556445915
Endereço: Rua- TAMANDARÉ N' 218

JARDIM VISTA ALEGRE

22.10
11.05

e erenc\o

JUN12019
On51,.'110 a uro o e 'o

11 11 13
onSUIllO eses

19.12 MAlI2019 13 m3 42.09
22.10 ABR12019 14 m3 46.56

MAR/2019 12 m3 31.62
FEV12019 13 m3 42.09
bAN/2019 15m351.03
EZ/2018 11 m3 33.15

'po C:Of'lOln\O

I (Res)

e\ ura el. ura

n ertor
ua

\SCrlml.naçao o a uramen o

tarlla de água O
larira de esgolo (50%) O

Ligação: Ativa Ocorrencln: 0- armal- O
Media 6 Meses: 13 m3 Médio 11 Meses: 13 m3

12

ar'l as por taxa onSlIllO

Ale lO - 10 M3 - 19.12
I1AI5. IM3.- 2.98

Mensagens:

o a a agar

10/0712019 33.15
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IMANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Oualificacão do Apoiador
Nome Completo: -fJ~

~

Endereço:

-k.~L ~ ~ 1Y\-LvY0.. ~ I eX~ U

Município:

S.~c ~
I~ I CEP:
I i2 I "i; 1- )G, O 000

RG:
~3b~ <[{ '1>0 (I IÓrgão Emissor:/ CPF:I

I 5SP,J/2. I 1.6G9.0n..s~~~+

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. !l2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPl n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.O1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

ih ~.
(AssinatÚra do apoiador).

São Jorge do IvailPr, ~-::t- de~U~ de 2019
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8 5

r- --.--.---.-~.-.---.-_ ._._.._

ti) »AMAE - SERVtÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL
.. DE ÁGW\ E ESGOTO
- CONVENIADO COM A FUNDAÇAo NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

P,aça Sanla Cruz, 300. C~nlro. Fono/Fax: (441 3243.1901
CNPJIMF 04.301.S15/0001-82. CEP 81190.(J~0. SÃO JORGE DO [VAi. PARANÁ

E.maIl: samae@pmsJl\la •.pr.gov.br

'umero nscnçoo Lmer) \goçoo

Ativa 001992 Dv:7
NOME:ELlASCAVALCA~TJ DA SILVA
Nu". C.P.F.: 088125944&1
Endereço: Rua- BENEDITO JOSÉ MUNIZ 110' 230

CENTRO

. I

e erenna

FEV/2019
onsLlTlO . a ura o e la

3 10 2
onsLlTlO eses

19.12 bAN/2019 4m3
EZ/2018 2m3 28.68

NOV12018 2m3 28.68
OUT12018 2m3 28.68
SET12018 4m3 27.27
AGO/2018 8m3 28.84

I
VaLor CR$)

19.12
9.56

\scnm\naçoo o a urcmmto
larifa de ógua ()
larifa de esgoto (50%) ()

Ligação: Ativa Ocorrendo: 0- Normal- O
Media 6 Meses: 2 m3 Média 12 Meses: 3 m3

. \ rome ro \PO conllnna

A07EOl8526 I (Res)

n er or
ua

ar\ as por a\xa onsunK
Ate 10 - 10M3 - 19.12

e\ ura e'. ura

Mensagens:

JAN12019 1110212019 28.68 Veucida Hó - 3 Dias

Caractertsttcas da ógua distribuida (portaria 2914/20~1~1~) _

P" I CorCu") C=tblaez I Fluor ICoh/O",,,s I

,--_I_1I_0_;~_C~"",_On_I0_9_.~ iot_a_[a_p_~~_a~_6R_~__ 1

NL.nero Ligoçào

001992 Dv:7
Va or Pagar R

2U
8-2670000000- 1286812540(0- 801001992000- 7 22019000099- 6

"11 " " " "I " I "/I,, " "I "I " "11 111""I
l
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IMANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

~~
~. ~ ~\.J(?J

Endereço:
--Q.~~ ~~31 .;]~

Município: ~ ~ IUF: I CEP:5 d.KJ . l.A.J I pe- I ~~ ~otooo

RG: IÓrgão Emissor: I CPF: I
I.CJ~1) .S3~~1 S 5 f>Pf2. I 16S~I.;)S.'1L{4-b~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendo
do serviço.

( do apoiador).

São Jorge do IvailPr, ) '::J-de ~ de 2019
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FLlAÇAo: EZEQUEL ALVES DA 81.VA

JOSIETE PORTO CAVAl.CANT11Jo1l.SI.VA

"
v

AEGlS'TROClERAI.: 1.928.533-2 o.-.TAOEUI"lóCllÇol.olmenoU

NOME: ELIAS CAVALCANTI DA SILVA

ooc. ORIGeM; ~NOVA ESPEAAHÇNPI\. FlORAl

c.e.-.sooTl2" lNRDtt3B, FOLHA""1

•••••_TUOloOoOOTn\4.UI

Q8J:tI~Q(.Df@DADE
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o a eq.

8 5
'unero nSCl"lçaO umer) 19açao

Ativa 001992Dv:7
NOt,IE:ELIAS CAVALCA!' TI DA SILVA
Nun, C.P,F.: 088125944M
Endereço: Ruo- BENEDITO JOSÉ MUNIZ N' 230

CENTRO

r----------.------.--.--.-- .. . .__ __..

f) SAMAE - SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
.. DE ÁGUA E ESGOTO
- CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE _ FUNASA

Praça Santa Cruz. JOG.Centro. FonelFax: /4413243.1901

CNPJIMF 04.301.51510001-82. CEP 87190.0ºO .SÃO JORGE DO /VAI. PARANÁ
E ••••ll~: samae@pmsl,vilLF.90V.bt

••

e erenCla

FEV/2019
onsuno . a ura o e la

3 lO 2
onsllllO eses

19.12 IJAN12019 4m3
EZ/2018 2 m3 28.68

NOV/2018 2m3 28.68
OUT/2018 2m3 28.68
SET/2018 4m3 27.27
AGO/2018 8m3 28.84

I
Valor CR$)

19.12
9.56

el ura e~.ura

. '1 rome 1"0 lpO connnn.a

A07EOl8526 I IRes)

lSCrlm1.noçao o Q urarll'!Oto

loriro de águo ()
lorlfo de esgalo (50%) ()

LieBçõo: Ativo Ocorrendo.: 0- Normal. O
Media 6 Meses: 2 m3 Médio 12 Meses: 3 m3

n er af
uo

crl as por Olxa onsunK

Ate lO - 10 M3. 19.12

Mensagens:

JAN12019 1110212019 28.68 Vencido Há - 3 Dios

Caracteristicas da água distribuida (portaria 2914/20~1~1~)..- _

PH I Cor(uH) C===t:b'dez I Fluo" Icohformos I
ll/O~;~~nl~ =:J latal c~~~6R~ I

EI.IAS CAVALCANTI DA SILVAI N"'Je,'a.lnscnçéo Nl.Inero l \gaçào

001992Dv:7

I FEViõif"
Uenclntento Valor Pagar Ril

llJ03l2019 28,68
8-2670000000- I 286812540! 0- 8 01001992000- 7 22019000099- 6

,,1/ " " 1/1/1 " 111"" /I "I "I " 1//1/ li' " "I
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

e ~ "
-"'::>L':L0'

t ,,..,, IÓrgão Emissor:1 CPF:I

5Lf1-J,811-ll 10)9-.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAl,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

'l
lromlA~~}Q d.1U1CUjál 14 d1g

(Assina ura do apoiador). .

São Jorge do Ivai/Pr, j 9- de ~(~~_' _Q_1..-0_\J de 20 I9
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DATA DE NASCIMENTO: 17111/1964

V LIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL

. ,

REGlSlROGERAl; 5.443.817-6 DATADEEXPEOIcft:D:2611112012 .

NOME, MARIA JOSE DE ARAUJO VIDAL

DOC. ORIGEM: COMARCA"'MANOAGUAÇUlPR, S JORGE DO lVAI

C.CAS=1250, LlVRO"12B. FOLHA"'85

FRJAÇÁO: GONÇALVES BERro DE ARAWO

ANTONlA. CAMPANAS DE ARAUJO

CPF: 019.350.439-19

NATURAliDADE: $.JORGE DO IVAllPR

CURmBAlPR

,
<

,
I

~. -
COMPROVANTE DE INSCRICAO

Número
019,350.439-19

Nome
MARIA JOSE DE ARAUJO VIDAL

MINlsrtRlO DA FAZENDA

~ Receita Federal
Cadastro de Pessoas Flslcas

Nascimento
17/11/1964. ,

JSOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTlFICACÃOJ_-:. •.••~._..o.ll O' . - _

,.

- -'.'-'i:j

-..~.
~
º"~., ,

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

~--- ~ ~. V-c"cJaJ]
ASSINATURAOQ~

CARTEIRA DE IDENTIDADE

,iECAETAAIA DE ESTADO DA SeGURANçA PÚBLICA

ti
INSTITUTO DE IOENTIFlCAÇAo 00 PARANÁ

RG: 5.443.817.6

~

'!I L ~::),::>3Z:r'!lw::>'sas::>
310l:llNOO 30 O~1090

o~aJapua ou 'laUJBIUI eu epeuJJ!luo3 Jas
J9Aap 91UE!AOJdWO:Ja~sap apep!:Ji~ua~ne.,V

00 :Jope~!lpaA âl!blP

I ap elep a eJ04J Z~OZ/80IOZ e!p op 1>Z:91>:1>~

l!seJS op leJap":l el!a~al:l ep epelaJOas

elao 0p!l!wa alUeAOJOWo:::>

,.
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MARIA JOSE DE ARAUJO VIOAL

R .JOSE "ORITIAh. 100 • 002 l n

1I COPEL

CEP.871!KlOOO

CPF: 0193b043919

Copel OI.trlbuJç:ao S.A.
RuaJ0s61z:kloro 8JazeIlo, 1158
81200-240 CuiUbIt. PR
CNPJ 64.J6e.89lIIOOO1..Q6
Ié. 90.233.073-99 IM423.992-4

SACIJOHGE 00 IVAI . PR

www.copel.com
080051 tiO118

Mts Rder ••ncla: 1112017

CorUiumo Data
MtdiolDia ,ApruenhlclIo

4,n"'WIl OJ/l1riOI1

RES10EtRfSl:lf:.flCIAl...:
r""~"OCurll'1I1 ••••.•"

127 12;N Y\>lh

L'''',I••fd'~" "d•.queJa .I•.T"'''H'O.
111 - 133/201-231 volts

Const ••nl" d"~ill

Ml.llllplic",cao Faturado

l,llO 141H"9\Ih

EUSO(R~J

::ffiP

I.1H 1I91:l017

Dt.IIC
00011

30111

Fie
1.00

'JO

ti.60

1:.i:'lO

No M••uid,w 03123.,7174 _BIF':'SICO~'-..--.-., - . _.~
L••itl.lraAnl ••rior 1••,twilAlu;J1 M••dit!o 1
03/1012011 O:J1I1/;t017 SI.!".s

4JOa 44i)€. 14ij hWh

R"i11IHldo M••"" ••l

LHlut •• M"1I5;o1:

Limite Trl"'nlrel

Limite Anual

Conjunto CfANORTE

ou;

245 "
fi 31 h

10.61 ti

:.II16h

MES 10/17 O~f17 Od/l1 07/1l 06'11 ot;fl7 04/11 OJI17 0-1/11 01111 12/16 11/16

CON$ 221 141) 11& 145 142 166 lJ' 16'1 !liO 168 140 I~

POTO :.:0110 1&/W 21.0011 1010' 16106 22/1X, O~4 21.(lJ 2JK;t 21101 :'0112 :!1f11

t'~ºL~f!~t;~!::~;9~l.1~l~~V.IÉ~I,H~~U~.l.~l£.~!!9.;~~~~!~t(l!t~
Enlll,<.I~ "'11 0311112017

ProdulO Valor Valo, Bôls~ <I.. Aliq

D",crlcao lJll COn$UI110 Umtilflo Tolal Calculo ICMS

OI ENeRGIA El.tõ IHICA CON~lJ",O ~'i't'fl l-1f:1 O.7I:.1JIO 106M 10&.67 :í!9,00%
02 ENERGIACONS B VERMELHA ~V\lh 8.12 8.12 29.00Y••
03 COfH ILUMI'~ PUBLICA MUtllelPI __ ~,,",_, _

IBase de Calculo do ICMS 1!4.29 1~ICMS;~~i110r Total coaNota Fiscal, 12:1.22 I

~;::~~:'U<ldUV~;;~tC- He:lerlf/ldoao Filieo~
Oitlljb ••ic~<1 2055 .

i~~n:l~~tuoJ~}~ 0895.EEOB.1 :121.0544.0 7BA.CC4fl.C5C9.F04F
EnC"1I0i J,l~
TOTAl llU9

INCLUSO tiA FATURA PIS RS I ,a9 e-c-O-'-'N-S-."-'-.-"-C-O-'-"-O-R-M-E"-R-E-S--AiiEEi13oI2OO6
AtrilSo superior iI 15dias SUjeita IllcluSôlCno Cadas.lro d~ InadlmplenlU CAOINJPR
A qU8lqu.r I••mp" p •.•d •.••••• "olicillluo o l,;IHl(;•.IiIrlI••nlo U~ v.,r",rt"l> fia0 (.Iao:: ollado!ii

a prt",tilClo do ~••rvico d~ en •.rgia .1 •.lritil CQrno con ••.•nros. doao::on
P•.nodos B~nd Ta,,1 Vum •.lhôl04/1000'1'
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

HllIItu ~RúrT/1 J-J0 pO/~O)

, I UF: I CEP:
0.9 J0J: r-\. ilJ9o.0Jk:>

IÓrgão Emissor:1 CPF:I

ISJ~ r-\ I O)}.o{o)-;r 11

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, jL de tfJ J-{/-:> de2019
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DATA DE EXPEDIÇÃO:27f1112018

DATA DE NASCIMENTO: 09107/1964

V DA EM TODO O lERRIT RIO NACIONAL

DOC. ORIGEM: COMARCA=RM. MARINGÀJPR, S JORGE 00 IVAI

C.CAS=638, L1VR0=10B. FOl.HA=123

PISIPASEP: 209.14184.02.9

CPF: 037.060.989-11

CURmSAlPR

REGISTROGERA~ 3.795.137-4

NOM'" NANei MAZOTI VIEIRA

NATURALIDADE: S.JORGE DO lVAL'PR

FILIAÇÃO: PEDRO MAZ011

IZABEL ARLINDO MAlOn

<

5

9.1
/10Y7ÚV1uyJ£' 0:u~

ASSINATURA 00 TTIULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ir. SECRETAAIA DE ESTADO DA SeGURANçA PÚBUCA
. E ADMINISTRAÇAo PENITENCIÁRIA

INSTITUTO ce IDENTIFICAÇAo DO PARANÁ

_ . RG: 3.795.137-4
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~=,~".<>.!'KVI,ÇOAUTÓNQ,MO r,'LUNIC!e-!\l.

~

' DE AGUA E ESGOTO
- CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE _ FUNASA

PraçJ Sane••C'uz, 300. Centro. Fone/Fax; (44) 3243.1901
CNPJIMF 04.J01.515IOl101_B2. CEP 87190.000 ',SÃO JORGE DO IVAI. PARANÁ

E-marl, samae prnsJ"'.".pr, v.br

Llnero MSCri çao U'lIero 19açao O Q eg.

Ativa 001278 Dv:1 8 102NOME: LOURIVAL AUGUSTO VIEIRA
Nun, C.P,F,: 58154060906

Endereço; Rua- JOst;; F'ERREIRA DE CAS'fILHO N0 1.80S

CENTRO

a or

37.56
18.78

11
e la

eses
10 m3 30.94
10 m3 28.68
13 m3 42.09
lO m3 28.68
15 m3 51.03
12 m3 39.10

e erenC1Q

JUU2019
onsLlTlO • Q ura o

16 16
onst.rrlO

19'Ó2 lPN/201934. 2 Al/201937.56 ABR/jOI9
MAR 2019
FEV12019
JAN/2019

. e\ ura e\ ura
n erlOr
uo

• 1 rome ra lpO eOMornlO

155035 I (Resl

or\ as por Q1Xa onsllllO

AteIO - lO M3 - 19.12
11 A 15 - 5 M3 - 14.90
16 A 30 - I M3 - 3,04

lscnmlnaçao o a uranen o
torlfo de águo ()
torlfo de esgoto (50%) ()

L1aatão: Ativa Ocorrenda: 0- Normal- O
MedIa 6 Meses: 11 m3 Médio 12 Meses: 11 m3

Mensagens:

Referencia

12108/2019
56.34

LOURIVAL AUGUSTO VIEIRA

Numero Inscrlçào
NLlnero Llgação l
001278 Dv:1

MES Referen ~nc\mento jSr34 Pagor RS]JULl201f 12108/2019

8-2660000000_ 256341254000_ 401001278000_ 272019000099_ 5

1111111111111111111111111mIIIIIIIIIIIIIIII/I~ 111111111111~/IIII jlllllllllllllllll/IIIII ~ 11111~IIIIIIIIIII

fi3b~

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, ,3?t de 1f & '}.Q'U.9 de 2019
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=

arme:

s

o or

19.12
9.56

28.68

eses li

5 m3 28.68
9 m3 28.68
11 m3 33.15
11 m3 33.15
8 m3 28.68
8 m3 28.68

lO: in fi Oi t'

lotai a Pagar k$

auroa ,ela

e erenC\O

ABR/2019

10
on~1,.IllO

MAR12019
FEVI2019
JAr;/2019
DEZl2018
r;OV12018
OUTI2018

onSUllO

s
19. 12

l.PO conllnn.a

1 (Res)

e\ urQ e', urQ

~-.l.<M~~~ AUTÔNyM~ M
DE GUA E ESGOTO:

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL OE SAUDE. FUNA
Rua praça Sanla Cruz N' 300 - Cenl!o' fOf\tltfa~; \44)32

43
•
1901

CNPJIMF 04.301.51510001-82. CEP 81\9O.00a' SÃO JORGE 00 NA!. PARANÀ
E.mail; samae@pmsji~al.pr.gov.br

nScr\ ao

10/0512019

M.ensagens:

l.scr\nnnaçao o a urall.m o

tarifa de água ()
tarifa de esgoto (50%) ()

Lig,a~ão: AtlVil Ocorrenc1o.: o- Normal. O
. MedIa 6 Meses: 8 m3 Média 12 Meses: 8 m3

n erlOr

ua
ar'\. as por o\XO onSl.IllC.

Ale 10 - 10 M3 - 19.12

. '\. rome ra

sl1710181

\,Jller"O

l,Jl I 9 a

A.tiva 000332Dv:1
NOME: Al'oHOr;l MPA ~O 0& ARAUJO

NUII. c. P. F • : O 194825094t
Ende,'eço: Rua- JOSE ROBERTO ZANZlr; 1'1' 48

CEr;TRO
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VALIDA EM TODO O TERRrTORIO NACIONAL

I'lEGlSTRO OA"" DE
GERAL 7 .208.388-1 E,,;,meAO 12/09/1994

ANTONIA CAMPANO OE ARAUJO
.fIUAÇ.A.O

MANOEL CAMPANO
ANNA PIETRUCCI CAMPANO

NATUI'lALIOAOE DATA DE NASCtMENTO

ESTADO OE SÃO PAULO , 11/04/1939

OOCO,""'" COHARCA=HANDAGUACU/PR.SJ~Rf~b~IV!} ti
'C.CAS 1098,LIVRO=B3.FOLHA=496 ~,.
C~ ~ -Jj ',LI. ••

CUR"'''. '" <V V ~
ASSIN.\TUP.A 00 c;S_II • ..oOUliIl.S H.

lEI N°7.116 DE 29106183

,.

REPUBllCA FEDER.o,T1VADO BRASIL

S£CAET ARfA DE ES1 "'DO DE SEGURANÇA PU9lJCA
tNSTITUTO DE IDI:NTIFICAÇAODO PARANA

£):"f ./j/"L~ ~ c",e,(,z
ÁSSINATURJto DO r \JL.AA

CARTEIRA DE IDENTIDADE

"

,.
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FíSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I -, J ""l' li

55/5 '~2 -S I I 18.2.:",J]:3,O~J- 7

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

CLClt ~l cVJJ
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, ti- de J .u.~1<9 de 2019
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~

SAMAE. SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
.. DE ÁGUA E ESGOTO .--
- CONVENIADO COM A FUNDAÇAO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

Praç/l SlIl'lUlCru, 300 - Cenlro • Fone/h.: (0t4J 3243_19(\1
CNPJIMF 04.301.51510001-82. CEP 87190~~O _SÃO JORGE 00 lVAi. PARANÁ

E.mall: samae@pmsINlIl.pr.gov.bt

lI11erO nS.CrlçaO JllIero 'Lgaçao ata eq.

2 . '7 001593Dv:3 13 21
HOr.IE: AIlEMIIl VIIJAL
HUlI. C.P.f.: 1i15223089t}l

I
Endereço: Rua- JOSÉ KORITIAK 1" 200

CONJ HABITACIONAL VER JOA.O CHAV~:NCO FI!
_ 1. rometra lPO conollnQ e erenClO

AG012018
atura o

e '"

10 10
onsU'lIo ,eses I.)lt:'

eL/2018 W •. ,.127.27
lJNI2018 8 IH ~ !7.27

,IAI/2018 U ud 41.00
ARRI2018 11mJ .'1.53
~IA11I2018 10 1113 28.08
FEV12018 9m3 28.22

I
Valor CR$)

I
18.18
9.09
0.54

On5lAIIO

10

18.18

I (Ros)

eltura e"tura

11crlor
tua

A13F228688

(lr'l as por alxa OnSlIlI(

A,olO .. 10M3 .. 18.18

O\SCt'lUlt,",açoo do Fatur'ClI1~!nto

larila de úgua O
Infira de esgoto (SOf',{.) ()
multa por lI.raso pgto. (6,)

Ligação: Ativa O,..orrencia 0- Normal. O
~1t'dlU 6 ,\lcsl..'s: 10 m3 Média L2Meses: 10 m3

~lensagens:

Caracteristicas da água distribuida (por"torta .2914/2011)

PH I Cor(uH) I==tb'dez I Fluor J~CO-l-t-fO-'-''''-.S-

.!===I:::O=I=O=~=;=;_~_I_~_3~ ,_ot_a_l _a_p_~g_;_:.8_R_~ _

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:E.mall:
mailto:samae@pmsINlIl.pr.gov.bt


IMANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualifica ão do A oiador

Nome Completo: co.- vcLt.-' CG~o... ,º-..LL ,-,-e..~'Q.- ~ 1"Y\ \

'-cL\... ~L~~ O'O~~1::\_

Endereço: 42. ~<...:..~1GQ':'>o... I /\ O S C1

,Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNFJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para

correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à

Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de

"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

(Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, j:# de*~ de 2019
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RITA DE CASSIA OLIVEIRA CAMPOS Df' 8ARROS LEITE

R RUI BARBOSA, 1058

CEP; 81190000

CPF: 661361096917

SAOJORGE DOIVA.I.PR

R$252,43

Allq

ICMS

ASIl.6,SUJ
•• I •

••Mu R.r'r'nel": 0'12019

Total Consumo Data
Faturado M'dlalOll Apruenlilcao
269 kVVh 8.91 kWh 021041201i

RESIDEiRESJ:lENCIAl

r.nuo Cont-It'da'
121!220 vali 1

L1mit•.flllu lId"quadll d" Ten~i1o.
117.133/201.231 volh

COnltante dt
MUlUprltlCao

1,00

EUSOIR$j

6ij,ilJ

"'fi 02120 li
DMJC

0.00 h

2,t,1h

MedUla
JOdllll
269 kWh

13M) lU)2 11111)10':0/11 11)110 lOJlJ9 0~106 101t17 IMI6 1):.JJ1)6

Leitura AtuIl
0210412019

J2~1

COn'tllamo. debito, qu~ POàtm rUUIt,r no corte d~ tn"gil t, apot
utt, em 3 mil" 00 toc.rnm.nto tonlrll(UII ai unldlat tom a COptl.
NU't ptnado. haver. cobranca conlorm, ItgIIIIlCIO.Atruo àt 4tí
di" sUJtltalntluuo no CA.OIN.Cobrlloc, àt atl•••làldt aCtnorl. podt
Itr ucluuta à. fatur'" D"con~làtr~ o avllo, c:uo ttnhl pago.

No.Mtdldar: 02E12142JIO. TRIFAS1CO

Leitura Anttrlor
OJJOJ/20HI
32682

PrO.lnla Ltllura Pr.vlsta OJI051:(019

Rulilado M.nllll

Limite M,nu'

limi( •.Trilll,,~trlll
UmilfAml

ME$ I)J/1íi 02/111 1)1119 12118 11/M 10/18 O~lô Olilla 1)7/18 00/18 05/18 04/18

COt-.r$ 30~ 312 317 300 27u 2'J5 :ln ;'(Iv 2ol6 "Z3lI 234 J~O

PGTO

. ConJunlO:JARDIMALVORADA

DIC fie
0,C1Oh 0,00

4,59h J.OS
9,19h 6,10

:u

~.Q.!8.f!~~~£2t:!It fd~£~t!!~tH..!8!£!! !:!2.!~~JlH~ª!d! ê:
Fmltidll ••rn0210412019

PrOduto 1J'!olnr Valor alu dt
Oucriuo Un Corlsufflo Unillldo TlIllll l:""lculo

211,6J
01 EI\lERGIAELETRICACONSUMO ~Wh 26~ O,la61"~ 211,1)3

02 CONTILUIw1lf'1PUBLICAMUt~ICIPI JO,64
03 ACRESCIMOMORATORl(J 2,311
04 JUROS CONTAANTERlOR 2,61
~ MULTAPORATRASONOPAGAMEr.'T 6 1~

lsu•.d••Calculo do ICMS' 211 6JJ~i1-IO-'-'-C-M-S-.-~-'-I-,J~1JlV"ãíõrT~~11I F;"cllL

Compo,lc~o do, V~loul [ --
Energia 17,~J
D'ttrlbulc~o 39.76

~~I~n:l:l~uao1:;~~ O146.DE~4.5BOE.B6AF .9B75.4F35.C909.25FE
EnurllO$ t!.J4
TOTAl 211,llJ

INCLUSO~JAFATURAPISR~'~',-J~5~'-CO"-'N-S-R-'-I-I-,30-,-C-O-N-'-O-R-M-'-R-'-S-'-N-'.-EL.13012006

A qualquert",mpo pod. ser 501!Cltlll"ll o r..nUlam~nro dt valores n••o rel.c onoidos

••p, •."I"coo U'1"" ~icod••"l1trUi" "t"'rile, "orno cO"y"nio,"" dOllCO"lI
Alruo 5up"Oor a -150;11159t/Jtltll!ncluuc no "<llStra d. lnlldlmpltntu CAOINIf'R
Agora. pouiv<ll t.corr"t ••Ouvidorí" dI>Copel pelo Sil••ou Mobll"
DEBlTOS' 02fJiJ 19 R$ 26",) 41:1

P~riodo~ B"nd,TlIdf...•••••rd~'04f03-roIO.:I

29.00'1- ••
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

.-Q. ~'-'- ~'- ho)o.. 1\O SO

s lL~. .P I~: ICEP:
. ~ .:J.......ru '{,~ ~:} ~o, Oooo

II~ 4 <06 ~ IÓrgão Emissor:1 CPF:I ~ '25'7Olt
'-1.J I 5SPPIG I rOU ISO

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. g2°, VI da Lei na
9.612/1998, demonstrar o meu apoio ã iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPl n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito ã
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

. / .-

/joq CVy\.., oA- 0v-o'''A- élM'OO Gt2.P,"7
(Assinatura do apoiador). I!J

São Jorge do IvailPr, J'4- de ~ de 2019
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[] 07. AUSENTE

O OB. NÃO PROCURADO
[} 10. OBJETO D.ANIFICADO

O 11. END. DESCONHECIDO NA LOCALIDADE
C 12. FALTA COMPLEMENTO ICOLETiV.fGUl
C 13. CAIXA POSTAL CANCELADA

CHEGOU A SUA CONTA.

/I •• 1.1 •. , ', .• 1/1./ •• /1., .11 ••• /1 ••• 11•••. /.1./

o 01. MUDOU-SE

C 02. ENDERECO tNSUFICIENTE

C 03. NÃO EXISTE N? INOICADO
[] 04. FALECIOO
O 05. DESCONHECIDO
O 06. RECUSADO
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•

CTCE CURIT1B.'::" PR Pl9

MARIA LUCIA NICODEMO
R RUI BARBOSA 01050
CENTRO
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72135128~13110000001932330040219

-._------.-
FALE COM A GENTE .. GRAns
DO CELULAR ...•. l0S3 DO FiXO •..•.•. 103 14
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INFORMAÇÕES

ANATEL-1331

COMECE O ANO COM TELECINE .
.É SÓ FILMAÇO.
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualificacão do Apoiador
Nome Completo:

Üv~ 'rí\~ iD.~Loeu~

Endereço:
va.:f~~ eQo .J...,

Município:
S. ~ J?,-~ I~ I CEP:

I .A- I O j.)c\oo OCJ

RG:
41~.2~~1~ /Órgão Emissor:1 CPF:I

I 5'::, ?~f2- I I tJ3CJ ltq~ .{1'11.1 ~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

c... 0..", c. \9.
(Assinatura do apoiador).

\

São Jorge do Ivai/Pr, ) 6 de ~_l_lw_"- de 2019
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SAMAE. SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇAO NACIONAL DE SAÚDE. FUNASA
Rua Ptaça Santa Cruz N" 300 - Cenll'O' FooelFa~: (44) 3243-1901

CNPJlMF 04.301.51S1OOO1-82.Cf? 87190-000. SÃO JORGE DO IVAI. PARANÁ
E-mail: samBe@pmsjivai.pt.gClV.br

4 . 1 Ativa 001778Dv:O
NOME:CLAUDIO NICOO MO
N,,". C.P.F.: 4842782994'1
Endereço: Rua- TAM.lNDARÉ N' 202

JARDIM VISTA ALEGRE
. \ rome ro '"po conom\a

121212 1 (Re'J

e erenC1Cl

ABR/2019
on!>UIllO a ura o e to

O 10 19
onsLItKI eses

19.12 MAR/2019 22m3
FEV/2019 14 m3 46.56
bAN/2019 23 m3 93.51
EZ12018 8m3 28.68

NOV12018 10 m3 28.68
OUT/2018 12 m3 37.62

Q or
19.12
9.56

n er ar
ua

e\ ura e', ura

lscrlmlnaçao o a urau.mto

tarifa de IÍguo ()
t.rif. de e'Goto (50%) ()

Liga~ão: Ativa Ocorrenciq: 0- Normal. O
Medlll 6 Meses: 15 m3 Media 12 Meses: 14 m3

ar\ as por OlXO onsl.lTlC
Ate 10 - 10 M3 - 19.12

Mensagens:

MAR/2019 10/04/2019 88.20 Vencida Há - 2 DI.,

Características da água distribuída (portaria 2914/2_01_1~) _

PH I Cor(uH) E==t'btdeZ I Fluor I'0hformes I

L __ l_0_/0_e_;;_~_~_nl_~_~~ fo_t_Q[_0 _P~_~_O~_6_R~ _
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

CU- ~O<-<~

. ~J..J.-J~ 0 -'v'vcvl<. ,(,3

...P I UF: I CEP:
5. ~ ::J,XÃ..,) -çIV 1>1- A0..00<9 O

. IÓrgão Emissor:1 CPF:I
~b0~ fs'HO se; P 12fUI I DsOl(q0039D

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, ;/ '::;- de {jui..-1"--l 9-- de 2019
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14 40

eses

Om3
Om3 19.I2
Om3 19.U
Om3 19.98
4 m3 19.12
Om3 19.12

e erencta

ABR/2019

onsuno

MAR/2019
FEV/2019
JAN/2019
IlEZ/2018
NOV/2018
OUT/2018

19.12

--=..=. -~'-'''0'''''H''J-\6vo; "<';UA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÁQ NACIONAL DE SAÚDE. FUNASA

Rua Praça Santa Cruz NO300. Centro. FoneJFa.•.: (44J 3243-1901
CNPJ//,tF (K.301.515tOOO1-82. CEP 87190-000. SÃo JORGE 00 IVAI_PARANA

E-ma~: samea@Pmsjivai.pr,IlDv.br

et Uro e". ura onsano • a ura o e lan erlor
ua

. \ reme ro lpo conUmta

YI1L327979 I (Re.)

05 .12 Ativa
NOME: KELLER CRISTI .l
N.... c. P. F. : OS0490039ill

Endereço: Rua- RUA EUGENIO OSSAK N' 63

JARDIM NOVO HORIZONTE

ort as por atxa onsunK

Ale 10 - 10 M3 - 19. I2

\Scnnl1naçao o a urCl1llmo
larifa de ógua O

LIgação: Ativa Ocorreneja: 0- Normal_ O
MedIa 6 Me.e.: Om3 Media 12 Me.e.: Om3

.'

Referenda encimento

A I . S"vem.1ttrrU4_ 1DIas--

Mensagens:

: in 1 li hHifRAt;M

Caracteristicos da âgua distribuida (portaria 2914/2011)t PH I (or(uH) fooro mg \ ez uor Co \ onre,

1O/O~;;~I;3__'0_'0_'_oP_1a~_~_1~__ ]

-"._,
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

12. fcu-~~ {}.>yveJ<, b ~

SéX-0 ~'-- O<.D-fvr:v../ UF: I CEP:
rP \2.. ~.f-1c.. 000 O

G 1 LI t )s'::2 O _,2IÓrgãoEmissor:1 CPF:/
.. I 'S SP I I (:)4 D.c;6'J.D~g_ ()

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°,VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~OMM.oU~
(Assinatura do apoiadOf:

São Jorge do IvailPr, ~ de 0~ de 2019
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Cf' !i/} rV9n//(I j'/'í//O 'N QS~/-l

PR-SSLI
1
ifr(l;;j)g j(M -IV -5en/l ;2v1UL

I UR: I CEP:
(7)p í £/o,' (i~ l J)O. ~~

. _ IÓrgão E issor:1 CPF:I .
]'61';)'}OD - ( ISf~ "I I62{.]2) ;0)'{;

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, !linda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

x,£J~ dRovu:e.. fj~ cb. cd;..
. (Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, -Jí- de ,-/{ cJ!. l--J-:::;

{J
de 2019
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R$ 63,25

www.copel.com

0800 51 00 116

FAT.-Q1_1835908~-42
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Junho/2016
.. _... ~ ~

VENCIMENTO .::'

10/07/2016

Mês de Referência

'\Cope[ Dlsttlbulçlio S.A. .~

\José Itidaro Biazetto. 158 bl.C. MOllsunglJê • Curitiba PR - CEP 81200-240

CNPJ: 04.368.898/0001-08- tE 90.233.073.99 .IM 423.992-4

CEUA MARIA SIRIO

ROD PR 554, CHACARA 03

RURAL

SAO JORGE DO IVAI - PR .8719O-{)OO

Responsavel-pela manuteneao da Ilum1nacOlO Publ1ca;
Hu~1c1pfo 44 3243.1157

,'" CPF: 626.329.909-63
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualifica ão do A oiador

,;U; 6fJ

I UFf)n I CEP_) ~
p& Y1.J f"" cP::J

'Wssor:1 CPF:I
1-1 I IJ2-9J}1.$j),lj)

,- (

O D~ / (/4"

IÓrgão
/29J 7"11- O lJ~çp

RG:

Endereço:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do arC9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, ~ de 1JL ft? de 2019
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IMANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Af7u/0t ( ?77 j:g 4':)J

QJí vÚ ;vo 70 ~ ;Nr' YCo

( . I UF:n I CEP;)If}
';-R QP I J/;)r y~ OT. o,~

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
[)0]. '(y~O JfP / r-t I lo;r.'1I':;,"/J)''/)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

x/ho t!&OCd(.,J;"{6~ cf;, '5()"o<~
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, I 2 de
i

de 2019
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R$51.77

07/07/2019
Valor a Pagar

SAO JORGE 00 IVA, _PR

li COPEl

MARIA GERTRUCEB DOS BANTOS

R JOAO QUIRINODOS SANTOS, 460 -1009

C6P:1i71~

CPF: OJ681SS6980

-------------'-,o.c:.~vo~,~,---c:c===;;.:;:::==;;;;;;o;:::;;;;:;:;;:;:;;"'---
CoF»!Orltrlbulç.loSÁ ~ WWW.copel.com
RuaJOllérlldoroBlaletto,l58. 08005100116
81200-240 Curttiba. PR , • ,

CNPJ 04.368.898JOOO1.Q6 ••

IE90.233.073-99 IM423.992-4 Unidade ConsumIdora

Aliq

ICMS

61,17

29.00%

29,00%

ASI1.IS.SS,2J

41.81

0,60

,., -

Mti R.r'rencll; 0612019

Totlll Conlumo Data

Falurado Medlo/Dla Apre"ntacao
61 kWh 2,OJkWh 14..oG/2Q19

AESIOEIRESIJENCIAl

1'nno Conl-atada:
121 volta

L1mlt. ralllaadequad. dt Tenuo;
111 .133' 111.133 'tolta

...

0,7847~ 41,81

0.60
J,40

14,02 f1VlSlorTolal o. Notll FlllcaJ-

Reurvado ao Flaco

Const.nl. d.
MUllipllcaclo
100

"

EUSD (R$}

16,44

Mu0412019

OMIC
0,00 h

2.&2 h

F8FE.1B8F.EOEE.6F15.B45E.934C,94FS.E4DA

~mE!-ª~b!:tº~ Q€ €~ffiQ~Ê!.m!~!J!!.~!H?~~!!!!!!
Em!tldaam 141061'2019

Proauto V.lor Vllor Bu. de
Deacrlcao Un COI1Il.lmo Unltarlo Totlll Calcl.llo

No. Medidor: 0261112581 _MONOFAS1CO

L.ltura Ant'rlor l.ltura Atual M'aldo
16106r.zo19 14J0612019 30 all.l

171111 17822 61 kWh

Prolrlm~ L.ltura Prevllla: 161071'2:019

MES 05119 04/19 03/19 01119 01/1& 12118 11118 10118 09118 08/18 om8 06118

CONS 71 71S 88 7J 78 7" 91 T2 71 8::1 T1 8.t

02Al1 01112 O31t1

01 ENERGIAElETRICA CONSUMO ~Wn
02 ENERGIACONS. B.AMARELA kWh
OJ CONT ILUMrNPUaUCA MUNICIPI

fali, de CaJ,ulo do ICMS. 48,37 IlValorICMS'

rCompotlClo dOiVlIlorlt
Enerllll 17,90
Olltribllluo 9.01
TnntmllUo 1.68
TrlbUlot 17,11

iorAfot .U~
INCLUSO NAFATURAPIS RS 0.66 E COFINS RS2,53, CONFORME RES, ANEEL 13012006.
A PARTIRDE01Al61201i -P1SIPASEP 1,11% e COFINS 6,090/~.

Alrllllo 'up"r/or, 46d!1I1lIujtltall1cluslItl no tlldutro dI.'lnadimpll.'nt" CADINJPR
Agora" poulv,,1 rtcorr.r I Ouvloorlll a~Copel pelo SUe OuMob;re.
A qUllqurr tl.'mpo podl.' ser 1I0llclllldo o I:ancehlml.'nlo dr vllorn nllo r ••laCconlldol
1 prutlclO do lerv/co de energl. eletrlca, como conv'nl01 e aoatoel.
P'nodos allnd. Tarlr.; AmllrtI1l:16106.Jlll:)5 V,roe:01Al6.14106
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualifica ão do A oiador

~~VJíLE

L{~ (s Pfi M fJ Ç!9

, I UF=n 1CEP:
Do ) V4/ r.'L ':;}, 1)0, ço~

IÓrgão Emissor:1 CPF:I " \"]0 "
1S19 Gl 1 1°1]''1(0,/ J'6J

fJ L ú'7){j

b1J; J') ,

)9Q

LjiJ. ~16, 2

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

ssinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, -IJ- de ;j U L 11'0 de 2019
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ALCIDES STAB1LE

EST lTAP.AARATI, LT66E

RURAL

SAO JORGE 00 IVAI. PR - 87190-000

CPF; 013.400.939-87

Responsavel pela lIaI'lUtencaoda Ih••1nacao Publica:
Hl.ln1c1p10 44 3243.1157

1/ UIlOO51 00 116
•

Mês de Referência Unidade Consumidora

Novembro12018 38905973

VENCIMENTO VALOR A PAGAR

05/1212018 R$ 153.08
FAT.(I1.20187lJ226(Jg174-78 '.

Na Medidor. 0811645833/ TRlFASICO

NOTA FISCALlCONTA DE ENERGIA ELElRJCA N'. 049.208.487 SÉRIE. B •
Emitida em; 19/1112018

P.adulo Vai", Valor •••• Ali
Descrição Unld. Conswno Unitário ToW <:.i'e. Ir,
Energia Eletrica ConsuIo

"'"
360 0.391444- 14Q.92 0,00

£nerg1a Cans. B.Mal"ela

"'"
1.90 0.00 .@

Energia Cens. B.Vet"Ilelha P2

"'"
10.26 0.00 .1lOt

Total - Pn!co U) 153.08

162,72

133.56
136.86
132,06
106.43
125.23
133.08
107,97
115.11
152.93
134,60
154,52

V.lorOt. Pg1o.

0511112018

05/10/2018
05/09/2018
06/08/2018
05/0712018

05/0612018
0710512018

05/04/2018
05/0312018

05/0212018

05/01/2018
05/1212017

Leitura Atual Medido Constante de Consumo Data de Próxima leitura
1411112018

MulUpllc:açio Médio Diário A•••••• _ -29dias
9m 360 kWh 10 12,41 kWh 2611112018 14/1212018 .,

• , : , • Ia - • • ~~ ,.
l<Wh

370
310
320
320
300
380
410
330
380
430
350
400

, ..
1611012018

9737

~ftura Anteiior

•
12018

~018
2018

'2018
'2018
'2018
'2018
'2018
'2018
'2018
'2017
'2017

, • f' .:. ,.. :. '

J

I Valor Tolal da Nola Flsoal

R$ 153,08

Reservado 30 Fisco

Valor ICMS

0.00

9760.BDF4.12AA.DD3C.E685.A474.3AA 1.1B46

Base de Cálculo do ICMS

0,00

Composição dos Valores

Distribu1cao 37.25
Enc. Setorlolis. 11.56
Energia 83.61
Transaissao 6.45
Tributos 14.15

CONSUMO ESTIMADO CONF ART 89 REN ANEB. 414110 • LErruRA NAO FORNECIDA _ LMR
INa..USO NA FATURA PIS RS2,52 E COFINS R$11.63 CONFORME RES. ANEEL 13012005.

FATURA 00 MES 1012018 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATlCO

A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valotes não relacionados

Aprestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações.
Atraso superior a 45d1as sujeita JncIusAo no cadastro de Inadimplentes CADINlPR

Agora é POSS{vel racotTer à Ouvidoria da CopeI pelo Site ou Mobile.

Pel1odos Band.Tarif.: Vennelha P2:17/1()..31110 AmareIa:1J1/11-14111

Rei: 0912018

DMlC EUSDR$

0.12 47.59
5.07

Fie

1,00
7,29
14.59
29.19

'lzado:

te Mensal:

te Trimestral:

te Anual:

lumo: JARDIM ALVORADA

o.e
0.12
9,72
19.44
38.88

Contratada: 1271220 YOIts.

•••Adequado de Tenslo: 117 .1331202. 231I1C1ts.
o cumprimento dos indIc:adores OIC. FIC. OMIC e DJCRI definidos pela
l::L r3SUr:a em compens8lCAo financeira ao ::c:'l&l.:mldcr pela
!!Issiooari<ii no faturamento.E dlnllto do consumidor soIldtalr _
lçio dest •• lndk:adonls a qualquw a.mpo.

'~,'~'~

Idade Consumidora

38905973

Mês

11/2018 Autenticação Mecànica

Vencimento

05/12/2018

Vaior 8 Pagar

RI 153,08

COPEl
836900000016530801110004 ~7 022609174788
NAO RECEBER. DEBITO AUTOMATlCO - Banco: 001 Agencia: 2637 c4
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-- .,

I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:
/ cf ' ,J . • 11

~ i{I.~UO -{.,.(fJ ~

Endereço:

Município:

RG:

Ó11060 .o'K

. ~ &='.o.? ~ "- ~ ?0h' t' 15$ '{(

I UF: 1CEP:

/o (ÍOc': I -"'R [S'f190oo6

IÓrgão Emissor:1 CPF:I (fI-
16 P.. Pi<. I I()JJ1~JOJJ-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTlSTlCA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~(G'

(Assinajur (j apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, /e de 7 •. .Jp<o
-I

de 2019
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QiS_A
Periodo- 18/OS/2019a 17/06/2019

I-'ágma

00CXlJ3 de

000004

NOTA ASCAL DE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:008.317.564 SÊRIE: U SUB-SÊRIE:02

ANTONIO CASAGRANDE
Número do Cliente. 2215274340c0018 Periodo de' 1810512019 a 17f0612019
ConlratoAgrupador 810.393420-6 Telefone Agrupado!": 44 3243 1666

R JOSE FERREIRA CASTILHO 01541 Conlrato A9rupado 810.393420-6 Telefone Agrupado 443243 1666

CENTRO XX)()(XXXXXX
CPF/CNPJ'022175,03~7 Data de emissão 22Jü6l2019

87190-000 SAO JORGE IVAI - PR

OiS_A RESUMO 005 TRIBUTOS ICMS ICMS 'SS
CNPJ' 76,535,76410321-85 I E: 90.206136.34 Base de Cálculo 41,17 0.00 QOO

Trav~a Teixeira de Freitas, 75 - PARTE _ Mercês CEP 80410-040. Curlbba - PR Aliquota '9'. O" 0%

Via Unica CFOP:05307 Valor 11,93 0.00 0.00

Natureza da Operação. ServiçO de TelecomUnicações

I
RESERVADO AO FISCO

FOB 1.34DA.D48B.61118.0AA7.5B6E.BC01.559!l
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OiS.A

Período: 1810512019 a 17/00/2019

%Desconto

54.03%

SERVICOS OI - Continuação

ISERVICOS OI

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL

Sequéncla Data Hora Duração Localização

36 28105/2019 165217 00:00:14 PR-MARINGA

37 2810512019 21:3002 00-00:12 PR-MARINGA

38 30'0S12019 144122 00,0008 FRMARINGA

39 0110612019 16:17,51 0000:10 PR-MARINGA

40 03lO6I2019 12:1751 000034 PR-MARINGA

41 0410612019 11:19,52 000015 PR"MARINGA

42 0410612019 12:10.08 000014 PR.MARINGA

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVE..

ITotal Nota Fiscal OI

IDOCUMENTO FINANCEIRO - N° 008_458_769

ITENS FINANCEIROS

Sequência Descnção dos SeMÇOS

43 PACOTE DIGITAL SIMPLES

Total ITENS FINANCSROS

D""
1710612019

HlStónco

Tanlação

VC'
VC1

VC1

VC1

VC1

VC1

VC1

Telefone

4499905295 1

44999520811

44999052951

44999520811

44900052951

44999052951

44900052951

Aliquota Valor

29% ICMS 0,27

29% ICMS 0,18

29% ICMS 0.27

29% ICMS 0.27

29% ICMS 0,33

29% ICMS 0,27

29% ICMS 0,27

I 10.92

--
41,17

Valor

11,32

",32

ITotal Documento Financeiro 11,32 I
IValor a pagar 52,49 I
Tervoce comocllenlP. e um pnvileglo Obrigado por pagar sua contJ em dia

Descriçao das siglas utilizadas

NOR - Normal VC1 _LlQ'açãopara celular dentro de area de mesmo 000 MIS- Mistil

RED. Reduzida VC2 - Ligação para celular cUJopnmelfO dígito do 000 seja Igual ao de ongem OIF - D!ferencrada

SRO - Super RedUZida VC3 -ligação para celular cUJopnmelrO digito do 000 seja dIferente

237113141o.')()()Q4
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'v UO EIol TOOO OTE"RRITORIO NACIONJl.l.
, " '~~.'~ j, ~.-.~'

"'.'." -. I ,
'~,REG1Süta"GERAL: 511.060-2 OATACEEJl:PEOlCÁo;2ZI04llW8 '"'

: ~.NC:,;;'ANTONIO CASAGRANDE ~"

\At~JOÃO~A~DE t
~ flORK)A VICENlE .' I,)

..~\ I " ,
"tlAl1lf<Al:iDADf: RlBElAAo ~ DATA.DE NASCIMEHTO:04I08fl9'4J

.~<., I.
'~~Db'~.~M:.C~WtCA-W"'QAGUAÇlIJPR. $.J~e DO'NAi

" '"/ é.CAS_1914,LJVR:O<iB.fOlHA"'~'

"-~CP~:-022.175.039-87 _ _ _ j ~ .

Cu:mÓNPR -' £1f:~~J."." ';
,".j'. .......,,,. / ._0;' ~ U$l'UI!Ull&OOotRntlR <, .lJft(llp)Ol'I.N~.

lEI NO1.IHHJE 29Ili

,
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

L I"} 2Qe,'
, . I UF: I CEP:

flP )'-0/ . rA 'jj.J}o.Q(,h

IÓrgão Emissor:1 CPF:I ~ . . . (i\

I-.Si P / ~Jl I IcSf.)21. Ljo;-]'J

10 A c; ~ A YJflI. Gt ''í)Ç)

fi FJI),

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art9°, ~2°, VI da Lei nO
9,612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n,o 19365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

K#~-w1vf~.JV~),,&--cP
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, /J de rI J L li <J de 2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

~ ••. Receita Federal
,. Cadastro de Pessoas Físicas

Cornprovante emitido pela

Secretaria da Rêceita Federal do Brasil

.às .10:42:48 do dia 19/0212015 (hora e dala de Brasílía)
••• - '"'- I<- ,. - •

.- dígito verificador: 00

Número

655.571.409-30

CÓDIGO OE CONTROLE

2CFD.1795.C7C9.618D

www.receita.fazenda.90v.br

---"

•. ....
.,~g""\'~~'*',

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Nome

.MOACIR APARECIDO FAVARE

A autenticidade desta comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

\:_ r Itr

I
I,.
'l . Nascimento
. 05/01/1956

. ~~:C:~~~:..:~~_~OMPRO~~~TE.~IDENTIFICAÇ~
.,.--------.--- •• o_o 'I

I

\

.''l.'!l!t.t~$\'i.l.:~.~'. ;fmitL!);-.l~'lU~n~B'.''''
- - - -- - .. :.~, ....
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SAMAE - SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. FUNASA
Rua Praça Sanla Cruz NO300. Centro - Fonelfax: (44) 3243-190\

CNPJIMF 04.301.51510001-82 - CE? 8719G-()()(}.SÃo JORGE DO !VAI. PAAANA
E.mail: $amae@pmsjival.pr.IlO.I.br

II

Ativa 001162Dv:7
NOME: MOACIR APARECIDO FAVARE
NCIlI. C.P.F.: 65557140930
Endereço: Rua- PORTUGAL N' 204

CENTRO

7 158

• 1. rome ro \PO canem\a

121212 I (Res)

e erennQ

JUN12019
onslnlO . a ra o e la

9 10 10
onsl.lT1O eses

19.12 MAI/2019 12 rn3 37.62
ABRI2019 12 rn3 37.62
MARI2019 8 m3 28.68
FEV/2019 10 m3 28.68
bAN/2019 12 m3 37.62
EZ/2018 11 m3 33.15

o or

19.12
9.56

el ura e1.tura

\scr1.m1.naçao o aturomen o
tarlla de ógua ()
tarifa de esgoto (50%) ()

!-Jeotão: Ativo Ocorrt'nciq: o- Normal- O
Media 6 Meses: lO m3 Medi. 12 Meses: lO rn3

neror
ua

cri as por Q1Xa onsumo

Ate lO - lO M3 - 19.12

Mensagens:

Caracteristicas da água distribuida (portaria 2914/2~01~1~)..- _

PH I Cor(uH) IC1oro,rb,aez I Fluor ICOhiO",,"' I

~ __ l_O_/_~_~_;_~~_o_ni_~ lo_t_al_a_P2_a~_a_~6_R8_S I
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ID~

I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Qualifica ão do A

L V,' t. ('J)Jt}rvDo l/!J L (1;0

p~-SSLj- frT.!W(J); AhP-f. SIi;0J,,- (W)J,J L

. I up. I CEP:
'lj:> ) (//JI f\ lt. /'}O, o~
IÓrgão Emissor:1 CPF:I

/2r? }~ I ,SjP / P{.. ,Jd.lYs.]'57 .00

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, -l.E-- de -I(d [Hu de 2019
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R4.bl:t LTO:twr,(j1

fi COPEL

f
16034724

WWW.copel.com

080051 00116

UniO'llId. Consumidora

Copel OIRrlbuJçio S.A"
Rua Jcsli U:ldoro Biazatto, 156
81200-240 Curtllba. PR
CNPJ 04.368.89MXlOl.06
IE 90.233,073-&9 IM 423.992-<4

lUlZEOUARDO VOLPATO

Vencimento

211061.£019

Valor a Pagar

R$ 18,21

SA,() JfHWl:' Du '''AI. PR
CEP 6/190000

CPF. :fl}f; 14"'J;;,)J()U

Responliíl\'e' pela rnanutellcao da IIulIr!nacílo Publica" MUTllelplo44 3243-1157. ..

Média'~ meses: OkWh

D~.

AprtlSentaclIO
UAl6l2Of9

Consumo
;;'edlolOia
O,OOkWh

"'''li Rer"rol1cla: 061201,9

....RE:'IlJEIRESIOH'ClAl

TeflSlIO Cotltratll<la:
lÚ':.>úllS

UUIII" r••lx" ••.J"'fu'IlJa <I" Tef1:iao
lU .1jJ/lll.I::lJ\'(>lts .

Constante de _ Total
M<Jltlpllcou:ao Faturado

1,00 JOkWh

UJ:iUlN$1
6t,7

Me:: 04/:to19

UMI,;

0,00/1

~.62h

Medido
J.2d/:;u;
O~Wh

leitura Atual
04106:2019

~.:l202

L.lh ••.•••••ntertor
031OOJ2019

24202

PrOlflma leitura Prevista: 03,''071:1019

MES 05/'~ OJI1~

CONS:lO :10

1B21

O,OO"k

O,OO'X,

0,542000 16,26 0,00
0.27 0,00
0,32

l,3!i

000 I!VerorTotr.r da NOla FIscal'

~Q!A !:ISCAl ~~ Q!; ENER~!8 !i!.-£!~OQ,!!23l02!!! ~ ê
"r"ltu';! tmO~1Of>12019

Prollu'u VolJor Valor f:.I,,~\;{I.. IIllq
0l:9CliC1I0 Un Consumo Umta,jo Tol"r CalcUlo ICMS

01 CUSTO orsP SISTEMA I,VVh 30

02 ENERGr,QCONS. I3.AMARf::LA kWh

03 MULTA PUH ATHASQ NO PAGAfvlt:Nr

04 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI

leue de Calc:ulo do ICMS' 0.00 l/ViiiõrJCMs'
Composlc~o dn v~roru

DlsuibuicólO 4.43 R,,:;t"rilauo 01<1Fisctlflleól'aOS r,:l'

~;ól:!':;SUO ~1~ 1EEF.O~AEF4D~.4766.3A7:J.Jg52.0BM.9CF4Trlbl.lt,,~ IOti
!OTAL I",~

IMOVEL DESOCUPADO CONFORME INFORMACAO 00 lErTURISTA

INCLUSO NA FATURA PIS R$O,19 E COFINS RSO,il7 CONFORME RES. ANEEL lJOl2OO~
A PARTIR DE OI,106t:.'IJ19 - PISff'ASEP 1,11% ••COFINS 6,09%.
Atraso SUperior a 45dtas sujella fnclusao no cadastro d" Inadl"'ph~ntts CADrNIPR
Agora e POSSlvel recorrei' a Ouvidoria da Coper p ••lo Sile ou Mublle.

A quarqurr lempo pO{h:sr, solicItado Q cancrlamtnto de 'tutores nao reraclonados
a Pfl!'staCllQdo servrco de Imugia rletrica. como COflvenío$e doacorll.
Penodos Banú.larif.: AlIlõlrtl~:04105-31105 Verd" :01J06..Q4/Oti
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

AfV\ Gm s: 0

(L-'Srf - (Á;J0 íJ - SR7J{L (UJ(L1 L-

, _! UE' I CEP:
'-v.f2 l~ ) th / r/L. i-f, I 'J. 00 ~

IÓrgão Emissor:! CPF:! L'

S{r o- rJL ! Lfl 1- L9.J. I.j{). tf

Endereço:

RG:

Município:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.6121I998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

x odo.ÁJ,6 ~ fh&4d:,
(Assinatura o apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, -I-!I- de de 2019
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)04

ASSINATURA 00 DIRETOR

LEI N~ 7.116 DE 29/081'83

DOC. ORIGEM: COtAARCA=MANDAGUAÇU/?R, S.JORGE 00 l\fAI

C.CAS".935. UVRO=11B. FOLHA::;:B(]

DATA DE NASCIMENTO:3OI1OJ1958NAlURAllDADE; S.JORGE 00 IVAIIPR

V UDA EM TODO O TERAIT RIO NACIONAL

REálSTRa GERAL: 3~150.462~7:-~.,; DATA DE EXPE01CÃO:07f06J201B _
- -

NOME, ADAUTO<AMBROSIO

"FILIAÇÃO: ERCIO AMBROSIO

BENEDITA CALVA AMBROSIO

CPP. 484.295.46!H37

CURmBAlPR

------------------------

ASSINA1\JRA DOTITUlAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

AEPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL

:.-.. . SECRÊrARIA DE ESTADO DA SEGUAMJÇA PúBLICA
.' t ,\ E ADMINISTRAçAO PENITENCtÁRIA

.~ Ir I INSTlnJro DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

"I .. r. RG. 3.150_462-7
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R••ponllilv.,-p.lltmllnut.ncaC'ga~ll. í"~O ~\.IP.!!~'IM.U-PI~-;,-Fi.'1&
"F~- .

~
WWW.C<.,.

0800511.,

UnidadeCon.uml~~

27003175 1
enclinento -1.!

SAO JORGE DO IVAI- PR

eop.I DI$b1bUJçIo 8.A.
R1IIoIJosé llldoto 8lBZetto. 158
81200-240 CUTftiba.PR
CNPJ 04.388.S98IOOO1.(16
IE 90.233.073-99 IM423.992-4

eEP: 81190000

CPF: 049419646997

ADAUTO AMBROSIO

R ACHILES CASETTA, 320.016 L()4

,

... -
limite faixa ad'qulldll d. Trnno:
111 .133 /20:2 .231 volts

l,n5110 Cont'ltllda"

127/220 volts

.' .
EUSO(R$)

43,64

Mu02J20151

OMIC
0,00 h
2,62 h

No. Medidor: 0324632244 _BIF,'~'">C~O~~_ __ __._M!' R.r.~nçliil:
04120
1
9
..",._

L,it~ra;;'t;r1or Ltltura AtUIlI Medido CO'lSllnt. de !tlll Con,umo Dat.
1610312019 lSI0412Q19 31dlu Ml..ttlplicacao ralurado M.d,eIOla Apres.ntacao
1724' 17241 OkWh 1.00 60lIWh O,OOI\Wh 161041201g

Prolllma Leitura PrevIsta' 161tY.>120l9 RES'DElFtE5IJI:NCIAL

COl\lunto' JARDIM ALVORADA
Ole Fie

0,00 h 0,00

4,69h 3.06

9,19h 6.10

e..:!8 12.20

0,00%27.130,642600 27,13
1,36

. 0,00 j'V'llor Total c:aNotlFlsrat ~]

Rn.rvado lO Fisco

2CE~.6B23.6131,F4F6.D39~.866A.5CA7.5951

IE!E~-~-'>-l'J!l,-~,.~~~~::i
tl~ E!~~!::çº~ º~ê:tlê.!!Q~t!:ê:IB.!ª~!?:.!LOQ~Q1ª ª-!.n! Ià

Emitida em 1610412019
Produto Vllor Valor Ba" dr Al1q
Deserleao Uno Consumo Unltarlo Total Cslculo ICMS

01 CUSTO 01SP ':S15TEMA
02 CONT lLUMlN PUBLICA. MUNIC'PI

IããU:dt Calculo) (10 ICMS' ~(V"diorlC;','Z
Comp.tiuo dn V,Iorn
enuil.l. 14,<&0

Ol"rlllul~u 7.311
Tr.l.ntmln.l.o 1.26
Trilllltol 1.77

en~"1l01 2.28
TOTAL 21.13
lNCLUSO NA FATURA PIS R$ 0,32 E COFINS R$ 1,4S, CONFORME RES. ANEEL 13012006.

Aqualquer tempO pode eer solitlbdo o elflClllamento de yalorel ntlo relat onadol

a prlltaclo do "rvico de ener"l' .letn~'. c 'I~CI,~o;wo~e.~doaçoe •.- -------
PJrtlSOsuperior. 46din Iiujrita Inclusao no eadntro de Inadimplentes CADINJPR----- ..

Agora e p05s1yel recorr.r li Ouvldoria da Copel p.!l9Jilte ou hltlt>l!e ---

Perlodoll B~dJ:a!it':'.Vllfd.:.--tSm<15roa--

POTO 06104

MES 03119

CONS 60
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

f;' ffifv -1.54"7'

I UF: I CEP:
~cu\ (~/3?--I gúO{)0

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
10'(- \)('., I fjCfS68tf.JJJ 8

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~m1Oé1~...4'--\.-U-,--r; __
(Assinatufá do apoiador).

São Jorge do IvailPr, (' (; de 2019
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001264 Dv:l
DE

U
"_.....~-.Yr;irXhUAli ESGOi-Q"'u,,,y,, ~~

. - CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NA.CIONAL DE SAÚDE. FUNASA
Rua Praça Santa Cruz NO300. Centro. Fonelfax: (44) 3243-1901
llF 04.301.515tOOO1-a2. CEP 87190-000. SÃO JORGE DO !VAI. PARANÁ

E_mail: samae@pms)ival.pl.gOY.br

l,.llnl!rO nscnçã... il..mero tgaçao

. '-Ativa
NOME:LOURDES ZAGO CASAGRA
N,,". C. P. F. : 94568499968
Endereço: Rua- JOSÉ FERREIRA DE CASTILHO N' 322

CENTRO
• t rome ro

AOIU7I960

tpO cononnQ

I (Re,)
e erencto

JUN/2019
onsll11O • Q uro o e 10

9 10 10
onsllTlO eses

19.12 MAI/2019 10 m3 28.68
ABR/2019 11 m3 33.15
MAR/2019 10 m3 28.68
FEV/2019 I2 m3 37.62
lJAN/2019 15 m3 51.03
EZ/2018 10 m3 28.68

o or
19.12
9.56

e\ ura e'ltura

lSCrtrnlnaçao o o uramento

tarlra de água ()
tarUa de e'goto (50%) ()

L goçõo: Ativo Ocorrenciq: O- Normol-
MedIa 6 Me,es: 11 m3 MedIa 12 Me,es: 11 m3

neror
lia

ert os por atxa onsumo

Ate 10 - 10 M3. 19.12

Carocteristicas da água distribuida (portaria Z914/Z_0~11~),-- _

PH I Cor(uH) ICloro Tbldez I Fluor Icohformes

VenClmento lotal a Pagar R$

10/07/2019 28.68
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IMANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

: I CEP:
Pf{. Z'r1'30!DtJt3

IÓrgão Emissor:1 CPF:I ,<i'r..

105 r. FiZ, 8ó fo O o tJ. J'DJ v

~ 4.. ::J-'J../1.2 ~ cfd( 'f{JIí.'J'd) 1'/,

IMunicípio:

Endereço:

RG:

..5, :7)- 'fi O8 0- O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

e~~-&~~~(
(Assinatura do apoiador).

São Jorge do Ivai/Pr, 16 de 2019
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SIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGUAANÇA PúBLICA

IN~TUTO OEIDENTIFICAÇÁO 00 PARANÁ
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11COPEL
CopI'l Dlmib"lçIo S-A.
Rua José lzidoro Biazetto, 158

81200-240~.PR
CNPJ CH.368.B9BIOOO1..(l6
IE 90.233.073-99 IM 423.992"-

I
MARCIA MARIA SANTINONl

R VER ALVARO IIEllG t.>OIll. 19:1

CEP: 87190000 SAO JORGE DO IVAI-"'R

CPF;OI440H;:J~/!i

'"' .,&_------~

"'ffWW.copel.CUIII

0110051 00116

Unidade Co sumldora,
102148635

Vencimento

2110712019

Valor a Pagar
R$160,72

Respon'lI,vet pela manulencao da 1I1.1rninacõiloPubllclII Munlciplo 44 3:243-1157

;@ia!5 ~i.nl'N Itgl,,14Ii(•

Constante de
Multlphcacao

',00

RES1DE~E~!OENCIA1.

.~ ..
No, Medidor: O:i620j12M .BIFASICO

Leitura Anterior Leitura Atua! Medidu
0410612019 0310.,/2019 29 <.lias

6024 6211 187kwn

Proxlmll Leitura Prevista: 0210811019

Total
Faturado
1El7kWh

Mes ReferenCla: 071:2019

Consumo Data
MedIa/Dia Apresllrrtacao
6.450 "Wh 0310712019

A~l .6. 2}
I; I'

Lillllt~ faixa ade'luadd 0" T"11:;,,0;
111- 133/:10:1: -231 vol!5

Ten~ao Contratada;
12/1 :l:!O volts

Media 3 meses: 304 kWh

EUSntRH
69,00

Mn 05r.lO 19

llMIC
Cl,OOh
2,52: h

...
Conjunto: JARDII." ALVORADA

Dle Fie

RealizadoMellsaL 0,00 h 0,00

Umjt~Men~al' 4.59h 3,O!>

L1"ule TrJrnelOlr;;1 !J 1911 6,10
L1rwh AnlJ~l. IlLjtlll 1:1:,20

Historico de Consumo e Pagamento

C!0TA f:lSCA,," ÇQNTA ~€~GtA €!::ETR!~ 02, f!!!'ªQ406~ª!.!:!!. ê;
Emitida etn 03107f.l'019

Produto ValOr Valor Halil! de Allq
Oescncao Un Com.umo Unitario Total Calculo ICMS

01 ENERGIAELETRICACONSUMO kWh 167

02 ENERGIACONS, B AMARELA kWh

03 CONT ILUM1N PUBLICA MUNICIPI

IBase do Cll1culo do ICMS: 147,79 IlVllIor ICMS'

0,787967 147,35 147,35
0,44 0,44

12,93

4286 I1ValorTotal da Nola. Fiscal:

29,00%
29,00%

16072

RIls-ervado ao Fisco

7 990.0E5B. 7800.A 960.3EAE,F01 9, 90e F.90 77

Compo,lcao do' Valor.'
En..rltl~ 53.21
Dl.ll'b"i~.o 211.11
Tran'mlun ',44
Trlb'ltos !51.95
EnUlltO~ 10.1>2
lOTAI. 1"7,IB
INCLUSO NA FATURA PIS R$1,62 E COFINS R¥ 7,47, CONFORME RES. ANEEL 1JOf2005

APARllROE01IUm019 -PIS/PASEP 1.03% e COFINS 4,72%.
A qualquer tempo pode ser sollclla.do o cancelamento de valorn nao relaclonadoa
a prestacao do servlco de energia eletrita, COtnOconnnlOa c doaco~s,
REAJUSTE TARIFARIO: EFEITO MEDIO 3,41% A PARTIR DE 24106 RES.ANEEL 255912019

Atraso superior 1145dllls sujeita lnclusao no cadastro dI! Inadimplentes CAD1NfPR
Agora e pos51vel recorro..-ll Ouvidorla da Copel pelo SII" ou Mobile.
Periodos- Band.Talll,: Verde;Q5/Oti.J01OtiAmarela;011ll7 -03107

~.

I,lum~fo"" "J""llfi';llCIlO

1011~1l63~

Valor a pagar: R$160,72'"~;:'0encimento~,21/07/~019.
,

(;ontloh, ,_
01.2,0197880~17210.63

MO'

07/20Úl
AS 11 5.lltl.2l- •.

.'"--
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

..

~c" -0i\£cu:l0\ CU'1JC\-"Lo-4 efeLt.(.Y qcl)i J 1\ 2J

Q ~,P . ,O. I lll:: I CEP:
/OÁ-JG\0f- ou- .j:-üe'u -;):::'1 ';?'=j .. JCjO _OOl)

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
lj. '::(13 '11 s c-.:> O I I, I.. CI S-S,(J) PI.~ I' '1. 101. >n-~ l.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

\=f\l\.~~),J)"\cuÁo SbiVí1'.A" w~
(Assinatura do ~pôiador).

São Jorge do IvailPr, JG de _~l'-"A.~J~\~"v.Lf~ de 2019
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REPÚBliCA FEDERATIVA DO BRASIL ,:' ~.

SEC1=lETAR1ADE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBl:ICA
INSTITUTO DE IOENTlFICAÇÃO DO PARANÁ

•

.~' '. -~~. .
" - ~.-~. .

~ AS5lNATUflAW lTlJl.AR

. - CARTEIRA DE IDENTIDADE
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t '.... 't

. DATAOE NASCIMENTO

28/94/1972

t!fh
'

I.. -

Oouv1aa Hllq<JllI~ASSINATl)RtI OODIRETOA Del•

lEI N~7,116DE 29I08J83

=
VALIDA EM TODO O TEARfrOAIO NACIONAL

4.713.915-5
FlêGJSTRO
<3ERAL

sao JORGEIPR

DOe0"0'" COltARCA=MIIOAGIlt1ÇU/PR,sao
C.NASC 14522,LlIJ1!0=A13.Fll.HA=29 .

flllAÇAO

~1tEI.IO' SAHTIHONí =- . ",,'
MARIA I~ARECIDA DE ABREU SANTIHONI

,--

! ".
I ,
,
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•• eop.l DlstI1bulçlo s.A.
•• COPEL ~~40~:a~~158

CNPJ 04.368.8lIBIOOO1.()6
tE 90.233.073-99 IM "23.992-4

MARCIA MARIA SANTINONI

R VER ALI/ARO tIEU!) UOZZl. 1112

Valor a Pagar

R$160,72

WWW.copel ••••ulll

08005100116

UnidadeCo~~mldora

SAO JOHGE 00 I.•••AI.I'ReEP: 81190000

Ct'F: U1440Hij~'!:I

Responsav,' pela ml1nutenC3Q dôlllurninacao Publica: Munltlplo 44 3243-1157

ri :@\!it¥i. •• OO4.t91"14'U.! h

..
No, Medidor: O:iK'llji:nw . B1FASICO

Leitura Anterior
04106/2019

6024

Leitura Atual

0310112019
6211

Medido

29tJiils
181 kWh

Con~ante de
Mulllplic:acao

1,00

Tolal
Faturado
lb111Wt1

Me:>R"h,rerlClil: 0712019

Consumo Data
MediofOla Apresentacao
6.4':>kWh 03101t:lQll)

Prolllma leitura Prevista: 021Oar.1019
RESIDEIf3.ESIUl::NCIAL

" • I • , :
Astl '1

Conjunto: JARDIM ALVORADA IiIn 051:lO19 Tensao contl'atada:

OIC FIe (IMIC
f.USUtR\)

121 Ino yolts

Realizado M"lllilll: 0,00 h 0,00 0,00 h
limite Men:!81' 4.5911 3,05 2,62 h 69,00

limite 'alu adequad ••d" 'r""~,,O:

L1mih Trime:ohal 91g h 6,10
111 _1.:13/202.23'1 volt!>

Lirlllh Anual. IIj,Jf11l 1:':.20

Historico de Consumo ePagamento Media 3 meses: 304 kWh

MES Oil/f!'! Ó5119 G4119 03/19 02119 01/19 11/18 11/16 10/16 Ó9/18 08118 Õ1118

CONS 27' '" '" '" '" '" '" 137 27' 26' m '"
PQTO 11106 "',. '"',. ''''' "., 06/01 11112 21111 17110 "", '"'' ""'

Valores Faturados ;~ ,,_1,

NOTAE~ ~ QIi~GIA ~bGI!!!Ç,A !:!!!,!!~04~~ª~!.!~ê:
Emltlda Ctn0310112019

Produlu Vlllor Valor 13a:lede Aliq
Oescncao Un CUtlloUIl1UUnllarlo Total Cale:ulo ICh1S

01 ENERGIA ELEfRlCA CONSUMO kWh 187
02 ENERGIACONS. BAMARELA kWh
03 CONT ILUMlt4 PUBLICA MUt4lClPI

laase de Calculo do ICMS; 147,79 IIVlllorICMS'

0,787967 147,36 141,35
0,44 0,44
12,93

4286 lIValorTotal da Nota FlsCIlI'

29,00%
29,00%

160.72

Re:>trvado ao fise:o

79 90.0E5 B. 7800.A 96D.JEAE.F01 9. 90CF .90 77

Compo,leao GO' Valor.'
Enllrllb 53.27
Di~lllbur~.o :?8.11
Trarllmlnao 4,44
Tributo' 51.95
En~arso. IO,il2
TOTAL 141.1'rl
INCLUSO NAFATURAPIS R$1,62 E COFINS R$ 7,47, CONFORME RES, ANEEL 13012005.
A PARTIR DE 011OfI2019. PIS/PASEP 1.03% e COfiNS 4,72'y.,.
A qualquer tempo pude ser solle:itado o e:ancel3mento de valores nao relacionados
11prestacaO uo servre:o de energia tletricll, çomo e:onvenlos e doacoes.
REAJUSTE TARIFARIO;EFEITO MEOIO3,41% APARTIR DE 24106 RES.ANEEL 255912019
Atraso superior a 45dlas sujeita Inçlusao no çlldastro de Inadimplentes CADIN/PR
Agora o p05slvet reCorrer OI Ou~ldorja da Capei pelu Slte ou Mobile
Perlodos BlInd.laril: Verde:05106-30106 Amarela:01107 ..£l3107

,'.":.. .

'~;Vencimento: 21107/2019, .
Contlol"

. 01.20197880~1n:lO.63

"IUlllero \.I"llientifio;ilCIlO
1021-1863~

Valor a pagar: R$ 160,72

Me~

0712019 .

.-
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

G;;rw L1)4 ú)1-2t,O/t J1 C/Ü-' ~

f20/J ,jí'tVJú)(( ,v1/s yjl/

rp /&4-/ I UFfh ICj}_no, ~
IÓrgão Emissor:1 CPF:I]
15S~ r-1 7W:I/J, yn -2;:1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art,9°, ~2°, VI da Lei na
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ, n,o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, -L!i- de ~!.. I./- ~ de 2019

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



e4i-,...,...-.. -~.-j,

. -.--. -----,---

ta"" QN&l

..,,,;,. i~mm~:
vliLic,.; fM7C.~b 1~~~

..........

.• .;o.t •

M~~.~n~~

i;;:;;;,ql~ ~AUftE Oil.~~~~
'T,'.l'," •

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



. ,
,

WWw.CopeLcom

080051 00116

Unidade ConsumIdora

)L676~!_~
I VenCI~ento. 4
r .OB/Oé,1019~ .

Va'o~ a Pagar

R$129.B6

SAOJORGEOO rVAI,PR

11COPEL Co,* Obb1bul~ 8.A.

Ru. Josli Izldorõ Biantto, 158
81200-240 CarItibe. PR

CHPJ 04.368.89llJOOO1.Q6
IE90.233.~ IM'-423.992-4

~'~E~EVIOES DA CRUZ

~ N TIRADENTES, SJ4

ti CEP; 81190000
f~ CPF; 236346n9&3
Ij

'----- ---._-----~~._--.-._--_.-

129 "J I

Data
Aprellconlac: ••o

16104/2019

AS [15.81.31

-

110.93

TOlal Consumo
Fllh,r.do Medlo/Dla
f41 kWh 4,el)kWh

RESIDEIRESJJENCIAL..... :

Tl'nuo Cont-,JloIldl:

1:2"1volts

1I1lllte '111;(4 MeqUactll ele Tensao'
111.1JJ vorts

.-'~

05n8 08/J~ 07jl~ Olillll O~111l Oi/UI

'" '" 1.15

'" 17J

'":'0/11 li6J10 WO~ 1~108

"'" :;091OS
J-~HI'.:-

0.186131 110,$3

12,93

6,00

32 17 l/valor Total C~OI. Fiscal'

COIll:!IInI ••de

MLllllplk."::lIo
1.00

EUSOIR$)

31.94

14'

Mes02l2019

O"'rIC
0,00 h

2.fo2h

90B3.F AE2.F4 09, 045F .4184.F 29 C,OOJC. 304 7

tiQI1 E!ªf.8b ÇQ!@ Q[~~~~º~ª!ITf!!£.B D£I,11l2!!&2! ª!d~ê
EmitIda em 1610412019

Produto Velar VlIlor 811"''' d" AJJq.
D"scrlcllO Uno Consumo Unitarrô Total Calculo ICMS
._. __ .._-----------------_._--------

...~ ~-!t'II~-'-
No. Mlclldor; 0:220110 111tl _MONOF"ASICO

L••ltLlr. Anterior l"ltlJfa Alua' M••diuo
18/031:2019 1610412019 29 dill!l

30809 30949 141 kW'h

Pro
rlm!" leitura Pr"vl,ta: 16Jt)SJ2019

ConJunlo: JARDIM ALVORADA

D/C Fie
0,00h 0,00
4,59h 3,05
9,19h 6,10

18,38 h.)2.20

RealllôlCiO MeonUI-

Um;t" M'Jns,lI;
UmJl. Trimestral:
ImittAnua/;

MEs 03115
02115 01115 T2/1tl TI/Til 10116'~(.NS 'O,
"' 1811:

'" '" '"PGTO
21/03 lO'"~ 06/OZ Ciro1 TO/12

!.~",-:::~;

OI £t1l:RG! .••ELErrRICACOI~SUMO ~Wh

02 r;r)~JrILUMIN PUBLICA "lUNICIPI

03 OOACAO lBV4)BOO0555099

@ase de CllJcUI~ do ICMS' 11093 l[nIOrlCMS'

FcOmpO\'çIO dai V"oru

En.rela ~o.e.•
Olllrlblllçao 20.84

Tnn5miluo 3.1i0
Trlbutol Jj.;T8
EnUrltol Ii.H

TOTAL 11a.iJ

INCLUSO NA FATURA PIS R$ 1,29 E COFINS R$ 6,92, CONFORME RE-S. ANEEl13012005,
A qualquer lempo pode licorlIoUcilado o Cllncelamanto d" vlloras nao r"'lIc'onlldoll
a pruliilcao do IiIrvlc;o d, ,nergfa ",Irle I. Como conv'n/ol 'doacoes.

AtraiO IUp"rJor" 46dfllS :IIujlila lnclu:llao no cadiutro d" inlldimpranle:l CAOJNlPR
AgOrl. pOllllv.1 racorr.r I OUvldor!i1 ai'l COPII p.lo Slt, 01,/ MobUI .
P~rfodol Sand. Tar!'.: V~rd~: 19fOJ_16104
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Nome Completo:

s.

Endereço:

Município:

RG:

~--r~ ~"~Q../'0.$, q "\

j) I ~: I CEP:
O$-' U~~ ij-' 02... 8~Ao, o o DL>

IÓrgão Emissor: I CPF:I
'::/-S~~. 3'66'..21~ ç rrR. I Ib3"'1-.~'3'7.<tlt"l

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI,
Inscrita com o CNPJ. n.o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n.O1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~

(Assinatura do apoiador).

São Jorge do IvailPr, )~ de ~_t'-"..9 de 2019
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.11COPEL COpel Oist.ibuíçio S.A.

Josó !lidaro Biuelto, 158 bl C. Mo,;sungué - Curitiba PR. CEP 81200.240
CNPJ: 04.368.898i0001-06. IE90.233.073.99 .IM 423.992.4

www.copel.com.
080051 00116

Mês de referência

[ Junho/2019 1
Vencimento

MIGUEL MANSANO FILHO

EST MANSANO, 99 - CONS 24 HS

RURAL - SAO JORGE 00 IVAI. PR. eEP: 87190-000

8823201 651 351800
CPF 424.813.689.91 [ 25/06/2019

Unidade Consumidora

( 45253668 )

VALOR A PAGAR

( R$ 65,19 )

Responsabilidade da Manutenção de ilumina Publica: Municiplo 44 3243-115,
FAT-Ol-2019n65721339-B5

Informações Técnicas
N' Medidor: MO 0932440295 - TRIFASICO

05/0712019

Próxima Leitura

Prevista

4,83 kWh

Consumo

Médio Oiario

Constante de

Multiplicação

0610612019

26353

Histórico de Consumo e Pa amento Valores Faturados . '.

Valor Tolal da Nota Fiscal

65,19

B

Composl;:ão dos Valore5

DiSfriburc:ao 15,52
Enc. Setoriais 4,81

f:::'"'l'~i"" '::il CEF8.AC90.6BC3.C85D.96ED.6136.D148.E262
Tributos 5,31
Tolal 82,62

~~~i~~~~~~~~fJ~~J~~:lE~:,J~~ ~~3~~R~~of~ERES. ANEEL 13012005.

~~g,s~ :~~'f;Jr~~;;:r~j~:as~ ~d~l~oS~t~r~dM~~re~tes CAOIWPR

A qualquer lerlpo pcx:le ser sofidtaeto o cancelamento de valores nao relaCIOnados

~r~~~.f~~.~~ea~~:1~~~~~5 ~,ge~ro~~doações.

EUSO

(AS)

28,24

Indicadores de Qualidade

Conjunto: MARINGA
Mês Aet.: 0412019

D1C FIC DMIC DICRI
Realizado: 0,00 0.00 0.00

Umile Mensal: 9,86 7.37 5.17 16.60
Limite Trimestral: 19.73 14.74
Umite Anual: 39,46 29,49
Te!tSâo COnlraladll' 127f220 VOIl$

lJmde AdeQuadoTensAo' 117 a 13312()2 a231 voltS

O l'IfIo cumpn,,..:n1Oclo$lndicalo<e'S Dle. FIC. DMI(; e DI(;RI del"odo$ pela"''''''El ru"""••_ o;ompotl&llÇ4ror.n_ ••ao C""_llfpe!a ~ no
lalulemnJJlnÉd'/II11Odoeonsumldor aalld1ar. ~urllÇlo desles Indkadofe.
• qualquur lempo.

Mês kWh Dt.Pgto. Valor

0512019 150 24/0512019 58,86 NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA W 081.506.556 - SÉRIE B
04I2ll19 184 0810512019 51,42 Emitida em 01/0612019

~lIi
,

0312019 155 11f03l2019 0.00 Produto Valor Valor Base Aliq.
Descrição Uno Consumo Unitário Total Cálc. ICMS

~
0212019 164 08r05l2019 64.84

ENERGIA ElETRICA CONSUMO kWh '50 0.379533 56.93 0.00 0.00%
0112019 195 30/0112019 n.58 SUBSIDiO!A.RIF.l\RIQ 24,41"- ü,ou 0.00 ••••••.-"

12,'2018 ' 7~ - O~I01l2019 68.79 ENERGIA CONS. a.AMARELA kWh 1.28 0.00 0.00%

1112018 187 27/1112018 86.39

10/2018 150 30/1012018 67,43

09/2018 196 2810912018 86.81 ACRESCIMO MORATORJO

JUROS CONTA ANTERIOR
0812018 197 2810912018 7,86

MULTA POR ATRI\SO NO PAGAMENTO

07t20-18 180 27f08J2018 71,74 SUBSIDIO TARIFARIO LIQUIDO

0612018 222 0510712018 76,27 r-- .- •..... ..--
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I MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL I PESSOA FÍSICA I

Qualifica cão do Apoiador
Nome Completo:

IY)~
jY~

~

Endereço:

~.J:~~ ~~,'1q

Município:
D~ f?vcJ

I UF: I CEP:
S. - ti"'" ~ I P.7Z I 8 ~ ,(Cjo 00 c)

RG:
2._(00.6<=\ l.t

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
I SS,pf(2. I Ilt.:?4.Li3.S«9-Q

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 920, VI da Lei na
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVA!,
Inscrita com o CNPJ. n,o 19.365.867/0001-79, localizada com endereço para
correspondência, e local para instalação do sistema irradiante (TolTe e Studio), cito à
Rua José Ferreira de Castilho, n,o 1527, Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO
JORGE DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ; Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de
"Radiodifusão Comunitária" nesta localidade,

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

São Jorge do Ivai/Pr, 111 de de 2019
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I1 CPPEL
Capei Oí,t.ibuiçJo S.A.

Jose lz,doro B'8zeI\O. 158 bl C. Mossungu~ - C",ilibll PA. CEP81200.240
CNPJ: 04.368.89BíODOHJ6. l[ 90.233.013-99 -IM 423.992-4

www.copel.com '
080051 00116

)45253668

VALOR A PAGAR

( R$ 65,19 )

Vencimento

25/06/2019

Mês de referência Unidade Consumidora

( Junho/2019 I (MIGUEL MANSANO FILHO

EST MANSANO, 99 - CONS 24 HS

RURAL. SAO JORGE DO IVAI- PR - CEP: 87190-000

88232 01 651 351800

CPF 424.813.689.91

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipto 44 3243-1157
FAT.01-2019n65721339.85

Informações Técnicas

)2]
N" Medidor: MD 0932440295 - TRIFASICO

05/0712019

Próxima Leitura
Prevista

4,83 kWh

Consumo
Médio Diarlo

Constante de
Multiplicação

06/0612019

28353

rangos P Corte

Leitura Alual

Histórico de Consumo e Pa amento Valores Faturados ' ,

EUSO
(RS)
28.24

Mês kWh DtPgto. Valor

0512019 150 24/0512019 58,86

04!2019 184 08/0512019 51,42

0312019 155 1110312019 0,00

0212019 164 08/0512019 64.84

01/2019 195 30/0112019 77,58

12.'2018 ~7~ O•.•UlI2019 68.79

11f2018 187 27fl1/2018 86,39

10f2018 150 3Oi10/2018 67,43

09f2018 196 28/0912018 86,81

0812018 197 28/0912018 7,86

07/20.18 180 27/08/2018 71,74

06/2018 222 05/0712018 76,27

Indicadores de Qualidade

5~IURn~~~~4,}~W~A
DIC FIC OMIC DICRI

Realizado: 0,00 0.00 0.00
limite Mensal: 9,86 7,37 5,17 16.60
UmiteTrimestral: 19,73 14.74
limite Anual: 39.46 29.49

Tensão Contralada: 127.?20 V<ltts

lirMo AdeqUadOT01lSo\Cl' 117a 13312112a 231 IrOlls

O n.ao cumpnmenlO dos II1d>CadOres mc. FIC, DMIC e OteRI oel •.•Cos pela
I\NEEL ","","a em cOmpllrn;açio I",anceor~ ao con."modor p&laco""".....,nAtia no
18luramontoE dl,.Jl0 do consumIdor aollclll1rliapurllÇlo desles lndlçadores
• q~UllI' tempo.

Reaviso de Vencimento

NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N" 081.506.556 - SÉRIE B
Emitida em 01/0612019

Produto Valor Valor Base Aliq.

_.
Descrição Uno Consumo Unitário Tolal Cale. ICMS -
ENERGIA ElETRICA CONSUMO kWh 150 0,379533 56,93 0.00 0.00"10
SUBSIDiO !'AlF.ll,RIO 24.41 - 0.00 0.00%

ENERGIA CONS. B.AMARELA kWh 1,28 0,00 0.00%

ACRESCIMO MOAATORIO

JUROS CONTA ANTERIOR

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO

SUBSIDIO TARlFAR10 LIQUIDO

/

Valor TOlal da NOla Fiscal

65,19

Composl~io dos Valores ReservadClao Fisco
Dislribui~o 15,52
Enc. Setoriais 4,81

f~ae~~::jssao 5~:~g CEF8.AC90.6BC3.C85D.96ED.6136.D148.E262
Tributos 5.31
Tolal 82,62

INCLUSO NA FATURA PIS RSO,94 E COFINS R$4.37 CONFORME RES. ANEEL 13012005,
A PARTIR DE 0110612019. PIS/PASEP 1,11%e COFINS 5.09%.
Atraso superiC'!"a 45dias su~ita inclusão no cadastro de inadimplentes CADINlPR
Agora é posslvel recorrer à Duvidoria da Copel pelo 51te ou Mobile.
A qualquer terlpo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados

~C:~':t~~.{~~j.~~ea~~:B7~oeJ~~~~5 ~e~ge~~,o~~o~86doações .

• _.;c<'-
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: ~e "oU... -fl~ ...L ~ cU9')..

'. ~ Só:..e eLe f~
CNPJ.n: 0.::2. ;l~q.o'30 1000 i. - +-
Endereo: -Q,. ~ ~0~

Bairro: «Q leV' , ~ Y'í'IO<-Y.c<

Cidade: S. lo- c;Le . W DF. Â/ CEP: '1. '''lo -000

Nome do Representante Legal: ~~~ ~~:>- .cL,- Q~\A..l...( eco..

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituida, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI, inscrita no CNPJ. n.o
19.365.867/0001-79, com endereço para correspondência, e local para instalação do
Sistema Irradiante (Torre e Stuido), cito à Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527,
Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO JORGE DO IVA! - ESTADO DO
PARANÁ: Que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações, para prestar o Serviço de "Radiodifusão Comunitária", nesta
localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

I-AiJL~1 giRryrlh ri Jl]11Ji.)Jc
Assinatura do Representante Legal.

São Jorge do Ivai/Pr ~ (, de~ de2019.
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16/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CQ:Tlprovar'Jte de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçào da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB él sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

I COOIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIOJl.DE EcoNõMICA F"RINCIP/lJ..

I 94.30-8~O • Atividades de assocla~Ões de defesa de direitos sociais

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇAO DATAOEABERTURA

CADASTRAL 31/10/1997

~jUMERO OE INSCfllÇ o
02.229.08010001-87
MATRIZ

r;;'OM"""C"M"'Õ""•.••""~"'---------------------- --,
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO JORGE DO IVAr

1

r;;'ODe;;;;"",O",'oru"'''';;;''''ÇÃ'o''o",,,,,,,,","~",,,,''''O,'','',,,,"C;;;~'''O'M",''''''''''''''"''''"0''"'''''_''''------------------------,
94.93-6-00. AtivIdades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00. Atividades associativas não especlficadali anterlormentl!

COOlGO E DESCRIÇ o DA NATUREZA JúRlõlCA

399-9 •Associação Privada

LOGRADOURO

I R PIONEIRO JOAO SOSSAI SOBRINHO

ENDEREÇO ELETR ICO

clalvorada wnel.com.br

I ;::~:FEDERATIVO RESPONSAvEl (EFR)

I SITUAçA.O CAD~TAAl

, ATiVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI.

I ~~~~¥.'O ESPECiAl

COMPl.EMENTO

LOTE 7 8 9 10 11 1213 14QUADRAOl

I'"87.190-000 BAIRRO,DISTRITO

CONJUNTO HABITACIONAL
KIYOSHI KUMASAKA

I NuMERO

80

I MUNlciPIO

SAO JORGE DO IVAI

I TELEFONE
(44) 3243-1222

IEJ
I
I

DATA DA SITuAÇAO CADASTRAl

03fl1/200S

I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl..........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2019 às 07:59:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I

A RFB agratil:ce a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. Qllllli:....ili-lui.
Atualize sua rlligi..lli!

Preparar Píç{na
para Impressão

https:l/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante .asp
1/1
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CNPJ: 02.229.080/0001-87

..

CEP:87.190-000 Fone: (44)3243-1307

- - -----

. ,

; f' _.

,.

..

in,

l
;r

. ,rr:.

l
i

E-moil: QP.oesil@bol.com.br

ATADEASSEMBLÉIAGERALORDINÁRIAPARASUBSTITUiÇÃODEPRESIDENTEDAAPAE
DESÃOJORGEDO IVAi-PR.

Aos vinte e Três dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às 20:00 horas,

na sede da Escola Doutor Raul Martins, situada na Rua Pioneiro João Sossai

Sobrinho W 80, bairro Kiyoshi Kumasal<a, neste Município de São Jorge do Ivai,

Estado do Paraná com a presença dos associados e pais, conforme lista de

assinatura. A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pelo atual Presidente da

Apae, sendo eleitos para condução da Assembléia Geral Ordinária o Presidente

e o Secretário, respectivamente Sr. Romualdo de Jesus Benatti e Sr. Sergio

Augusto Calixto , sendo convocado o Presidente da Apae de São Jorge do Ivai,

Sr. Romualdo de Jesus Benatti, para a apresentação da sua renuncia ao cargo

de presidente uma vez que seu filho assumiu um cargo na prefeitura do

Município de São Jorge do Ivai, sendo impedido de continuar na presidência de

acordo com a Lei 13019/2014. Esse novo mandato tem inicio em Q1/W2017 a

W12/2019. Ficando constituída dos seguintes membros: Presidente: Sr. Airton

Gomes de Almeida, CPF: 599149559-91, residente a rua Euclides Ibrain

r,odrigues, nº 168; Vice-Presidente: Sr'. Antonia Aparecida Agostine da Costa,

CPF: 005861649-79, residente na rua Marechal Floriano Peixoto nº 12; 19

Diretor Secretário: Sr. Sergio Augusto Calixto, residente na Rua Ludovina Pires,

n9 73 , CPF nº 771922909-63; 2º Diretor Secretário: Srª. Izenilda Muniz

Marubayashi ; CPF nº 773406209-15, residente a rua Erasmo Camargo de Melo

nº 948; 19 Diretor Financeiro: Sr. Mario Massahiko Tal<ahashi; CPF nº

556689509-30; residente na rua Portugal, n9 500, 2º Diretor Financeiro: Sr.

Mareio Rogério Bernardes, residente na rua Benedito José Muniz, nº 301, CPF

n
9

773413929-91; Diretor de Patrimônio: Srª Aparecida Crivellaro ,CPF:

581539349-53 residente na rua São João, n9 200, Diretor Social: Sr. Ricardo

Bizeti, rua José Hernandes Cabrera n9 57, CPF nº773416869-87; Conselho de

Administração; Geraldo Rodrigues Hosa; CPF:655565269-15; Antonio Soares de

Oliveira, CPF:033043009-29; Odinei Maria C. Grochowsl<i ; CPF:039189979-10 ;

Enilson da Silvu; CPF:017176379-30; Paulo Rogerio Biliato; CPF: 700074979-20;

Célia Carlos de Oliveira; CPF : 764440409-06; Antonio Devair Boschi ;CPF:

632507809-87; Alzira de Oliveira Martins; CPF; 040550899-96; Srª.lrma Broietti

Ramalho; CPF: 035836369-10; Sr. Elvis Zago; CPF:021928849-66; Valdomiro

Marques da Costa; CPF: 0867785'j9-34 e Conselho Fiscal: Carlos Alberto Camilo;

CPF: 361651319-72. Suplente: [;dilson da Silva;CI'F:018248089-50; Claudio

Contieri; CPF: 301137099-00; Suplente: Claudio Nicoderno; CPF:484278299-49;

.-<?'
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_~9_3

E-moi!: opaes j1@bol.com.br

Aparecido Valdir Fardim; CPF: 515103559-15; Suplente: V<llmir Grochowski; CPF:

655564539-34. Auto Defensores: Th<lis Regina Grochowski; CPF: 087032639-24;

João Vitor dos Santos Rodrigues; CPF: 108577649-26. Suplentes: Belenice de

Oliveira; CPF: 081732759-20 ; Mateus Barbosa de Castro; CPF: 044741979-09;

Conselho Consultivo: Aparecida Crivellaro; CPF :581539349-53 • Claudio Alves;

CPF: 529521779-53; Osvaldo Ferrarini; CPF: 024768279-91; Ricardo Bizeti

CPF:773416869-87, Romualdo de Jesus Benatti. CPF: 461228779-72. A Diretoria

da Apae de São Jorge do Ivaí, eleita por aclamação na Assembléia Geral

Ordinária toma posse no dia 01 de novembro de 2.017, em cumprimento ao

disposto no art. 60 do Estatuto da Apae. Nada mais havendo a tratar, foi dad<l

por encerrada a Assembléi<l Geral, cuja Ata foi lavr<lda por mim Sergio Augusto

Calixto e vai assinada também pelo Presidente da Assembléia e demais

Fone: (44)3243-1307

CNPJ: 02.229.080/0001-87

CEP:87.190-000

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 530 Jorge do Ivoi

Endereço: R~JOPioneiro João Sossai Sobrinho nO 80, Conj.Habitocionol Kiyoshi Kumo50ka.

São Jorge do I vai - PR

1

1

o. Rogl.trO ,'móvell, Regl.lro Civil. TItulo•• Documento' I
ROTOCOLO N° 0020739

REGISTRO N° 0000369 I
LIVRO A-04'

Ma~ I

r zanardo Borgonhone. e OficIo I
19ltil z • Control&: z3Vy5.fBd5

. .-J

VICTOR -SAirtÃ-NARDO BORGONHONE
E CREVENTE DE OFiCIO

',<
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social:

CNPJ. nO: 9 s ~6Cf 332 oooJ -z;t

Endere o: 4 iVlA e.&"CIk" L t:-WIJ.)'", "'Ü 6,1--0""

Bairro: CElJHo N°: I 4 50

Cidade: -SAo .30 1>-4G 1;)0 Iv ~ UF: I CEP: '61 Iqo - lXJ0

Nome do Representante LegaI: (()

/ 0j9 ~~I\ll.;M I j /'V'4-e/o

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,

legalmente constituída, vem nos tennos do art. 9°, g2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o seu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI, inscrita no CNPJ. n.o
19.365.867/0001-79, com endereço para correspondência, e local para instalação do

Sistema Irradiante (Torre e Stuido), cito à Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527,

Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO JORGE DO IVAI - ESTADO DO
PARANÁ: Que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações, para prestar o Serviço de "Radiodifusão Comunitária", nesta

localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

\ X de j \)LI-\\)
São Jorge do IvailPr _ de 2019.
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Compr.ovante de Inscrição e de Situação Cadastral
___ • __ .1. _

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

~
~

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24109/2005

1 COMPLEMENTO

TERREO

I MUNIClplO
SAO JORGE DO IVAI

1 TELEFONE

(44) 3243.1222/ (44) 3243.1592

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 22/10/1992

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA

313.1 • Entidade Sindical

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENDEREÇO ELETR NICO

jclalvorada@wnet.com.br

NÚMERO DE INSCRIÇAo

95.639.33210001.27
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO RURAL DE SAO JORGE DO IVAI

I I
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-------

;601GO E DESCRiÇÃO DA ATlVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

;)4.20.1.00 • Atividades de organizações sindicais

rE"'N"'T"E"FE"'O"'EnRA"'T"'IV"'O"R"'E"'SP"'OWN"sA"v"'E'L"'(E"FR")---------------------------------,

I
SITUAÇAO CADASTRAl

. ATIVA

I MOTIVODESITUAÇAOCADASTRAL

ITUAçAa ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2019 às 09:22:49 (data e hora de Brasília). Págína: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui.

Atualize sua pJÍgina
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A DIRETORIA DO SINDICATO RURAL DE SÃO JORGEDO IVAÍ, PARA

/05/2018 à 20/05/2021

Às vinte horas, Q dia dezoito de maio de dois mii e dezoito, na Sede do São Jorge Country

Club de São Jorge do Ivaí, sito a Rua Maringá, nO 90, iniciou-se a solenidade de posse da

Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes, bem como a de seus Suplentes, eleitos

em 10 de abrii de 2018. Abertos os trabalhos com a presença dos senhores José Pereira

Damazio Fiiho, José Crubelatti, José Hernandes Soares, João Zago, Armando Pauro, o Senhor

José Pereira Damazio Fiiho, Presidente da entidade, agradeceu a presença de todos, e disse

que na oportunidade será dada posse aos eleitos na data antes mencionada, tendo a

incumbência de dirigir o Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí, durante o período de 21 de maio

de 2018 à 20 de Maio de 2021.Na sequencia o Presidente do Sindicato, convidou o senhor

André Luis Bovo, Prefeito Municipai, para dar posse aos eleitos o qual passou a enumerar os

nomes dos novOSdirigentes da entidade e respectivoS cargos, solicitando aoS eleitos que

ficassem em pé ou seja: Presidente: José Pereira Damazio Filho, brasileiro, casado,

agricultor, residente e domiciliado na Av. Sete de Setembro, nO191, na Cidade de São Jorge

do Ivaí, portador do CPFnO361.681.069-87 e RGnO928.979 SSPPRe inscrição no Incra sob

o nO715.140.011.525-0, Vice Presidente, Milton Muzulon, brasileiro, Casado, agricultor,

residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa nO1612, Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí,

portador do CPF nO 388.764.269-49 e RG 1.360.BII-3 SSP PR e inscrição no Incra nO

715.140.006.629-2, Secretário José Luiz Sovo, Brasiieiro, Casado, Agricultor, residente e

domiciliado na RuaXV de Novembro, nO586, Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, portador

do CPF nO 082.556.289-91 nO 839.579-9 ssP PR e InscriÇão no Incra sob o nO

715.140.004.960-6. Tesoureiro José Crubelatti, brasiieiro, casado, agricultor, residente e

domiciliadO na Rua José Ferreira de Castiiho, nO 1.330, centro Cidade de São Jorge do Ivaí,

portador do CPFnO 108.250.889-68 e RG nO359.398 SSP PRe Inscrição no Incra sob o nO

715.140.002.364-0. Suplentes de Diretoria: João Zago, brasiieiro, casado, agricultor,

residente e domiciiiado na Rua Tiradentes, nO1.111, centro, na cidade de São Jorge do Ivaí,

Pr, portador do CPFnO348.993.599-34 e RG nO 1.501.561 SSP PR, e inscriÇão do Incra nO

715.140.000.523-4. João Pauro, brasiieiro, casàdo, agricultor, residente e domiciliado na Rua

Erasmo Camargo de Meio nO712, Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Pr, portador do CPF

nO 129.068.919-91 e RG 556.685 SSP PRe inscrição no Incra sob o nO715.140005.282-8.

Armando Pauro, brasiieiro, Casado, agricultor residente e domiciliado.-na-Rva Marechal
-~_.I

'Flonano Peixoto, nO 1390,.sentro na Cidade de São Jorge do Ivái, Pr"po • dor do CPF nO

f
---- . \\ '. _/ - \J -

'-.. • \ -' - i/-J'-
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hoc" lavrei a p~~sente(1ataque, depois de lida e aChada_:onfo~me.-vão-assi!,ad

Diretoria empossada e demais presentes.

t " . \ +"
-'---\U' l~\b/V!CL)P.'V! vvr ~ }

_",U 71 ;F1t ÍtliJdP)jwA7 "'?__

Presidente encerrou a solenidade de Posse, da qual eu azias Carlos de Oliveira, secretário "ad

;-por;;;;m, pela

Fiscal: Aparecido Hernandes Cabrera, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na

Rua José Ferreira de Castilho, na 628, Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Pr, portador do

CPFna 188.891.749-00 e RGna 976.517 SSPPRe Inscrição no Incra na 715.140.008.168-2.

José Hernandes Soares, brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado na Rua Francisco

Romão Ruivo na 184, Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Pr, portador do CPF n °
013.616.359-91 e RG 885.294-4 SSP-PRe Inscrição no Incra sob o na 115.140.010.049-0.

Delegado Representante: José Pereira Damazio Filho. Suplentes de Delegado

Representante: Milton Muzulon, José Luiz Bovo, Armando Pauro. Posteriormente,

convidou todos os membros da Chapa eleita para prestarem solenemente o compromisso de

respeitarem o exercício do mandato, a Constituição Federal, as Leis vigentes e o estatuto desta

entidade. Em seguida, os eleitos assinaram a Lista de Presença e o Termo de Compromisso,

sendo então declarados empossados. Usando da palavra o Sr. Prefeito, André Luís 80vo,

cumprimentou os recém-empossados, lembrando-os importante função que desempenharão

frente à classe patronal rural deste município. Solicitou para que deem o melhor de si no (

exercício do mandato. Prosseguindo, a palavra foi franqueada aos presentes, como ninguém

se manifestou, ainda o presidente empossado, como primeiro ato de sua gestão determinou

que a presente ata seja registrada em Cartório de Títulos e Documentos e, feita a atualização

virtual e material no Ministério do Trabalho e Emprego, deciarando ainda que todos estão

cientes da filiação do Sindicato à Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, inscrita

no CNPJ,na 76.595.396/0001-29 e a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA

inscrita no CNPJ na 33.582.750/0001-78. E às vinte horas e quarenta minutos o senhor

128.507.309-63 e RG 856.237-7 SSP PR e inscrição no Incra sob na 951.005.726.729-2

onselho Fiscal: Osmar Ribeiro Faglioni, brasileiro, casado, agricultor, residente e

aomiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto, na 1.241, centro, na Cidade de São Jorge do

Ivaí, portador do CPFna 024.830.929-34 e RG 566.776 SSP PRe inscrição no Incra sob na

715.140.009.024-0 Arlindo José Turquino, , brasileiro, Casado, agricultor, residente e

domiciliado na Rua XV de Novembro, 438, centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Pr, portador

do CPF na 128.515.589-00 e RG na 704.240 SSP PR e Inscrição no Incra sob o na

715.140.004.162-1 Maur; Bovo: brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado na Av.

Andirá, na 279, Centro na Cidade de São Jorge do Ivaí, portador do CPFna 013.391.509-30 e

RG 1.411.363 Pr e Inscrição no Incra sob o na 715.140.004.910-0. Suplentes de Conselho
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Cl~,IOt 0.000

Qc ",-ct \1.h<9 I .I S:l 'i-
N°: 15.)~
UF: '2- I CEP:

&O-~c

~

•...• C\..o ~

entante Legal: Q-\''V\.,L~e

Razão social:

~

CNPJ. nO: .
Endere o: --Q .

Bairro:
Cidade:S.

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAI, inscrita no CNPJ. n.o
19.365.867/0001-79, com endereço para correspondência, e local para instalação do
Sistema Irradiante (Torre e Stuido), cito à Rua José Ferreira de Castilho, n.o 1527,
Bairro Centro, CEPo 87.190-000, em SÃO JORGE DO IVAI - ESTADO DO
PARANÁ: Que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações, para prestar o Serviço de "Radiodifusão Comunitária", nesta
localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Assinatura do

São Jorge do Ivai/Pr A b de¥~ de 2019.
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201g.7-16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA
IJJ

II~~

DATA DE ABERTURA

02/06/1970

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

INÚMERO I ICOMPlEMENTO
1527 TERREO

---------------

I
MUNICIPIO

SAO JORGE DO IVAI

ITELEFONE(44) 3243.1304/ (44) 3243.1238

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDlCA

313-1 - Entidade Sindical

CÚDIGQ E DESCRIÇÃQ DA ATMOADE ECONOM1CA PRINCIPAL

94.20~1.0D - Atividades de organiza ões sindicais

c DIGO EOESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOOOMIGASSECUND IAS

Não informada

NUMERO DE INSCRIÇAO

78.924.735/0001-07
MATRIZ

"N"O"'M"'E"EM=PR"ESAR="'IAl"-------------------------------------,
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO JORGE DO IVAI

I TITuLO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE fANTASIA)..............

I
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO

ICEP I IBAlRROIOISTRITO
87.190.000 _C_E_N_T_R_O _

ENDEREÇO El£TRONICO

strsaojorgedolval@bol.com.br

I~.::~FEDERATIVO RESPONSÁVEl (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAl•.........•.• I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2019 ás 08:13:02 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

https:hwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuri dicalcnpj/cnpj revalC npj reva_Com provante.asp 1/1
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ATA DE POSSE

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAl:!W. ~.'" Reconhecido pelo MTPS soh o nO 115.69~/68-INPS
j" f"J-.'='~
-'<': .\k ".
4:"1\ ••••. ,.;~~;., •••

~---

I
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de dois mil e d z ssete, as 18hOO(dezoito

horas), na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São J " e do IJal, na Rua José

Ferreira de Castifho, n01.527, na cidade de São Jorge do Ival, Estado do para~á, foi realizada a

solenidade de Posse da Diretoria, Conselho Fiscal, Suplentes, Secretaria Ide formação e

organização sindical, secretaria de assalariados e assalariadas rurais, secretaria de po/itica

agrlcola, secretaria de pol/tica agrária e meio ambiente, secretaria de políticas sociais, secretaria

de mulheres trabalhadoras rurais, secretaria da juventude trabalhadora rural, secretaria da
,

terceira idade: e os Delegados Deliberativos e Suplentes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de São Jorge do Ival, cujas eleições foram realizadas nos dias 08 e 09 do mês de abril de dois mil

e dezessete. Em seguida à instalação da Mesa pelo Sr. Felisberto Scanferla, deram-se inicio aos

trabalhos. O Presidente da Mesa convidou os integrantes dos órgãos eleitos a receberem as

respectivas credenciais, os quais, depois de prestarem, por escrito e solenemente, o

compromisso de respeitarem o exerclcio do mandato, a Constituição Federal, as leis vigentes e o

estatuto desta entidade (art. 70), foram empossados nos cargos a seguir descriminados: Para a

Para a DIRETORIA- Efetivos: PRESIDENTE: Antonio Casagrande _ CPF: 022.175.039-87,

casado, natural de Santo Anastácio - SP, residente e domiciliado na Rua José Ferreira de

Castilho, nO 1.541, Centro, São Jorge do Ivai - PR; Cadastro na Prefeitura Municipal de São

Jorge do Ival, no INCRA715140006564-4, o mesmo não apresentou CTPS por ser agricultor

familiar, o mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em regime de economia

familiar; SECRETÁRIO: Alcides Stabíle - CPF: 013.400.939-87; casado, natural de Pirajul _ SP,

residente e domiciliado no Lote N° 38, Gleba Esperança, São Jorge do Ival _ PR, DAP N0

ISDW0013400939872311151109, o mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em

regime de economia familiar; SECRETÁRIO DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO: Mauro
I

Gomes - CPF: 047.128.709-15; casado, natural de Quatá- SP, residente e domiciliado no Sitio

Gomes, Estrada KM 14, São Jorge do Ival - PR, NIT N° 1.163.625.275-8, o mesmo é

aposentado; Suplentes da Diretoria: a)Geralda Bazzote da Cruz-CPF: 744.861.879-20; casada,

natural de Dores da Vitoria - MG, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, N0 834, Centro, São

Jorge do Ival - PR, NIT N° 1.138.914.756-2, a mesma é aposentada; b) Cetia Maria Sirio -CPF:

626.329.909-63, casada, natural de São Jorge do Ival PR, residente e domiciliada na Estrada KM

)ti/}/;o:e do'~i- j,.r:~":062632990-;;:OI40117i]if~~~ad~

~~ 4'i1kL~ ~~
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SINDICATO DOSTRABALHADORES R RAI~F7:;;:~;;~~Õ~!i~GE

~

)., Reconhecido pelo MTPS sob o n° 115.698/ - INPA'.\'4'1 <\-~.;J.~',q5tr.Hil~,'rci
~ II-}- ":- CNP1: 78.924.735/0001-07 - Rlk1 los Ferrcl'r1l"ilé '@PJ!'£;.J5ZZADA I
1{n~ Caixa Postal, lI - Telefax (0**44) 3243.1304 - m,u!: strsa g~ãol\%r1Yfelaep.org:br
. -:5; ••..ú CEP: 87 j 90-000 - São loElle do I,'a' (;.1'" OI. A "'DI',GlJAÇU _PR

1...C'..JMA, , f 0:;";":="":'::-_ ' .!:J

rural e desenvolve suas atividades em regime de econ mi familiar e C)I Renato Merotti

Nicodemo-CPF: 075.548.399-50, solteiro, natural de Maring' - PR, residente e domiciliado Rua

I
Gastão Vidigal, 695, Centro, São Jorge do Ivai - PR, oAP N° "oW0075548399502202171001 o

I
mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em regime de economia familiar; para o

CONSELHO FISCAL: Efetivos: a) Ademir Lopes - CPF: 773.408.419-20; casado, natural de

São Jorge do Ivaí - PR, residente e domiciliado na Estrada KM 14, São Jorge do Ivai _ PR, PIS

N° 170.40755.64-3, o mesmo é trabalhador rural; b) Claudio Nicodemo _ CPF: 484.278.299-49;

casado, natural de Astorga - PR, residente e domiciliado na Rua Tamandaré, 202, Centro, São

Jorge do Ivaí - PR, oAP N° SOW0484278299492704160912, o mesmo trabalhador rural e

desenvolve suas atividades em regime de economia familiar; c) Moacir Aparecido Favare _ CPF:

655.571.409-30; casado, natural de São Jorge do Ivaí - PR, residente e domiciliado na Rua

Portugal, 204, Centro, São Jorge do ívaí - PR, NIT N° 1.174.149.349-2, o mesmo é aposentado;

Suplentes: a) /dafina da Silva Alves -CPF: 037.252.589-02; viúva, natural de Guarantã- SP,

residente e domíciliada na Rua das Acácias, 21, São Jorge do Ivaí _ PR, NIT N0 1.683.020.597-3,

a mesma é aposentada; c) Maria Gertrudes dos Santos-CPF: 035.818.859-80; casada, natural

de Araraquara - SP, residente e domiciliada na Rua João Ouirino dos Santos, 460, São Jorge do

Ivaí - PR, NIT N° 1.635831.190-6, a mesma é aposentada; c) Maicon Douglas Gomes-CPF:

090.260.169-56; solteiro, natural de São Jorge do Ivaí - PR, residente e domiciliado no Sitio

Gomes, Estrada KM 14, São Jorge do Ivai - PR, oAP N" SoW0090260169532201171007, o

mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em regime de economia familiar; para

DELEGADOS DELIBERA TlVOS: Efetivos: Antonio Casagrande-CPF: 022.175.039-87, casado,

natural de Santo Anastácio - SP, residente e domiciliado na Rua José Ferreira de Castilho, nO

1.541, Centro, São Jorge do Ivaí - PR; Cadastro na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, no

INCRA715140006564-4, o mesmo não apresentou CTPS por ser agricultor familiar, o mesmo é

trabalhador rural e desenvolve suas atividades em regime de economia familiar; Moacir

Aparecido Favare-CPF: 655.571.409-30; casado, natural de São Jorge do Ivaí - PR, residente e

domiciliado na Rua Portugal, 204, Centro, São Jorge do Ivaí - PR, NIT N° 1.174.149.349-2, o

mesmo é aposentado e Gera/da Bazzote da Cruz-CPF' 744.861.879-20, casada, natural de

Dores da Vitoria - MG, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, N° 834, Centro, São Jorge do

Ivai - PR, NIT N° 1.138.914.756-2, a mesma é aposentada; Suplentes: Renato Merotti

Nicodemo-CPF: 075.548.399-50; solteiro, natural de Maringá - PR, residente e domiciliado Rua

~astão fidigal, 695, Centro, S~ge do Ivai - PR, oAP N° SOW0075548399502202171001, o

~ ,;Iff7 'ld -q,c (pc C ' ,~ •.A..~ /tA cN'ce;..,. 2

, I /O-~~'J()I ~ RL~.&?~
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--"='--- CEPo 87190-000 - São Jorge ~~f.

mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades e " ime de economia familiar; Celia

Maria Sirio -CPF: 626.329.909-63,. casada, natural de S o Jorge do Ivai iPR, residente e

domiciliada na Estrada KM 14, São Jorge do Ivai - PR, DAP SDW06263299q9632910140117,

a mesma é trabalhadora rural e desenvolve suas atividades em regime de ec6nomia familiar e,
Luiz Cruz Barandas-CPF: 063.287.259-49; casado, natural de Ouatá - SP, residente e

!domiciliado no Sitio São José, na Estrada Ibirapitanga, São Jorge do Ivai, - PR, DAP N0

SDW0063287259490112160825, o mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em

regime de economia familiar Para as secretarias: SECRETÁRIA DE ORGANIZAÇÃO E
l

FORMAÇÃO SINDICAL: Adauto Ambrosio-CPF: 484.295.469-87, casado, natural de São Jorge

do Ivai - PR, residente e domiciliado na Granja Canção, na Estrada KM 14, São Jorge do Ivai _

PR, PIS N° 131.04004.52-7, o mesmo é assalariado rural; SECRETÁRIA DE ASSALARIADOS

E ASSALARIADAS RURAIS: Davi Rinbinski-CPF: 773.413.099-20, casado, natural de São

Jorge do Ivai - PR, residente e domiciliado na Rua José da Silva, 147, São Jorge do Ivai _ PR,

N/T N°1.676.797.325-5, o mesmo é aposentado; SECRETÁRIA DE POLíTICA AGRíCOLA:

Alcides Stabile-CPF: 013.400.939-87, casado, natural de Pirajui - SP, residente e domiciliado no

Lote N° 38, Gleba Esperaça, São Jorge do Ivai - PR, DAP N" SDW0013400939872311151109, o

mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas atividades em regime de economia familiar;

SECRETÁRIA DE POLíTICA AGRÁRIA E MEIO AMBIENTE: Idalina da Silva Alves-CPF:

037.252.589-02, viúva, natural de Guarantã- SP, residente e domiciliada na Rua das Acácias, 21,

São Jorge do Ivai - PR, NIT N° 1.683.020.597-3, a mesma é aposentada; SECRETÁRIA DE

POLíTICAS SOCIAIS: Maria Gertrudes dos Santos-CPF: 035.818.859-80, casada, natural de

Araraquara - SP, residente e domiciliada na Rua João Ouirino dos Santos, 460, São Jorge do Ivai

- PR, NIT N° 1.635.831.190-6, a mesma é aposentada; SECRETÁRIA DE MULHERES

TRABALHADORAS RURAIS: Geralda Bazzote da Cruz-CPF: 744.861.879-20, casada, natural

de Dores da Vitoria - MG, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, N° 834, Centro, São Jorge

do Ivai - PR, NIT N° 1.138.914.756-2, a mesma é aposentada; SECRETÁRIA DA JUVENTUDE

TRABALHADORA RURAL: Renato Merotti Nicodemo-CPF: 075.548.399-50, solteiro, natural

de Maringá - PR, residente e domiciliado Rua Gastão Vidigal, 695, Centro, São Jorge do Ivai _

PR, DAP N° SDW0075548399502202171001, o mesmo é trabalhador rural e desenvolve suas

atividades em regime de economia familiar; SECRETÁRIA DA TERCEIRA IDADE RURAL: Julio

Scanferla-CPF: 108.091.129-49, NIT N° 1.140.697.526-0, o mesmo é aposentado, cujos

i}mandos passam a ser contados ir desta data, devendo terrr:inar em 25 de maio de

M/. 11Y.;]'/7 .a I ~, .c "~£U~ ;r1a.. Ut--- 3

/f~" ~'j?";/~ ". ~ ~
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.SINDICA TO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO .JORGE DO IVAI

J! ), Reconhecido pelo MTPS snh o nO115.698/68 -INPS Matr. 14-240-00-075-12 I "FETAEP

~1;. . CNPJ: 78.924.73510001-07 - RU,1José Ferrcird de Castilho, 1527 ,~1l~ CaIxa Postal, II - Telefax (0**44) 3243.1304 - e-maIl: strsaoJorgedolV<u@fetaep.org.br p;J;adoa FETAEP
. -3;;__ CEPo 87190-000 _ São Jorge do Ivai - Pr. I

dois mil e vinte e um. Apresentando suas saudações aos dirigentes empossados. Não havendo

mais quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente da solenidade declarob-a encerrada às

vinte horas, tendo sido lavrada esta, que recebe, depois de aprovada, as !assinaturas dos

membros da Diretoria executiva e efetiva e respectivos suplentes, conselho fiscal e respectivos
I

suplentes e Delegados Deliberativos e Suplentes, e os representantes das isecretárias, ora

empossados.

DIRETORIA

Efelivos

DES STABILE
CPF: 013.400.939-87

(/11rUv;a ~n? h~

7 MAURO GÔES
CPF: 047.128.709-15

Suplentes

~Ai (J3 ~ cJ(c:, e-ut-'l..-
GERALDA BÁ TE DA CRUZ '.7

CPF: 744.861.879-20

22,~ -»'0",'"" S~,~
CELtA MARIA SIRIO
CPF: 626.329.909-63

;e_~ /'-t ~ "'« r~.
RENATO MERom NlCODEMO ~

CPF: 075.548.399-50

CONSELHO FISCAL

~d0 ..1<-oo~
CLAUDIO N ODEMO
CPF: 484.278.299-49

dftfu&i r1i J12cv ill
MOACIR AP EêlDO FAVARE

CPF: 655,571.409-30

Suplentes

t1tt.u (/11,,.., l>o--96 <7!Ih.", -'"
MAICON DOUGLAS GOMES

CPF: 090.260,169-56

l1)orrkt~~~~
MARIA GEmUDES DOS SAN1ÕS

CPF: 035,818.859-80

I
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JORGE DO NAl

Reconhecido pelo MTPS sob o n' 115.698/68 -INPS Matr. 14-240-00-075-12 I
CNPJ: 78.924.735/0001-07 - Rua José Ferreira de Castilho. 1527

Caixa Postal, 11 - Tcler.'lx (0**44) 3243.1304 - e-mail: strsaojorgcdoi\.ai@fetacp.org.br

CEPo 87190-000 - São Jorge do Ivai - Pr. I

DELEGADOS DELIBERA TlVOS

•

Efelivos

.dI!!J{K;-; (il?W t1J JLf-
MOACIR AP RECIDO FAVARE

CPF: 655.571.409-30

~J)dc- £~ c1e. ÚI.l."g
GERALDA BA 7E DA CRUZ

CPF: 744.861.879-20

SECRETÁRIAS

~EdMQ/}ro~b
ilianças e AdminiSlraÇlJO:

LUIZ EDUARDO VOLPA TO
CPF: 206.149.859-00

Assalariados ssal iadas
MARCIO DA VI RIBINSKI
CPF: 773.413.099-20

ffiorrio.- ~1;rtf:rr.16) oé ~
Pol icas Sociais

MARIA GERTRUDES DOS SANTOS
CPF: 035.818,859-80

Vi &«14' '..•.......,k---Ac~ c".., 4-
Juvenlude Trabalhadora Rural ''''''
RENATO MEROTTI NlCODEMO

CPF: 075.548.399-50

- Cart rio da 8gh.! do Imóveis, Regislro Civil IITitulas 11Documl!fltos l
PROTOCOLO N' 0020498
REGISTRO N° 0000245

LIVRO A-ll43
M daguaçu-PR, 26 de maio de 2017 I

Suplenles

~ti/f;çM.I!<~ ~-t£•.•.
RENA TO MEROTTI NlCODEMO i:?>

CPF: 075.548.399-50

.JS~D-~.J. ~;..~
CELlA MARIA S/RIO
CPF: 626.329.909-63

:£,it'=A~iJD1,£.nd($"
CPF: 063.287.259-49

~ ,,1:; c34mkbAZ4Q

Organização e Formação Sindical
ADAUTO AMBROSIO
CPF: 484.295.469-F I
';):;> l4tt

Terceira Idade ural
JULIO SCANFERLA
CPF: 108.091.129-49

W/,U~ a?~ cPf{ tA~
MÜlheres Trabadoras Rurais
GERALDA BAZZOTE DA CRUZ

CPF: 744.861.879-20

5
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De.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
ARTÍSTICÁ DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

. ).

Rua JOSÉ FERREIRA DE CASTILHO n.o 1527

BAIRRO CENTRO

SÃO JORGE DO IVAI - PARANÁ

CEP.87.190-000

\

)
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Ao.: MCTIC

Ministério d. Ciência Teeno/o i. Inov. Õos c Comonica õos.

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação_Oeral de Radiodifusão ComUnitária

8'Plllnada dos Ministérios, Bloco R, Ane,o D, Sala 300

BRASILIA _ DF.

CEPo 70.044-900
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Página 1 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PR
53740.001215/1998

SÃO JORGE DO IVAÍ 4 23S2551 FUNDACAO HOSPITALAR DO TRAB RURAL DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 EXT

0.00 PR
53000.073208/2013

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 RAQ

0.00 PR
01250.048981/2017

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 RAQ

0.00 PR
01250.039112/2019

SÃO JORGE DO IVAÍ 82 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 EMA

0.93 PR
53000.051373/2011

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2521 FUNDACAO HOSPITALAR DO TRAB RURAL DE SAO JORGE DO IVAI52W1741
ARQRE

N

12.75 PR
53000.043799/2012

FLORAÍ 48 23S1859
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORAI -
ACOSF

52W1810 DEC

12.75 PR
53740.000974/1998

FLORAÍ 4 23S1900 ASSOCIACAO CULTURAL IMACULADA CONCEICAO-ACIC52W1700
ARQDE

F

15.81 PR
53000.038160/2011

DOUTOR CAMARGO 34 23S3316
ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO DE DOUTOR CAMARGO - ACDC

52W1305
ARQDE

F

16.00 PR
53100.000793/2004

DOUTOR CAMARGO 19 23S3320
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
DOUTOR CAMARGO

52W1259
ARQDE

F

16.11 PR
53000.036912/2011

DOUTOR CAMARGO 34 23S3331 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTOR CAMARGO52W1313
ARQDE

F

16.15 PR
53000.050585/2012

DOUTOR CAMARGO 0 23S3331 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTOR CAMARGO52W1310 DEN

17.16 PR
53000.013300/2004

DOUTOR CAMARGO 19 23S3437
Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio-Educacional-Cultural-Artístico Eldorado
do Ivai

52W1426
ARQDE

F

17.16 PR
53000.018134/2003

DOUTOR CAMARGO 0 23S3437 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E PROMOÇÃO HUMANA DE DOUTOR CAMARGO52W1426
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.89 PR
53740.000383/2002

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 LDE

21.89 PR
53000.056853/2013

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805
ARQPO

T

21.89 PR
01250.077091/2017

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 POT

21.89 PR
01250.008723/2019

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 REN

21.91 PR
53900.042099/2015PRESIDENTE CASTELO

BRANCO
5 23S1659 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR52W0911

EXIREN

21.91 PR
53740.000173/1999PRESIDENTE CASTELO

BRANCO
5 23S1659 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR52W0911 LDE

22.11 PR
53000.059230/2013

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1849 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2810
ARQPO

S

22.38 PR
53900.034540/2015

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
RECRE

N

22.38 PR
53000.008584/2013

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

S

22.38 PR
53740.000605/2001

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534 LDE

22.38 PR
53000.016159/2012

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

T

22.38 PR
53000.064758/2011

MANDAGUAÇU 0 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

T

24.78 PR
53000.001464/2011

NOVA ESPERANÇA 31 23S1257 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA DE NOVA ESPRANCA52W1354
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.32 PR
53740.000532/2001

PAIÇANDU 0 23S2724 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO NOVO CENTRO52W0254 RAQ

27.01 PR
53740.000871/1999

PAIÇANDU 0 23S2714 ASSOCIACAO JESUS BOM PASTOR52W0153 RAQ

27.01 PR
53000.018287/2004

PAIÇANDU 19 23S2714
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
PAICANDU - ACP

52W0153 LDD

27.05 PR
53000.038361/2003

JAPURÁ 19 23S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE JAPURA52W3319 LDE

27.05 PR
53000.007257/2013

JAPURÁ 19 23S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE JAPURA52W3319
ARQPO

S

27.38 PR
01250.041771/2019

JUSSARA 82 23S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA, PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE JUSSARA52W2818 EMA

27.70 PR
53000.009399/2007

JUSSARA 0 23S3717
ASSOC. COMUNIT., CULTURAL E ARTÍSTICA DE RÁDIO E TELEVISÃO DE JUSSARA-
ACCART

52W2810
ARQCD

I

27.80 PR
53000.024775/2011

JUSSARA 32 23S3714 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA JUSSARA52W2819
ARQDE

F

28.14 PR
53000.017365/2012

JUSSARA 32 23S3734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JUSSARA - PARANA - ACCAJU

52W2812 DEN

28.14 PR
53000.026896/2011

JUSSARA 32 23S3734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JUSSARA - PARANA - ACCAJU

52W2812
ARQDE

F

28.33 PR
53900.049799/2015

JUSSARA 0 23S3736 ASSOCIACAO BEM OUVIDA52W2820 RAQ

28.33 PR
01250.042070/2019

JUSSARA 82 23S3736 ASSOCIACAO BEM OUVIDA52W2820 EMA

28.52 PR
53000.013816/2005

JUSSARA 20 23S3749 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE JUSSARA52W2813
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.80 PR
53000.026351/2012

NOVA ESPERANÇA 0 23S1107 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1220
ARQPO

T

29.00 PR
53740.000945/1998

NOVA ESPERANÇA 4 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214 LDE

29.00 PR
53000.026954/2012

NOVA ESPERANÇA 0 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214
ARQPO

S

29.00 PR
53000.059958/2012

NOVA ESPERANÇA 4 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214
RECRE

N

29.69 PR
53900.030295/2016

FLORESTA 40 23S3649 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0458
ARQPO

S

29.80 PR
53900.014167/2014

CIANORTE 19 23S3625 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3053
ARQPO

T

29.80 PR
53100.000464/2004

CIANORTE 19 23S3625 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3053 LDE

29.83 PR
53900.016555/2016

CIANORTE 19 23S3617 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3102
ARQPO

S

30.12 PR
01250.032156/2019

FLORESTA 40 23S3653 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0441
ARQPO

T

30.12 PR
53000.060295/2011

FLORESTA 40 23S3653 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0441 AUT

32.00 PR
53740.000870/1999

SÃO TOMÉ 21 23S3202 ASSOCIAÇÃO CLUBE ATLÉTICO SÃO TOMÉ52W3515
ARQDE

F

32.23 PR
53000.057250/2013

SÃO TOMÉ 21 23S3206 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3522
ARQPO

T

32.31 PR
53000.019317/2004

SÃO TOMÉ 21 23S3211 ASSOC. COMUNIT. DE DESENVOLV. CULTURAL E ARTÍSTICO DE SÃO TOMÉ52W3523
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 5 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.56 PR
53000.001872/2006

SÃO TOMÉ 21 23S3212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3532 LDE

32.56 PR
53900.041874/2015

SÃO TOMÉ 21 23S3212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3532
ARQPO

S

32.87 PR
53740.000685/1999

MARINGÁ 0 23S2355 ASSISTÊNCIA SOCIAL AMIGOS ORGANIZADOS "SO AMOR"51W5829 RAQ

33.09 PR
53000.025733/2005

SÃO TOMÉ 21 23S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SAO TOME52W3550
ARQDE

F

33.92 PR
53000.031413/2007

NOVA LARANJEIRAS 23 23S1837 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO DAS COBRAS52W3559
ARQDE

F

34.03 PR
53000.011335/2014

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926
ARQPO

T

34.03 PR
53000.064077/2013

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926 REN

34.03 PR
53740.000930/1998

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926 LDE

34.24 PR
53740.001019/1998

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735 LDE

34.24 PR
53000.059231/2013

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735
ARQPO

T

34.24 PR
53900.004542/2014

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735 REN

34.31 PR
53740.001739/1998

MARINGÁ 28 23S2710
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO TOMAZ EDISON DE
A.VIEIRA. - ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - APMF

51W5734
ARQDE

F

34.64 PR
53000.055313/2013

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5721
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.54 PR
53000.009533/2008

PARAÍSO DO NORTE 25 23S1648 RADIOPAN - ASSOCIACAO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAISO DO NORTE52W3605 DEC

36.17 PR
01250.009752/2019

PARAÍSO DO NORTE 0 23S1656 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARAISO FM -  ARCP FM52W3635
ARQCD

I

36.70 PR
53000.000574/2003

MARINGÁ 0 23S2250 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DO CONJUNTO HERMANS MORAES DE BARROS51W5622 RAQ

36.95 PR
53740.000508/2001

ALTO PARANÁ 0 23S0611 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL VERDE ROSA52W2111
ARQCD

I

37.58 PR
53000.016138/2007

MARINGÁ 28 23S2731 CENTRO CULTURAL JHAMAYKA51W5540
ARQDE

F

38.96 PR
01250.017390/2019

ITAMBÉ 40 23S3911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
ITAMBE

51W5958 POT

39.15 PR
53900.059615/2016

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448
ARQPO

S

39.15 PR
53900.048259/2016

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448
ARQPO

S

39.15 PR
53000.071741/2013

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448 REN

39.15 PR
53740.001032/1998

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448 LDE

39.24 PR
01250.078615/2018

ATALAIA 0 23S0904 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE ATALAIA PARANA52W0339 CDI

39.30 PR
01250.055439/2018

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435
EXIPOS

39.30 PR
53000.051173/2013

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.30 PR
53000.014383/2005

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435 LDE

39.62 PR
53740.000371/2002

MARINGÁ 0 23S2426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJUNTO LEA LEAL51W5427 RAQ

39.62 PR
53000.002658/2002

MARINGÁ 0 23S2426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJUNTO LEA LEAL51W5427 RAQ

40.24 PR
53740.001677/1998

TERRA BOA 4 23S4556 ASSOCIACAO COM. DE DESENVOLVIMENTO CUL. ART. DE T. BOA52W2640 LDD

40.27 PR
53000.060474/2011

ITAMBÉ 40 23S3933
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
ITAMBE

51W5918 AUT

40.39 PR
53740.000448/1999

TERRA BOA 4 23S4602 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA FAMILIA TERRABOENSE52W2638
ARQDE

F

40.64 PR
53740.000302/1999

MARINGÁ 0 23S2533 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO PAULINO VIEIRA51W5348 RAQ

40.67 PR
53000.027227/2011ENGENHEIRO

BELTRÃO
32 23S4742

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
ENGENHEIRO BELTRAO - PARANA

52W1534
ARQDE

F

40.83 PR
53000.013819/2005

UNIFLOR 20 23S0512 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UNIFLOR52W0921 LDE

40.84 PR
53000.001650/2012ENGENHEIRO

BELTRÃO
32 23S4750

ASSOCIACAO DE MORADORES DA SEDE DO MUNICIPIO DE ENGENHEIROBELTRAO.
52W1609 PAN

41.01 PR
53740.001769/1998ENGENHEIRO

BELTRÃO
4 23S4753 ACIEB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO52W1535

ARQDE
F

41.03 PR
53740.000072/1999ENGENHEIRO

BELTRÃO
4 23S4753

ASSOCIACAO DE MORADORES DA SEDE DO MUNICIPIO DE ENGENHEIROBELTRAO.
52W1525

ARQDE
F

41.07 PR
53000.056225/2011

TERRA BOA 0 23S4600 ASSOCIACAO COM. DE DESENVOLVIMENTO CUL. ART. DE T. BOA52W2743 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.08 PR
53740.000962/1998

MARINGÁ 4 23S2449 SOCIEDADE RÁDIO COMUNITÁRIA DO CONTORNO SUL51W5334
ARQDE

F

41.16 PR
53000.062801/2005

INDIANÓPOLIS 20 23S2835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
INDIANOPOLIS

52W4142
ARQDE

F

41.20 PR
53900.049226/2016

INDIANÓPOLIS 48 23S2838 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE INDIANOPOLIS52W4143
ARQPO

S

41.20 PR
53000.042881/2012

INDIANÓPOLIS 48 23S2838 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE INDIANOPOLIS52W4143 DEC

41.21 PR
53000.078633/2006

MARINGÁ 0 23S2623 ASSOCIACAO COMUN JARDINS LIB E AMERICA Z 36 DE MARINGA51W5328 RAQ

41.32 PR
53740.000752/2002SANTA IZABEL DO

OESTE
0 23S2723

PX CLUBE BENEFICENTE ESTRELA DE DAVI DA CIDADE DE SARANDI ESTADO
PARANÁ

51W5327 RAQ

41.38 PR
53000.018288/2004

CIANORTE 19 23S3946
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
CIANORTE - ACIANORT

52W3643 LDD

41.50 PR
53740.000789/1999

PARANAVAÍ 5 23S0524
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE
PARANAVAI-PR

52W2735
ARQDE

F

41.60 PR
53000.013818/2005

INDIANÓPOLIS 20 23S2853 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE INDIANOPOLIS52W4155
ARQDE

F

41.66 PR
01250.014667/2017

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 RPAN

41.66 PR
01250.058970/2017

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 RAUT

41.66 PR
53000.016277/2012

PARANAVAÍ 0 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704
ARQPO

T

41.66 PR
53740.000961/1998

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.97 PR
53000.043912/2007

CIANORTE 0 23S3857 ASSOCIAÇÃO COTAC- COMPANHIA DE TEATRO E ARTES DE CIANORTE52W3749 RAQ

42.02 PR
53000.005103/2010

PARANAVAÍ 30 23S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2429 LDE

42.02 PR
01250.049200/2019

PARANAVAÍ 30 23S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2429 POT

42.02 PR
53900.008371/2014

PARANAVAÍ 30 23S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2429
ARQPO

T

42.45 PR
53000.039319/2011

PARANAVAÍ 0 23S0454 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2744
ARQPO

T

42.72 PR
53000.052672/2010

MARINGÁ 0 23S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE MARINGA51W5237 RAQ

42.91 PR
53740.000130/2001

MARIALVA 0 23S2623 ASSOCIAÇÃO CULTURAL "MILTON APARECIDO MARTINI"51W5228 RAQ

42.98 PR
53740.000883/1998

SARANDI 4 23S2637 UNISAM - UNIÃO SARANDIENSE DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES51W5226
ARQDE

F

43.11 PR
53000.052272/2013

SARANDI 18 23S2628 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5221
ARQPO

T

43.11 PR
01250.059537/2017

SARANDI 18 23S2628 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5221
ARQPO

T

43.39 PR
01250.020234/2019

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
ARQPO

T

43.39 PR
53900.046248/2016

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
EXIREN

43.39 PR
01250.042551/2019

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211 POT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.39 PR
53900.004319/2014

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
ARQPO

S

43.39 PR
53000.001456/2003

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211 LDD

43.45 PR
53000.005134/2008

PARANAVAÍ 0 23S0423 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM S.JORGE52W2755 RAQ

43.79 PR
53000.057246/2007

CIANORTE 0 23S4008 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E A DO CIANORTINHO52W3812 RAQ

43.94 PR
53100.000749/2004

CIANORTE 19 23S4041 Associação da Radiodifusão Comunitária Cianorte/Pr52W3751
ARQDE

F

43.94 PR
53740.000462/2002

CIANORTE 19 23S4041 ASSOCIACAO DE MORADORES DOS SEIS CONJUNTOS52W3751
ARQDE

F

44.67 PR
53100.000461/2004

CIANORTE 19 23S4037
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ECOLÓGICA CULTURAL E ESPORTIVA DE CIANORTE
PARANÁ

52W3827
ARQDE

F

45.27 PR
53740.000209/2001SANTA IZABEL DO

OESTE
0 23S2657 INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL DE SARANDI51W5106 RAQ

46.70 PR
53000.002188/2008

ÂNGULO 25 23S1143 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ANGULO51W5459 DEC

48.12 PR
01250.042937/2019

RONDON 82 23S2453 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE RONDON52W4557 EMA

48.87 PR
53740.000486/2002

RONDON 0 23S2509 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RONDON52W4624 RAQ

48.90 PR
53740.001128/1998

RONDON 2 23S2510 ASSOCIAÇÃO COMUN.DE DESENV.CULTURAL E ARTÍSTICO DE RONDON52W4625
ARQDE

F

49.00 PR
53000.025605/2012

RONDON 0 23S2517 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4629 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 11:57

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.06 PR
53000.014940/2014

RONDON 0 23S2512 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4631 RAQ

49.14 PR
01250.040062/2019

RONDON 82 23S2454 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4633 EMA

49.14 PR
01250.024894/2017

RONDON 0 23S2454 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4633 RAQ

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária, Cultural e Ar#s$ca de São Jorge

do Ivaí, en�dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Ivaí/PR,

constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo

único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 18/10/2019, às 15:18 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4751299 e o código CRC AE5594B9.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 4751299
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.365.867/0001-79
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/12/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO 
1527 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
87.190-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO JORGE DO IVAI 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/07/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2020 às 15:00:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         19.365.867/0001-79

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:04:29 do dia 22/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


22/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:43 do dia 22/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2020.
Código de controle da certidão: 25E4.F6E7.AE5B.2F3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 14493254/2020

Expedição: 22/06/2020, às 16:10:01

Validade: 18/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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22/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social:ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI

/ PR / 87190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/06/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020060401295525573013

Informação obtida em 22/06/2020 16:11:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.039112/2019-90, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização

RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes5na em que conste razão social,

nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 22/06/2020, às 17:24

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5612266 e o código CRC 48B342B7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 5612266
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de São Jorge do Ivaí/PR, e do Tribunal de Jus2ça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 22/06/2020, às 17:31

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5612302 e o código CRC FE42BE83.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 5612302
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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30/04/2020 PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.915-de-28-de-abril-de-2020-254677556 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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01/06/2020 PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020 - PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.456-de-29-de-maio-de-2020-259415077 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Município/UF: SÃO JORGE DO IVAÍ/PR  INSTRUÇÃO 

Processo nº:     01250.039112/2019-90               CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019.  

Prazo de inscrição: de 21/06/2019 a 19/08/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 26/07/2019 – f. 151 (4466285) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 2/4 (4466285) 

4. Estatuto Social: fl.5/11 (4466285)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 13/14 (4466285)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 16/17 (4466285) para o período de 05/05/2019 a 05/05/2023 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/25 (4466285)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir.Geral: Moacir Aparecido 
Favare – f. 19 

não 033682210663 
05/01/1956 

655.571.409-30 Reeleição 
não 

Dir. Adm.: Alcides Stabile – f. 
20 

não 033621860612 
13/03/1940 

013.400.939-87 não 

Dir. Oper.: Reinaldo Barian 
Bolonheiz – f. 21 

não 033628940671 
11/02/1956 

329.171.559-49 não 

8. Manifestações em apoio: fl. 27/149 (4466285) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 26 (4466285)  

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: 22/06/2020: Entidade habilitada. Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente 
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c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º,a, II 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º,a, I 
e) Órgão administrativo e cargos: 11 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 11 – 4 anos sem restrição de reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º, 7º 
c) Direitos e deveres dos associados: 7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 10 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 10, 20 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 10 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 10 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 10 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5612243) 
2.2 Certidão FGTS:  (5612261) 
2.3 Certidão PGFN : (5612254) 
2.4 Certidão CNDT:  (5612258) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5612302) 
3. Pesquisa Anatel (5612246) e Radar (5612266) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 22/06/2020: Instrução: estatuto social. Anexo 6. Pesquisas de vínculos, TSE, TRF4 e TJPR 
ok.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de junho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Moacir Aparecido Favare
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ,  
(CNPJ nº 19.365.867/0001-79 )
Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527 - Centro
87190-000 - SÃO JORGE DO IVAÍ - PR

Assunto: PROCESSO nº 01250.039112/2019-90. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em razão do Edital nº 
82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecFvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a enFdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uFlizado, ante a inexistência de
legiFmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a enFdade inscrita na Seleção Pública não Fver concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enFdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnFdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5 . 1 .  A enFdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(5612307).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enFdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enFdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).
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5.2. Em análise do estatuto social da enFdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 4º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que rnão está expressamente previsto o
ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.     

b. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arFgo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garanDa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Fsica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III  - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanFa às  pessoas Rs icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraFvo da enFdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admiDda uma recondução,
após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnFdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por moFvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que
a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnFdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perFnentes, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a parFr da data de recebimento ou da ciência desta noFficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915 e nº 2456, publicadas no Diário Oficial da União em 30/04/2020 e
29/05/2020 (5612309), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos de 20/03/2020 até 30/06/2020, quando serão
contados, pelo remanescente.

 

9.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecDvo processo, bem como
deste oFcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnFdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações podem ser obFdas em:
hTp://www.mcFc.gov.br/mcFc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

11.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:
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Formulário Dados Técnicos 5612307

Portarias Prazo 5612309

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 23/06/2020, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5612349 e o código CRC CAEC1012.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 5612349
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BO303192308BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
04/09/2020 14:34 Sao Jorge Do Ivai / PR

04/09/2020 
14:34 
Sao Jorge Do Ivai / PR

Objeto entregue ao destinatário 

04/09/2020 
10:12 
Sao Jorge Do Ivai / PR

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

14/08/2020 
17:44 
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.365.867/0001-79
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MOACIR APARECIDO FAVARE
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 13/03/2021 às 15:11 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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ASS. COM. CULT. E ARTISTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Escreva uma descrição para seu mapa. 

Legenda    

23 25 51s 52 17 41w

1 km

N

➤➤

N
Image © 2021 Maxar Technologies

Image © 2021 Maxar Technologies

Image © 2021 Maxar Technologies
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© 2021 Google
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Página 1 de 12

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PR
53740.001215/1998

SÃO JORGE DO IVAÍ 4 23S2551 FUNDACAO HOSPITALAR DO TRAB RURAL DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 EXT

0.00 PR
53000.073208/2013

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 RAQ

0.00 PR
01250.048981/2017

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741 RAQ

0.00 PR
01250.039112/2019

SÃO JORGE DO IVAÍ 82 23S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI52W1741
EXINST

0.93 PR
53000.051373/2011

SÃO JORGE DO IVAÍ 0 23S2521 FUNDACAO HOSPITALAR DO TRAB RURAL DE SAO JORGE DO IVAI52W1741
ARQRE

N

12.75 PR
53000.043799/2012

FLORAÍ 48 23S1859
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORAI -
ACOSF

52W1810 DEC

12.75 PR
53740.000974/1998

FLORAÍ 4 23S1900 ASSOCIACAO CULTURAL IMACULADA CONCEICAO-ACIC52W1700
ARQDE

F

15.81 PR
53000.038160/2011

DOUTOR CAMARGO 34 23S3316
ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO DE DOUTOR CAMARGO - ACDC

52W1305
ARQDE

F

16.00 PR
53100.000793/2004

DOUTOR CAMARGO 19 23S3320
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
DOUTOR CAMARGO

52W1259
ARQDE

F

16.11 PR
53000.036912/2011

DOUTOR CAMARGO 34 23S3331 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTOR CAMARGO52W1313
ARQDE

F

16.15 PR
53000.050585/2012

DOUTOR CAMARGO 0 23S3331 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTOR CAMARGO52W1310 DEN

17.16 PR
53000.013300/2004

DOUTOR CAMARGO 19 23S3437
Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio-Educacional-Cultural-Artístico Eldorado
do Ivai

52W1426
ARQDE

F

17.16 PR
53000.018134/2003

DOUTOR CAMARGO 0 23S3437 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E PROMOÇÃO HUMANA DE DOUTOR CAMARGO52W1426
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 2 de 12

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.89 PR
53740.000383/2002

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 LDE

21.89 PR
53000.056853/2013

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805
ARQPO

T

21.89 PR
01250.077091/2017

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 POT

21.89 PR
01250.008723/2019

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1855 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2805 REN

21.91 PR
53900.042099/2015PRESIDENTE CASTELO

BRANCO
5 23S1659 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR52W0911

EXIREN

21.91 PR
53740.000173/1999PRESIDENTE CASTELO

BRANCO
5 23S1659 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR52W0911 LDE

22.11 PR
53000.059230/2013

SÃO CARLOS DO IVAÍ 20 23S1849 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAO CARLOS DO IVAI - ACOSCI52W2810
ARQPO

S

22.38 PR
53900.034540/2015

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
RECRE

N

22.38 PR
53000.008584/2013

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

S

22.38 PR
53740.000605/2001

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534 LDE

22.38 PR
53000.016159/2012

MANDAGUAÇU 15 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

T

22.38 PR
53000.064758/2011

MANDAGUAÇU 0 23S2110 ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUACU52W0534
ARQPO

T

24.78 PR
53000.001464/2011

NOVA ESPERANÇA 31 23S1257 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA DE NOVA ESPRANCA52W1354
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.32 PR
53740.000532/2001

PAIÇANDU 0 23S2724 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO NOVO CENTRO52W0254 RAQ

27.01 PR
53740.000871/1999

PAIÇANDU 0 23S2714 ASSOCIACAO JESUS BOM PASTOR52W0153 RAQ

27.01 PR
53000.018287/2004

PAIÇANDU 19 23S2714
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
PAICANDU - ACP

52W0153 LDD

27.01 PR
53115.003980/2020

PAIÇANDU 19 23S2714
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
PAICANDU - ACP

52W0153 REN

27.05 PR
01250.057214/2019

JAPURÁ 19 23S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE JAPURA52W3319 REN

27.05 PR
53000.007257/2013

JAPURÁ 19 23S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE JAPURA52W3319
ARQPO

S

27.05 PR
53000.038361/2003

JAPURÁ 19 23S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE JAPURA52W3319 LDE

27.38 PR
01250.041771/2019

JUSSARA 82 23S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA, PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE JUSSARA52W2818 ACO

27.70 PR
53000.009399/2007

JUSSARA 0 23S3717
ASSOC. COMUNIT., CULTURAL E ARTÍSTICA DE RÁDIO E TELEVISÃO DE JUSSARA-
ACCART

52W2810
ARQCD

I

27.80 PR
53000.024775/2011

JUSSARA 32 23S3714 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA JUSSARA52W2819
ARQDE

F

28.14 PR
53000.017365/2012

JUSSARA 32 23S3734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JUSSARA - PARANA - ACCAJU

52W2812 DEN

28.14 PR
53000.026896/2011

JUSSARA 32 23S3734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JUSSARA - PARANA - ACCAJU

52W2812
ARQDE

F

28.33 PR
53900.049799/2015

JUSSARA 0 23S3736 ASSOCIACAO BEM OUVIDA52W2820 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.33 PR
01250.042070/2019

JUSSARA 82 23S3736 ASSOCIACAO BEM OUVIDA52W2820 ACO

28.52 PR
53000.013816/2005

JUSSARA 20 23S3749 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE JUSSARA52W2813
ARQDE

F

28.80 PR
53000.026351/2012

NOVA ESPERANÇA 0 23S1107 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1220
ARQPO

T

29.00 PR
53740.000945/1998

NOVA ESPERANÇA 4 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214 LDE

29.00 PR
53000.026954/2012

NOVA ESPERANÇA 0 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214
ARQPO

S

29.00 PR
53000.059958/2012

NOVA ESPERANÇA 4 23S1102 ASSOCIACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS52W1214
RECRE

N

29.06 PR
53115.018533/2020

FLORESTA 40 23S3620 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0459 POT

29.69 PR
53900.030295/2016

FLORESTA 40 23S3649 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0458
ARQPO

S

29.80 PR
53900.014167/2014

CIANORTE 19 23S3625 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3053
ARQPO

T

29.80 PR
53100.000464/2004

CIANORTE 19 23S3625 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3053 LDE

29.83 PR
53000.060295/2011

FLORESTA 40 23S3644 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0446 DEC

29.83 PR
53900.016555/2016

CIANORTE 19 23S3617 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VIDIGAL52W3102
ARQPO

S

29.83 PR
01250.011254/2020

FLORESTA 40 23S3644 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0446
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.12 PR
01250.032156/2019

FLORESTA 40 23S3653 ASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA52W0441
ARQPO

T

32.00 PR
53740.000870/1999

SÃO TOMÉ 21 23S3202 CLUBE ATLETICO SAO TOME52W3515
ARQDE

F

32.23 PR
53000.057250/2013

SÃO TOMÉ 21 23S3206 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3522
ARQPO

T

32.31 PR
53000.019317/2004

SÃO TOMÉ 21 23S3211
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
SAO TOME

52W3523
ARQDE

F

32.56 PR
53000.001872/2006

SÃO TOMÉ 21 23S3212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3532 LDE

32.56 PR
53900.041874/2015

SÃO TOMÉ 21 23S3212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3532
ARQPO

S

32.56 PR
53115.003065/2020

SÃO TOMÉ 21 23S3212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO TOME52W3532 REN

32.87 PR
53740.000685/1999

MARINGÁ 0 23S2355 ASSISTÊNCIA SOCIAL AMIGOS ORGANIZADOS "SO AMOR"51W5829 RAQ

33.09 PR
53000.025733/2005

SÃO TOMÉ 21 23S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SAO TOME52W3550
ARQDE

F

33.92 PR
53000.031413/2007

NOVA LARANJEIRAS 23 23S1837 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO DAS COBRAS52W3559
ARQDE

F

34.03 PR
53000.011335/2014

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926
ARQPO

T

34.03 PR
53000.064077/2013

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926 REN

34.03 PR
53740.000930/1998

ALTO PARANÁ 4 23S0734 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ALTO PARANA52W1926 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.24 PR
53740.001019/1998

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735 LDE

34.24 PR
53000.059231/2013

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735
ARQPO

T

34.24 PR
53900.004542/2014

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5735
INDRE

N

34.31 PR
53740.001739/1998

MARINGÁ 28 23S2710
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO TOMAZ EDISON DE
A.VIEIRA. - ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - APMF

51W5734
ARQDE

F

34.64 PR
53000.055313/2013

MARINGÁ 4 23S2455 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM51W5721
ARQPO

T

35.54 PR
53000.009533/2008

PARAÍSO DO NORTE 25 23S1648 RADIOPAN - ASSOCIACAO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAISO DO NORTE52W3605 DEC

36.17 PR
01250.009752/2019

PARAÍSO DO NORTE 0 23S1656 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARAISO FM -  ARCP FM52W3635
ARQCD

I

36.70 PR
53000.000574/2003

MARINGÁ 0 23S2250 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DO CONJUNTO HERMANS MORAES DE BARROS51W5622 RAQ

36.95 PR
53740.000508/2001

ALTO PARANÁ 0 23S0611 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL VERDE ROSA52W2111
ARQCD

I

37.58 PR
53000.016138/2007

MARINGÁ 28 23S2731 CENTRO CULTURAL JHAMAYKA51W5540
ARQDE

F

38.25 PR
53115.003035/2021

PARAÍSO DO NORTE 0 23S1805 ASSOCIACAO ESPORTIVA E DE COMUNICACAO FERRAZTUR52W3830
ARQCD

I

38.26 PR
01250.008900/2020

PARAÍSO DO NORTE 0 23S1806 ASSOCIACAO ESPORTIVA E DE COMUNICACAO FERRAZTUR52W3831 CDI

38.31 PR
01250.001048/2020

PARAÍSO DO NORTE 0 23S1523 ASSOCIACAO ESPORTIVA E DE COMUNICACAO FERRAZTUR52W3705
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.96 PR
01250.017390/2019

ITAMBÉ 40 23S3911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
ITAMBE

51W5958
ARQPO

T

38.96 PR
53000.060474/2011

ITAMBÉ 40 23S3911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
ITAMBE

51W5958 DEC

39.15 PR
53740.001032/1998

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448 LDE

39.15 PR
53900.059615/2016

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448
ARQPO

S

39.15 PR
53900.048259/2016

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448
ARQPO

S

39.15 PR
53000.071741/2013

MARINGÁ 6 23S2339
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DO JARDIM ALVORADA-ASCODECAL

51W5448 REN

39.24 PR
01250.078615/2018

ATALAIA 0 23S0904 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE ATALAIA PARANA52W0339 CDI

39.30 PR
53115.008580/2020

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435 POS

39.30 PR
01250.055439/2018

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435
ARQPO

S

39.30 PR
53000.051173/2013

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435
ARQPO

S

39.30 PR
53000.014383/2005

MARINGÁ 28 23S2556
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE

51W5435 LDE

39.62 PR
53740.000371/2002

MARINGÁ 0 23S2426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJUNTO LEA LEAL51W5427 RAQ

39.62 PR
53000.002658/2002

MARINGÁ 0 23S2426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJUNTO LEA LEAL51W5427 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.24 PR
53740.001677/1998

TERRA BOA 4 23S4556 ASSOCIACAO COM. DE DESENVOLVIMENTO CUL. ART. DE T. BOA52W2640 LDD

40.39 PR
53740.000448/1999

TERRA BOA 4 23S4602 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA FAMILIA TERRABOENSE52W2638
ARQDE

F

40.64 PR
53740.000302/1999

MARINGÁ 0 23S2533 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO PAULINO VIEIRA51W5348 RAQ

40.67 PR
53000.027227/2011ENGENHEIRO

BELTRÃO
32 23S4742

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
ENGENHEIRO BELTRAO - PARANA

52W1534
ARQDE

F

40.83 PR
53000.013819/2005

UNIFLOR 20 23S0512 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE UNIFLOR52W0921 LDE

40.83 PR
01250.007146/2020

UNIFLOR 20 23S0512 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE UNIFLOR52W0921 REN

40.84 PR
53000.001650/2012ENGENHEIRO

BELTRÃO
32 23S4750

ASSOCIACAO DE MORADORES DA SEDE DO MUNICIPIO DE ENGENHEIROBELTRAO.
52W1609 PAN

41.01 PR
53740.001769/1998ENGENHEIRO

BELTRÃO
4 23S4753 ACIEB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO52W1535

ARQDE
F

41.03 PR
53740.000072/1999ENGENHEIRO

BELTRÃO
4 23S4753

ASSOCIACAO DE MORADORES DA SEDE DO MUNICIPIO DE ENGENHEIROBELTRAO.
52W1525

ARQDE
F

41.07 PR
53000.056225/2011

TERRA BOA 0 23S4600 ASSOCIACAO COM. DE DESENVOLVIMENTO CUL. ART. DE T. BOA52W2743 PER

41.08 PR
53740.000962/1998

MARINGÁ 4 23S2449 SOCIEDADE RÁDIO COMUNITÁRIA DO CONTORNO SUL51W5334
ARQDE

F

41.16 PR
53000.062801/2005

INDIANÓPOLIS 20 23S2835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
INDIANOPOLIS

52W4142
ARQDE

F

41.20 PR
53900.049226/2016

INDIANÓPOLIS 48 23S2838 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE INDIANOPOLIS52W4143
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.20 PR
53000.042881/2012

INDIANÓPOLIS 48 23S2838 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE INDIANOPOLIS52W4143 DEC

41.21 PR
53000.078633/2006

MARINGÁ 0 23S2623 ASSOCIACAO COMUN JARDINS LIB E AMERICA Z 36 DE MARINGA51W5328 RAQ

41.32 PR
53740.000752/2002SANTA IZABEL DO

OESTE
0 23S2723

PX CLUBE BENEFICENTE ESTRELA DE DAVI DA CIDADE DE SARANDI ESTADO
PARANÁ

51W5327 RAQ

41.38 PR
53000.018288/2004

CIANORTE 19 23S3946
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
CIANORTE - ACIANORT

52W3643 LDD

41.38 PR
01250.023582/2020

CIANORTE 19 23S3946
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
CIANORTE - ACIANORT

52W3643 REN

41.50 PR
53740.000789/1999

PARANAVAÍ 5 23S0524
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE
PARANAVAI-PR

52W2735
ARQDE

F

41.52 PR
01250.049200/2019

PARANAVAÍ 30 23S0424 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2441 POT

41.60 PR
53000.013818/2005

INDIANÓPOLIS 20 23S2853 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE INDIANOPOLIS52W4155
ARQDE

F

41.66 PR
01250.058970/2017

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 RAUT

41.66 PR
01250.014667/2017

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 RPAN

41.66 PR
53000.016277/2012

PARANAVAÍ 0 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704
ARQPO

T

41.66 PR
53740.000961/1998

PARANAVAÍ 5 23S0506 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2704 LDE

41.97 PR
53000.043912/2007

CIANORTE 0 23S3857 ASSOCIAÇÃO COTAC- COMPANHIA DE TEATRO E ARTES DE CIANORTE52W3749 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.02 PR
53000.005103/2010

PARANAVAÍ 30 23S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2429 LDE

42.02 PR
53900.008371/2014

PARANAVAÍ 30 23S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI52W2429
ARQPO

T

42.45 PR
53000.039319/2011

PARANAVAÍ 0 23S0454 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SKALA52W2744
ARQPO

T

42.72 PR
53000.052672/2010

MARINGÁ 0 23S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE MARINGA51W5237 RAQ

42.91 PR
53740.000130/2001

MARIALVA 0 23S2623 ASSOCIACAO CULTURAL MILTON APARECIDO MARTINI51W5228 RAQ

42.98 PR
53740.000883/1998

SARANDI 4 23S2637 UNISAM - UNIÃO SARANDIENSE DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES51W5226
ARQDE

F

43.11 PR
53000.052272/2013

SARANDI 18 23S2628 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5221
ARQPO

T

43.11 PR
01250.059537/2017

SARANDI 18 23S2628 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5221
ARQPO

T

43.39 PR
01250.020234/2019

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
ARQPO

T

43.39 PR
53900.046248/2016

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
EXIREN

43.39 PR
01250.042551/2019

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211 POT

43.39 PR
53900.004319/2014

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211
ARQPO

S

43.39 PR
53000.001456/2003

SARANDI 18 23S2625 OCR-ORGANIZACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO51W5211 LDD
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.45 PR
53000.005134/2008

PARANAVAÍ 0 23S0423 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM S.JORGE52W2755 RAQ

43.79 PR
53000.057246/2007

CIANORTE 0 23S4008 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E A DO CIANORTINHO52W3812 RAQ

43.94 PR
53100.000749/2004

CIANORTE 19 23S4041 Associação da Radiodifusão Comunitária Cianorte/Pr52W3751
ARQDE

F

43.94 PR
53740.000462/2002

CIANORTE 19 23S4041 ASSOCIACAO DE MORADORES DOS SEIS CONJUNTOS52W3751
ARQDE

F

44.67 PR
53100.000461/2004

CIANORTE 19 23S4037
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ECOLÓGICA CULTURAL E ESPORTIVA DE CIANORTE
PARANÁ

52W3827
ARQDE

F

45.27 PR
53740.000209/2001SANTA IZABEL DO

OESTE
0 23S2657 INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL DE SARANDI51W5106 RAQ

46.70 PR
53000.002188/2008

ÂNGULO 25 23S1143 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ANGULO51W5459 DEC

48.12 PR
01250.042937/2019

RONDON 82 23S2453 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE RONDON52W4557
ARQDE

F

48.87 PR
53740.000486/2002

RONDON 0 23S2509 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RONDON52W4624 RAQ

48.90 PR
53740.001128/1998

RONDON 2 23S2510 ASSOCIAÇÃO COMUN.DE DESENV.CULTURAL E ARTÍSTICO DE RONDON52W4625
ARQDE

F

49.00 PR
53000.025605/2012

RONDON 0 23S2517 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4629 RAQ

49.06 PR
53000.014940/2014

RONDON 0 23S2512 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4631 RAQ

49.14 PR
01250.040062/2019

RONDON 82 23S2454 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4633
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 12 de 12

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/13/21 4:09 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500391122019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.14 PR
01250.024894/2017

RONDON 0 23S2454 ASSOCIAO COMUNITARIA RONDON52W4633 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR. 

Assunto: OFÍCIO N° 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº
5612349)

 

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR, na localidade de SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

5920507

 págs. 15 a

29

 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

5920507

 pág. 16
SIM   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

5920507

 pág. 16
  X

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

5920507

 pág. 16 e

17

X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

5920507

 pág. 16
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

5920507

 pág. 16
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

5920507

 pág. 16
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

5920507

 pág. 16
X   c4
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

5920507

 pág. 27
 X  

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

 

6792980

e

6792977

 

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

 

Desse modo, considerando que o anexo 6 e a ART foram enviados sem assinatura do representante legal da
entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor,  encaminha-

se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM) para adoção das medidas

cabíveis relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às 15:04 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7517614 e o código CRC 0B30BCDA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 7517614

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7517614&crc=0B30BCDA


19/11/2021 10:34

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.365.867/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO

1527 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.190-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JORGE DO IVAI 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/11/2021 às 10:33:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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19/11/2021 10:35 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         19.365.867/0001-79

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:35:09 do dia 19/11/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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19/11/2021 10:35 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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19/11/2021 10:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social:ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI

/ PR / 87190-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2021 a 03/12/2021



Certificação Número: 2021110402025718482875

Informação obtida em 19/11/2021 10:36:40

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:21 do dia 19/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2022.
Código de controle da certidão: 9C4B.3322.9EEE.193B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 54295377/2021

Expedição: 19/11/2021, às 10:36:02

Validade: 17/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de São Jorge do Ivaí/PR, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 19 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 19/11/2021, às 10:53

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8573788 e o código CRC 66C8A552.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 8573788
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CHECKLIST

 

Município/UF: São Jorge do Ivaí/PR – 2ª EXIGÊNCIA

Processo nº:    01250.039112/2019-90     CNPJ:  19.365.867/0001-79

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019.

Prazo de inscrição: de 21/06/2019 a 19/08/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/07/2019 – f. 151 (4466285)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4466285)
4. Estatuto Social: Fls. 4-10 (5920507)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1314 (4466285)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 16-17 (4466285) para o período de 05/05/2019 a 05/05/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-25 (4466285)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Moacir
Aparecido Favare

PR
033682210663

05/01/1956
João Favare e Dirce Bávaro
Favare

655.571.409-
30

Não

Diretor Administrativo:
Alcides Stabile

PR
033621860612

13/03/1940
Guerino Stabile e Ana Rodolfo

013.400.939-
87

Não

Diretor de Operações:
Reinaldo Barian Bolonheiz

MDB
033628940671

11/02/1956
Alecio Bolonheiz e Aparecida
Barian Bolonheiz

329.171.559-
49

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 27-149 (4466285)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 26 (4466285)

11. Pesquisa Anatel (5612246) e Radar (5612266)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5612302)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-10 (5920507)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4, 7- 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 18
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 16

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 18

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8573592)

2.2 Certidão FGTS:  (8573592)

2.3 Certidão PGFN : (8573592)

2.4 Certidão CNDT:  (8573592)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8573788)

3. Pesquisa Anatel (8573592) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 15-29  (5920507)

5. Despacho técnico: 7517614 - Desse modo, considerando que o anexo 6 e a ART foram enviados sem assinatura do representante

legal da en�dade, embora que os dados neles con�dos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor ,

 encaminha-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM) para adoção

das medidas cabíveis relacionadas à fase de instrução processual. ​

OBSERVAÇÕES: 19/11/2021: Estatuto Social ok, cerFdões 0k, pesquisas TRF/TJ/TSE ok, no entanto consta uma pendência
técnica, a entidade será notificada.

EXIGÊNCIA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 19/11/2021, às 10:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8573051 e o código CRC CC11A50C.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 8573051
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 24775/2021/MCOM

Brasília, 19 de novembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Moacir Aparecido Favare
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ,  
(CNPJ nº 19.365.867/0001-79 )
Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527 - Centro
87190-000 - São Jorge do Ivaí/PR

 

PROCESSO nº 01250.039112/2019-90. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR em razão do Edital nº 
82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme OCcio nº 22416/2020/MCOM (5612349), recebido em 04/09/2020, conforme Aviso de Recebimento AR
6081743, a EnDdade foi noDficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 28/09/2020, por meio do
protocolo nº 01245.007433/2020-38.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1.  Conforme consta no Despacho COESA_MCOM_ENG 7517614, a documentação técnica apresentada está irregular:

Desse modo, considerando que o anexo 6 e a A RT foram enviados sem assinatura do representante legal da en;dade, embora que os dados
neles con;dos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor,  encaminha-se os  autos à Coordenação de O utorga de
Radiodifusão EducaDva, Comunitária e Estatal  (CO REC_M CO M) para adoção das medidas cabíveis  relacionadas à fase de instrução
processual .

 

Assim a enDdade deverá reenviar toda a documentação técnica necessária para instrução processual, contendo as assinaturas do
Representante Legal da entidade e do Profissional Habilitado.

 

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enDdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enDdade interessada,
deverá obedecer às caracterísDcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

Observação 3:  A enDdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerDdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL
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CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enDdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noDficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnDdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perDnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da
data de recebimento ou da ciência desta noDficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste oGcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obDdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 22/11/2021, às 08:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8573947 e o código CRC E2C9EB63.

Anexos:

Despacho COESA_MCOM_ENG 7517614

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24775/2021/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 8573947
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR. 

Assunto: OFÍCIO N° 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº
5612349)

 
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de
autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR, na localidade de SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as
assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

8867613
 págs. 02 a

06
 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

8867613
 págs. 03

X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30
(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro
em torno do local do sistema irradiante.

8867613
 págs. 03

  X

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de
campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

8867613
 págs. 03

X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de
2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos gabaritos de
zona de proteção aos aeródromos.

8867613
 págs. 03

X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância
da antena transmissora em nenhuma direção.

8867613
 págs. 03

X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre
limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos
eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

8867613
 págs. 03

X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

8867613
 págs. 03
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado
para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,
juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

  X  

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),
conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

 
6792980

e
6792977

 

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios
vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,
parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

 

Desse modo, considerando que na documentação apresentada em atendimento ao OFÍC IO Nº 24775/2021/MCOM de
19 de novembro de 2021 no protocolo 53115.040815/2021-33  a ART não foi  enviada pela enHdade, embora  que os dados neles
conHdos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor ,  encaminha-se os autos à Coordenação de Outorga
de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM) para adoção das medidas cabíveis relacionadas à fase
de instrução processual.

 

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/02/2022, às 16:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/02/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9302150 e o código CRC 5CFF7432.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 9302150
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 3830/2022/MCOM

Brasília, 16 de fevereiro de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
Moacir Aparecido Favare
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ,  
(CNPJ nº 19.365.867/0001-79 )
Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527 - Centro
87190-000 - São Jorge do Ivaí/PR

 

PROCESSO nº 01250.039112/2019-90. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR em razão do Edital nº 
82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme OBcio nº 24775/2021/MCOM (8573947), recebido em 02/12/2021, conforme Aviso de Recebimento AR
8896101, a EnDdade foi noDficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 06/12/2021, por meio do
protocolo nº 53115.040815/2021-33.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1.  Conforme consta no Despacho COESA_MCOM_ENG 9302150, a documentação técnica apresentada está irregular:

"Desse modo,  considerando que na documentação apresentada em atendimento ao O F Í C I O  Nº 24775/2021/M CO M de 19 de novembro de
2021 no protocolo 53115.040815/2021-33 a A RT não foi enviada pela en5dade, embora que os dados neles con5dos atendam os requisitos
técnicos estabelecidos pela norma em vigor"

 

Assim a enDdade deverá enviar a documentação técnica necessária para instrução processual, contendo as assinaturas do
Representante Legal da entidade e do Profissional Habilitado.

 

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enDdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enDdade interessada,
deverá obedecer às caracterísDcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

Observação 3:  A enDdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerDdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL
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CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enDdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noDficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnDdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perDnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da
data de recebimento ou da ciência desta noDficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec5vo processo, bem como
deste oIcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obDdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 17/02/2022, às 09:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9480149 e o código CRC 3239FD6C.

Anexos:

Despacho COESA_MCOM_ENG 9302150

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3830/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 9480149
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 31/03/2022 11:26:45

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  PR Município:  São Jorge do Ivaí

Município Canal Freqüência

   São Jorge do Ivaí 290 105,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 31/03/2022          Hora: 11:26:45
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.365.867/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO

1527 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.190-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JORGE DO IVAI 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2022 às 11:42:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         19.365.867/0001-79

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:42:40 do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social: ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI / PR /

87190-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2022 a 29/04/2022



Certificação Número: 2022033111432003011108

Informação obtida em 31/03/2022 11:43:19

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:44:05 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2022.
Código de controle da certidão: 2E76.6F54.992C.5D63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 10294959/2022

Expedição: 31/03/2022, às 11:43:44

Validade: 27/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 

Município/UF: São Jorge do Ivaí/PR –

Processo nº:    01250.039112/2019-90     CNPJ:  19.365.867/0001-79

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019.

Prazo de inscrição: de 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência:  290 - 105,9 (9629849)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/07/2019 – f. 151 (4466285)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4466285)
4. Estatuto Social: Fls. 4-10 (5920507)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1314 (4466285)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 16-17 (4466285) para o período de 05/05/2019 a 05/05/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-25 (4466285)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Moacir
Aparecido Favare

PR
033682210663

05/01/1956
João Favare e Dirce Bávaro
Favare

655.571.409-
30

Não

Diretor Administrativo:
Alcides Stabile

PR
033621860612

13/03/1940
Guerino Stabile e Ana Rodolfo

013.400.939-
87

Não

Diretor de Operações:
Reinaldo Barian Bolonheiz

MDB
033628940671

11/02/1956
Alecio Bolonheiz e Aparecida
Barian Bolonheiz

329.171.559-
49

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 27-149 (4466285)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 26 (4466285)

11. Pesquisa Anatel (5612246) e Radar (5612266)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5612302)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-10 (5920507)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4, 7- 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 18

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 16

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 18

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9630035)

2.2 Certidão FGTS:  (9630035)

2.3 Certidão PGFN : (9630035)

2.4 Certidão CNDT:  (9630035)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8573788)

3. Pesquisa Anatel (9630035) e Fiscaliza () Será consultado quando retornar da técnica.

4.  Anexo 6/ART: (9609505)

5. Despacho técnico: Aguardar análise técnica​

OBSERVAÇÕES: 31/03/2022: Estatuto Social ok, certidões 0k, pesquisas TRF/TJ/TSE ok.

Processo será enviado para COESA, para análise da documentação técnica apresentada.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 31/03/2022, às 11:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9629812 e o código CRC 6ED866AA.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 9629812
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I orrelos RECEBIMENTO

rDESTINATARIO

i /\,SSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI

.
1 rWA JOSE FERRE IRA DE CASTILHO, 1527

CENTRO - SAO JORGE DO IVAI - PR

87190-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900
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! TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

VI,.., rV0,nL..

BY243869810BR

1111111111 111

17/02/2022

1 1 MAR 2022
SERADICOREC PR 0125003911212019-90 OF 3630

1
0

------,------,------

______ h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6] NÃO PROCURADO

[3] NÃO EXISTE NUMERO [7] AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO

[9]OUTROS _

2
0

------,------,------

______ h

:lO , , _ ______ h

Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

··············i
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR. 

Assunto: OFÍCIO N° 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº
5612349)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PR, na localidade de SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

9609505

 págs. 04 a

20

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

9609505

 págs. 05
X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

9609505

 págs. 05
  X

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

8867613

 págs. 03
X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

9609505

 págs. 05
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

9609505

 págs. 05
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

9609505

 págs. 05
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9609505

 págs. 05
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

9609505

págs. 16
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

 

6792980

e

6792977

 

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

Desse modo, considerando que a enHdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res*tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 12 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 17/05/2022, às 11:14 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 17/05/2022, às 11:21 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 17/05/2022, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9866722 e o código CRC 6AB0992E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 9866722
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.365.867/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO

1527 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.190-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JORGE DO IVAI 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2022 às 14:32:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         19.365.867/0001-79

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:33:45 do dia 24/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social: ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI / PR /

87190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2022 a 14/07/2022


Certificação Número: 2022061501005461125883

Informação obtida em 24/06/2022 14:35:01

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:01 do dia 24/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2022.
Código de controle da certidão: F120.0545.2F2A.610D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 19965707/2022

Expedição: 24/06/2022, às 14:35:40

Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

São Jorge do Ivaí/PR, e do Tribunal de Jus(ça do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (9913897).

 

Brasília, 24 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 24/06/2022, às 14:55

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10090107 e o código CRC AD04F52C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10090107
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.039112/2019-90, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO
JORGE DO IVAÍ, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta

data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes7na em que conste razão social, nome fantasia,

endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 24 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 24/06/2022, às 15:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10090228 e o código CRC 2AAEF1F3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10090228
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CHECKLIST

 

Município/UF: São Jorge do Ivaí/PR – Revisão Final

Processo nº:    01250.039112/2019-90     CNPJ:  19.365.867/0001-79

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019.

Prazo de inscrição: de 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência:  290 - 105,9 (9629849)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/07/2019 – f. 151 (4466285)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4466285)
4. Estatuto Social: Fls. 4-10 (5920507)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1314 (4466285)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 16-17 (4466285) para o período de 05/05/2019 a 05/05/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-25 (4466285)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Moacir
Aparecido Favare

PR
033682210663

05/01/1956
João Favare e Dirce Bávaro
Favare

655.571.409-
30

Não

Diretor Administrativo:
Alcides Stabile

PR
033621860612

13/03/1940
Guerino Stabile e Ana Rodolfo

013.400.939-
87

Não

Diretor de Operações:
Reinaldo Barian Bolonheiz

MDB
033628940671

11/02/1956
Alecio Bolonheiz e Aparecida
Barian Bolonheiz

329.171.559-
49

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 27-149 (4466285)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 26 (4466285)

11. Pesquisa Anatel (5612246) e Radar (5612266)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5612302)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-10 (5920507)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4, 7- 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 18

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 16

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 18

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9913897)

2.2 Certidão FGTS:  (9913897​)

2.3 Certidão PGFN : (9913897​)

2.4 Certidão CNDT:  (9913897​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10090107)

3. Pesquisa Anatel  (9913897​) e Fiscaliza (10090228) 

4.  Anexo 6/ART: (9609505)

5. Despacho técnico: (9866722)

OBSERVAÇÕES: 24/06/2018 - Processo Instruído

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 24/06/2022, às 15:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10090250 e o código CRC C0DC28B7.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 10090250
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 15257/2022/MCOM

Brasília, 27 de junho de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
Moacir Aparecido Favare
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ(CNPJ nº 19.365.867/0001-79 )
Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527 - Centro
87190-000 - São Jorge do Ivaí/PR

 

PROCESSO nº 01250.039112/2019-90. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 4ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR em razão do Edital nº  82/2019, publicado
no Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecEvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar

outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que

regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, convoca-se a enEdade para a
apresentação dos documentos:

 

3.1.   Ata de Cons5tuição/Fundação da en5dade Registrada em Cartório de Pessoa Jurídica Livro A  (art. 22,
inciso III): Em revisão final do processo de outorga, constatou-se que a Ata de ConsEtuição/Fundação apresentada inicialmente em
atendimento ao edital 82/2019 está registrada em Cartório de Títulos e documentos. Neste caso a enEdade precisa apresentar
retificação da certidão que comprove o Registro em Cartório de Pessoa Jurídica Livro A.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiEdo na primeira noEficação para a fase de
instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por moEvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do
prazo indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

Art. 41. Com o objeEvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



§ 1º Caso a enEdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enEdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnEdade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta intempesEva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art.
43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de
recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec5vo processo, bem como deste oHcio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por
via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 27/06/2022, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10095173 e o código CRC C78365F8.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15257/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 10095173
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DESTINATARIO

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
YG651447425BR

I 1111111111 1I1

28/06/2022

RUA JOSE FERRE IRA DE CASTILHO, 1527

CENTRO - SAO JORGE DO IVAI- PR

87190-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900

SERAD/COREC PR 01250039112/2019-90 OF 15257

ü \) JUL 2022

1° 1 1 _ ______ h MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[lJ MUDOU-SE [5J RECUSADO

[2J ENDEREÇO INSUFICIENTE [6J NÃO PROCURADO

[3J NÃO EXISTE NUMERO [7J AUSENTE

[4J DESCONHECIDO [8J FALECIDO

[9J OUTROS _

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

2° 1 1 _ ______ h

3° 1 1 _

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

N DOC. DE IDENTIDADE

(/3 tlR{-o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.365.867/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO

1527 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.190-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JORGE DO IVAI 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2022 às 10:33:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         19.365.867/0001-79

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:34:08 do dia 18/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social: ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI / PR /

87190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2022 a 09/09/2022


Certificação Número: 2022081101203241775108

Informação obtida em 18/08/2022 10:35:05

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 26789023/2022

Expedição: 18/08/2022, às 10:35:37

Validade: 14/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:52 do dia 18/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2023.
Código de controle da certidão: 964C.6144.D782.6E0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST

 

Município/UF: São Jorge do Ivaí/PR – Revisão Final

Processo nº:    01250.039112/2019-90     CNPJ:  19.365.867/0001-79

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019.

Prazo de inscrição: de 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência:  290 - 105,9 (9629849)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/07/2019 – f. 151 (4466285)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4466285)
4. Estatuto Social: Fls. 4-10 (5920507)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1314 (4466285) (10217853)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 16-17 (4466285) para o período de 05/05/2019 a 05/05/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-25 (4466285)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Moacir Aparecido
Favare

033682210663
05/01/1956

João Favare e Dirce Bávaro
Favare

655.571.409-
30

Não

Diretor Administrativo: Alcides Stabile
033621860612

13/03/1940
Guerino Stabile e Ana Rodolfo

013.400.939-
87

Não

Diretor de Operações: Reinaldo
Barian Bolonheiz

033628940671
11/02/1956

Alecio Bolonheiz e Aparecida
Barian Bolonheiz

329.171.559-
49

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 27-149 (4466285)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 26 (4466285)

10. Pesquisa Anatel (5612246) e Radar (5612266)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5612302)

12. Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-10 (5920507)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4, 7- 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 18
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 16

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 18

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10326001)

2.2 Certidão FGTS: (10326001​)

2.3 Certidão PGFN : (10326001​)

2.4 Certidão CNDT:  (10326001​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10090107)

3. Pesquisa Anatel  (10326001​) e Fiscaliza (10090228) 

4.  Anexo 6/ART: (9609505)

5. Despacho técnico: (9866722)

OBSERVAÇÕES: 18/08/2022 - Processo Instruído

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 18/08/2022, às 10:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10325950 e o código CRC B6107606.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 10325950
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.039112/2019-90.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em atendimento ao Edital nº 82/2019,
publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019. 

 

ANÁLISE

2. A En2dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 26/07/2019, às fl. 151 (4466285),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Moacir Aparecido Favare

Diretor Administrativo: Alcides Stabile

Diretor de Operações: Reinaldo Barian Bolonheiz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua José Ferreira de Castilho, 1527 - Centro

Coordenadas geográficas: 23°25’51”S de latitude e 52°17’41”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua José Ferreira de Castilho, 1527 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 19/08/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec2vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-4 (4466285) c4
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2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 4-11 (5920507)

3.

 

Ata de cons2tuição da en2dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 13-14 (4466285)
e (10217853) 

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 16-17 (4466285)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 19-25 (4466285)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia2va, válidas, firmadas por pessoas
Usicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 27-149 (4466285)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 26 (4466285)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

FL. 4 (9609505) -
Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(9866722)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10326001)

10.

 

Cer2dão nega2va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10326001)

11.

 

Cer2dão que comprove a regularidade da En2dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10326001)

12.

 

Cer2dão conjunta nega2va de débitos da En2dade, rela2va aos tributos
federais e à dívida a2va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10326001)

13.

 

Cer2dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En2dade
perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer2dão
nega2va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10326001)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10090228) (10090224)
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9866722), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6792980).

 

7. Após consultas aos sí2os do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec2va Subseção Judiciária de São Jorge do Ivaí/PR, e
do Tribunal de Jus2ça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante
as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10090107). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi2va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 24/08/2022, às 16:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 24/08/2022, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 26/08/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 29/08/2022, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10090291 e o código CRC 8A28F060.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.039112/2019-90, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob n° 19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
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3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 8723/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.039112/2019-90, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrita
no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, cuja sede se situa na  Rua José Ferreira de Cas2lho, 1527 - Centro, na localidade de São Jorge
do Ivaí, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini2vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 10090291
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24547/2022/MCOM

Brasília, 29 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8723/2022/SEI-MCOM (10090291)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 8723/2022/SEI-MCOM (10090291​)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

29/08/2022, às 21:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10365465 e o código CRC 8BC2BCF6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24547/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 10365465
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER n. 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039112/2019-90
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-
MCOM (SEI 10090291), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23, 24 e 26;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da
Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ requer
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR , com base no Edital nº
82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD afirmou
que não havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise fora realizada e
comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI
5612349). 
3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-MCOM (SEI
10090291), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
4. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais c4
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5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.164, de 8 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder
Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".
12. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar
a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".
14. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm


14/09/2022 16:50 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30535668/visualizar/1638513720-986351724

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30535668/visualizar/1638513720-986351724 3/8

comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
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VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
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Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº
10325950) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
8723/2022/SEI-MCOM (SEI 10090291).
18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez
que única interessada, em análise realizada no OFÍCIO Nº 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC
(SEI 5612349), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão
da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma
expressa.  
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que,
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 02.08.2019:

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
19/08/2019.

 
20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
21. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4751299, a área técnica atestou
que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária, Cultural e Artística de São Jorge do Ivaí,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Ivaí/PR, constatou-se que
as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N°
9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".
22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-
MCOM (SEI 10090291):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.
 

Fls. 2-4 (4466285)

2.  Fls. 4-11 (5920507) c4
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Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 13-14 (4466285)
e (10217853) 

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 16-17 (4466285)

5.
 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 19-25 (4466285)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.
 

Fls. 27-149 (4466285)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 26 (4466285)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.
 

FL. 4 (9609505) -
Despacho
COESA_MCOM_EN
G. (9866722)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(10326001)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(10326001)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(10326001)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.
 

(10326001)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(10326001)

14.
 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10090228)
(10090224) c4
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23.  Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 4º)
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-
MCTIC - (Doc. SEI nº 5920507 - fls. 04/10). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a
instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
24. Todavia, observa-se que no Estatuto da entidade, no art. 11, é prevista "a reeleição" para o mandato dos dirigentes. Em
razão da possibilidade de apenas uma reeleição, entende-se que o Estatuto deve ser expresso nesse sentido. Assim, a fim de garantir a
consonância do instrumento com as disposições da Portaria, deve-se adequar a redação do citado art. 11. 
25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por ocasião
do cheklist roteiro RadCom (SEI 10325950), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 10090107 também assegura a inexistência dos vínculos: 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de São Jorge do Ivaí/PR, e do Tribunal de Justiça do Paraná, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 
Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art.
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 
Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação
dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à
inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa
Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por
meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI
(9913897).

 
26.  Observa-se, no entanto, que os diretores são filiados a Partidos Políticos (Checklist COREC_MCOM 10090250).
Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem atividades
políticas vedada pela legislação. 
27. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e
que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
28. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.

 
29. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 9866722, que considerou que "a entidade atende aos
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
30. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,
alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
31. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.
32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio
do Despacho COREC_MCOM 10090228, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada".
33. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da
Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos: 
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34. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38.......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar
nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4466285 - fls. 2/4).
36. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião
da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23, 24, 26 e 36. 
38. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-
MCOM (SEI 10090291), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da
área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
40. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de setembro de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039112201990 e da chave de acesso 28df9a1f
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02057/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039112/2019-90 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, Cultural e Artística de São Jorge do Ivaí ,
na localidade de São Jorge do Ivaí/PR.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8723/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 18, 23, 24, 26 e 36 do
PARECER n. 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, Cultural e Artística
de São Jorge do Ivaí, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039112201990 e da chave de acesso 28df9a1f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 987011046 e chave de acesso 28df9a1f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 16:28.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00203/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039112/2019-90
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02057/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039112201990 e da chave de acesso 28df9a1f

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 987260214 e chave de acesso 28df9a1f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 16:46.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10398584), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 14/09/2022, às 17:15 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10398632 e o código CRC 0FE59A76.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10398632

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398632&crc=0FE59A76


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 805 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO,  no uso das atribuições que lhe confere o  art. 32, inciso XVIII, do Anexo VII da

Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2022, atendendo a sugestão

proferida pelo Parecer nº 725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini7vo da Fase de Habilitação divulgado

por meio do O:cio nº 22416/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, constante do processo nº

01250.039112/2019-90, bem como ra7fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO
IVAÍ, par7cipante do Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2019, na localidade de São Jorge do
Ivaí/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 21/09/2022,

às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10398955 e o código CRC C138CA25.

Referência: Processo nº 01250.039112/2019-90 SEI nº 10398955
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.365.867/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAO JORGE DO IVAI FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

NÚMERO

1527 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.190-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JORGE DO IVAI 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(44) 8820-1649/ (44) 3243-1304


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/09/2022 às 16:25:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/09/2022 16:26 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         19.365.867/0001-79

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:26:01 do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.365.867/0001-79
Razão Social:ASSOC COM CULT ART DE SAO JORGE DO IVAI
Endereço: RUA JOSE FERREIRA DE CASTILHO 1527 / CENTRO / SAO JORGE DO IVAI

/ PR / 87190-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2022 a 17/10/2022



Certificação Número: 2022091800574592799557

Informação obtida em 22/09/2022 16:26:27

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI
CNPJ: 19.365.867/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:52 do dia 18/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2023.
Código de controle da certidão: 964C.6144.D782.6E0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO

IVAI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.365.867/0001-79

Certidão nº: 31620962/2022

Expedição: 22/09/2022, às 16:26:54

Validade: 21/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO

JORGE DO IVAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

19.365.867/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes,

não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III

da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a

Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en;dade, que pretenda a outorga para o Serviço de

Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par;do polí;co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en4dade
pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en;dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas), conforme cer;dões anexadas no

evento SEI (10412971).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na localidade de São Jorge

do Ivaí/PR, registro de fiscalização por operação clandes;na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10412991).

Brasília, 22 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 22/09/2022, às 16:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10413065 e o código CRC D2178CF6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10413065
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer nº 00725/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10398584) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 18. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, a en:dade ora interessada foi  considerada habi l i tada,
uma vez que única interessada, em anál ise real izada no O F Í C I O  Nº 22416/2020/SECO M/D I P RC/CO P RC/CGRC/D EC EF/SERAD/M C TI C (SEI
5612349), sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da
anál ise técnica tenha contado com a aprovação do :tular da Secretaria responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado defini:vo) ou que a autoridade competente ra:fique o ato de forma
expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão de Decisão 805 em anexo (10398955).

 

Recomendação Conjur - 23. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 4º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria
4.334/2015/SEI M C TI C - (Doc. SEI  nº 5920507 - fls . 04/10). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer:fique que
a insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 24. Todavia, observa-se que no Estatuto da en:dade, no art. 11, é prevista "a reeleição" para o mandato dos
dirigentes. Em razão da poss ibi l idade de apenas uma reeleição, entende-se que o Estatuto deve ser expresso nesse sen:do. Ass im, a fim de
garantir a consonância do instrumento com as  disposições da Portaria, deve-se adequar a redação do citado art. 11.

Jus?fica?va da área - No Estatuto Social  da en:dade local izado às  Fls . 04-10 do evento SEI  (5920507) consta expressamente em seu Art. 11
parágrafo quarto: "A o tempo do mandato dos Membros que compõem a Diretoria, limitado ao máximo de 04 (quatro) anos sendo admi�da

uma recondução, após a qual, será vedada a permanência dos mesmos Dirigentes, ainda que em Cargos diversos."

 

Recomendação Conjur - 26. O bserva-se, no entanto, que os  diretores  são fil iados a Par:dos Pol í:cos (Checkl ist CO REC_M CO M 10090250).
Ass im, sol ici ta-se que a Secretaria, expressamente, anal ise e ateste que os  mencionados membros da Diretoria não exercem a:vidades
pol íticas  vedada pela legis lação.

Justificativa da área -  foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer que a
Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en:dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par:do pol í:co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en?dade
pertença a órgão par?dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho
COREC_MCOM (10413065).

 

Recomendação Conjur - 36. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer:ficar a manutenção da
situação de regularidade da en:dade (cer:dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus?fica?va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en:dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus:ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10413065).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
deve-se dar prosseguimento ao Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Mo:vos, para
as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 23/09/2022, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 07/10/2022, às 14:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10413068 e o código CRC EBD4E223.

Minutas e Anexos:
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec:va documentação para que a en:dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en:dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep:vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen:var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe:ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma:vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 8723/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia:va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en:dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons:tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.039112/2019-90, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrita
no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, cuja sede se situa na  Rua José Ferreira de Cas:lho, nº 1527 - Centro, na localidade de São
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini:vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10413068
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7142, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.039112/2019-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrita
no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, cuja sede se situa na Rua José Ferreira de CasFlho, nº 1527 - Centro, na localidade de São
Jorge do Ivaí, estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiFvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10465223 e o código CRC AD1BCD2D.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI  nº 10465223
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 8.723/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.142, de
13 de outubro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10465240 e o código CRC 404FC855.

Referência: Processo nº 01250.039112/2019-90 SEI nº 10465240
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26455/2022/MCOM

Brasília, 13 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7142/2022/SEI-MCOM (10465223) e Exposição de Motivos (10465240)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10413068), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

7142/2022/SEI-MCOM (10465223) e Exposição de Motivos (10465240), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10465920 e o código CRC 67040428.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26455/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 10465920
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 14/12/2022 14:37:30
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9286408
   Data prevista de publicação: 15/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20161791 PORTARIA MCOM NA 5657.rtf c069f25f2d5f91b3
7cdad55096606975 11,00 R$ 428,12

20161832 PORTARIA MCOM NA 6227.rtf 68d39d969e32fce9
bbf559b349043c9e 11,00 R$ 428,12

20161833 PORTARIA MCOM NA 7136.rtf 07dae79ea2d2425c
b13a6be29eb8f7ce 8,00 R$ 311,36

20161834 PORTARIA MCOM NA 7142.rtf 9592de08ce48f1d3
5f0b41477ea514bc 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 37,68 R$ 1.478,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/12/2022 | Edição: 235 | Seção: 1 | Página: 175

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.142, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039112/2019-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO
JORGE DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, cuja sede se situa na Rua José Ferreira de
Castilho, nº 1527 - Centro, na localidade de São Jorge do Ivaí, estado do Paraná, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 290,
cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:

Município: São Jorge do Ivaí Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI CNPJ: 19.365.867/0001-79

Nome Fantasia: Sao Jorge do Ivai Fm Bairro: Centro

Logradouro: Rua Jose Ferreira de Castilho Número: 1527

Telefone: (44) 88201649 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 19365867000179 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE SAO JORGE DO IVAI

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 87190000 Logradouro: Rua Jose Ferreira de Castilho

Número: 1527 Complemento: Bairro: Centro Estado: PR

Município: São Jorge do Ivaí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 88201649 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 87190000 Logradouro: Rua José Ferreira de Castilho

Número: 1527 Complemento: Bairro: Centro Estado: PR

Município: São Jorge do Ivaí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 88201649 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250039112201990 Fistel: 50444093320

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

7142 PortariaPortaria  MCMC  13/10/2022 15/12/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29255/2022/MCOM

Brasília, 26 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465240)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7142/2022/SEI-MCOM (10573012), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10465240), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/12/2022, às 16:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10593539 e o código CRC 60083518.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29255/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 10593539
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EM nº 00440/2022 MCOM 
  

Brasília, 27 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 
19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.723/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.142, de 13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
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processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33545/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.039112/2019-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
29/12/2022, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10596932 e o código CRC AE58C6D8.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33545/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039112/2019-90 - Nº SEI: 10596932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039112/2019-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/02/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 28/02/2023, às 21:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10743586 e o código CRC 9832624B.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec+va documentação para que a en+dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en+dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep+vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen+var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe+ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma+vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 8723/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.142, de
13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.
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5. Como se depreende da importância da inicia+va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en+dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons+tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 SEI-MCOM nº 10743586
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 06 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE
DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 8723/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.142, de 13
de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/03/2023, às 19:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10768274 e o código CRC 460074EA.

Referência: Processo nº 01250.039112/2019-90 Documento nº 10768274
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32260/2023/MCOM

Brasília, 06 de março de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768274)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10743586) encaminho a Exposição de Motivos
(10768274), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768579 e o código CRC F5292384.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 Documento nº 10768579
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 32732/2023/MCOM

Brasília, 15 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768274)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7142/2022/SEI-MCOM (10573012), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10768274), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/03/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786089 e o código CRC 3F354D1D.

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 Documento nº 10786089
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EM nº 00055/2023 MCOM 
  

Brasília, 24 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039112/2019-90, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 
19.365.867/0001-79, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Jorge do Ivaí/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.723/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00725/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.142, de 13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

c4
cb

99
87

-d
c9

6-
41

86
-8

33
4-

84
4f

25
cd

a1
2a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c4cb9987-dc96-4186-8334-844f25cda12a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12243/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.039112/2019-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/05/2023,
às 11:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10896168 e o código CRC B32765E7.

 

Referência: Proces s o nº 01250.039112/2019-90 Documento nº 10896168
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.039112/2019-90   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1005 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.039112/2019-90

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.039112/2019-90, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 7.142/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, CNPJ nº 19.365.867/0001-79, na localidade de São Jorge do Ivaí/PR.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.039112/2019-90, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREITA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 05/12/2024, às 16:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/12/2024, às 17:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 09/12/2024, às
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2020.
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